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.-----:-----CONGRESSO NACIONAL--------. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, da Constituição, e eu, Pe­

lrônio Portella. Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 42, DE 1978 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.620, de 10 de março de 1978, que "reajusta os 
vencimentos, salários e proventos dos servidor~s das Secretarias dos Tribunais de Trabalho, 
e dá outras providências~'. 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.620, de !O de março de 1978, que "reajusta os 
vencimentos. salários e proventos dos servidores das Secretarias dos Tribunais do Trabalho, e dá outras pro­
vidências" 

Senado Federal, 15 de maio de 1978.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e éu, 

Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 26, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Barretos, Estado de São Paulo, a elevar em 
Cr$ 4.165.022,40 (quatro milhões, cento e sessenta e cinco mil, vinte e dois cruzeiros e qua­
renta centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• Ê a Prefeitura Municipal de Barretos, Estado de São Paulo, nos termos do art. 2• da Resolu­
ção n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 4.165.022,40 (quatro 
milhões. cento e sessenta e cinco mil, vinte e dois cruzeiros e quarenta centavos) o montante de sua divida 
consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo, de igual valor, junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S.A .. esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado ao 
financiamento de obras de guias, sarjetas e pavimentação no ConjuntD Habitacional "Pedro Cavalini", 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. 15 de maio de 1978. -·Senador Petrônio Portella, Presidente. 
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SUMÁRIO 

I- ATA DA 68• SESSÃO, EM 15 DE MAIO DE 1978 

LI-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 
Comércio 

Al·iso do Sr. Ministro de Estado da Indústria e do 

- N\' 152j7X, l!ncaminhando informações daquele Ministé­
rio a n:speito du PrüjCtL) de Lei do Senado n9 98/77, que declara 
portos de cxportaçJ.o dn t.:afé produzido e comercializado no Es­
tado de Mato Grosso 'os de Porto Esperança, Município de 
Corumbá, e de Porto Mortinho. 

1.2.2- Ofício do J9-Secrerário da Câmara dos Deputados· 

Cmmminmdo a UfiYO\'acào I' a rejeiçào das .~eguintes matérias: 

- Emendas n9s I e 2 do Senado, respectivamente, ao Prbje­
to de Lei da Câmara n\' 26/77 (n9 3.090-Dj76, na Casa de 
origem). que dá nova regulamentação à profissão de Corretor de 
r:Tlúvcis. disc1plina o runcionamento de seus órgãos de fiscali­
zação c dá outras providências. (Projeto enviado à ~ançào em 
12·5-78.) 

1.2.3- Pareceres 

Rt>/éren/<.'.1 ú.1· seguinTes nu11érías: 

- Projdo de Lei da Câmara n9 43/77 (n9 1.634-B/75, na 
Ca.~a de origem), que dá nova redaçãO ao capur do artigo 127 do 
Decreto-lei n~ 9.760. de 5 de setembro de 1946, que dispõe sobre 
os bens imóveis da U niào e dá outras providências. 

- Projeto de l.ei da Câmara n'~ 112/76 (n9 668-B/75, na 
Casa de origem). que altera a redação do artigo ]\'e do§ 49 do

1 
Hrtigo 2~' do Dc.:reto-lei n9 1.192. de 8 de novembro de 1971, 
para incluir o noroeste do Estado do Paraná no PRODOESTE. 

- Projeto de Lei do Senado n9 83/77, que estabelece 
reajuste e correção monetária pura prestações alimentícias não 
paga~. 

-Projeto de Lei do Senado n9 163/77. que isenta os veícu­
los automotores. não movidos por derivados de petróleo, da taxa 
rodoviária única. 

- Projeto de Lei do Senado n9 5j76, que acrescenta 
parJg~afo ao art. ]I da Lei Orgünica da Previdência Social. 

- Projeto de Lei do Senado n\' 107 f76, que dispõe sobre a 
pniflssào de carpinteiro naval da Marinha Mercante, e dá outras 
providências. 

~ Projeto de Lei do Senado nY 141/76. que proíbe a comer. 
naliza(,:Iio de intlamúveis em embalagens plásticas. 

- Projeto de Lei do Senado n\' 224/76, que estabelece a 
obrigatoriedade de apresentaçào de música "ao vivo" nas emis­
soras de televisão e nas casas de diversões, e dá outras 
providências. 

- Pro'jeto de Lei do Senado n\' 127/77, que dispõe sobre 
critêrios para dlculos de indenizações, nas rescisões de contrato 
de trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado nY 288/76, que reabre o prazo 
de que trata o artigo li da Lei nQ 6.332, de 18 de maio de 1976, e 
dá outras providências. 

1.2.4- Expediente recebido 

-Lista n9 3. de 1978. 

1.2.5- Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n9 106/78, de autoria do Sr. 
Senador Orestes Quércia, que dá nova redação à letra "H" do 
art. 12 du Lei n~ 6.019. de 3 de janeiro de 1974. 

1.2.6- Requerimento 

- N~ ! 11/78, de autoria do Sr. Senador Daniel Krieger, 
~o!icitando t~nham tramitação ern conjunto os.Projetos de Lei do 
Senado n\'s ?.56/77 e 111/76. 

1.2.7- Discursos do Expediente 

SI:".\"A/JOR f/EXRIQL'E DE LA ROCQUE- Agilização e 
melhor distribuiçilo da Justiça Trabalhista na gestão do Ministró 
Armando Fal(,:àO. 

SE.\' A DOR ."-4/LTO.\' CABRAL- Sugestão de S. Ex• com 
\·ista à imtituiçi"1o de uma política nacional de meio ambiente. 

SE,\ADOR RL'Y SA.VTOS- 909 aniversário da abolição 
da escravatura no BrasiL 

!.l-ORDEM DO DIA 

-Requerimento n"' 88, de 1978, de autoria do Sr. Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal. do discurso proferido pelo General-de-Exército 
Ariel Pacca d;.t Fonseca, Chefe do Estado-Maior do Exército, no 
dia 18 de abril de 1978. Aprovado. 

- Projeto de Resmuçào n\' 97, de 1977, de autoria do Sr. 
Senador Virgílio Távora e outros Srs. Senadores, que acrescenta 
os itens li L IV, V e~ 29 ao art. 405, caput. do Regulamento 
Administrati\·o do Senado Federal, aprovado pela Resolução n9 
58, de 1972. Apro,·ado, após usar da palavra no encaminhamento 

. de sua votaçào o Sr. Sene~dor Virgílio Távora. Ã Comissão de 
Rcdaçào. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 153, de 1977, de autoria do 
Sr. Senador Milton Cabral. que proíbe a captação antecipada de 
poupança popular. mediante promessa de contraprestação em 
hens, direitos ou serviços de qualquer natureza. (Apreciação pre~ 
liminar da constitucionalidade.) Discussão adiada para a sessão 
do dia 14 de junho. nos termos do Requerimento n"' 112/78. 

-Projeto de Lei do Sen<~do n9 284, de 1917, de autoria do 
Sr. Senador \'asconcelo~ Torres, que dispõe sobre instalação de 
serviço de reprografia nas bibliotecas e arquivos da Adminis­
tração Feder<1l. (Apreciação preliminar da constitucionalidade.) 
Rejeitado. Ao Arquivo. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SEl\"AI>OR V!RG!UO TjVQRA. como Líder- Prossegui~ 
mento das considerações iniciadas na sessão anterior, sobre a 
política salarial adotada pelo Governo Federal. tendo em vista 
discurso proferido pelo Senador Franco Montoro sobre o 
a~sunto. 

SI:.'SA DOR PA L' LO BROSSARD- Arbitrariedades coÕle­
tidas pela Polkia Militar da Bahia, contra representantes do 
Diretório doM DB. 

SE,\"A DOR E{-'RICO REZENDE- Considerações sobre o 
pronunciamcnt~) de seu antecessor na tribuna. 

SEAA DOR /TA MA R FRANCO- Projeto de lei de autoria 
de S. Ex~. 4ue encaminha à t>.·1esa, que "altera a Consolidação 
das Leis do Trabalho c estabelece critério para agre"gar ao salário 
mínimo o aumento da produtividade da economia nacional". 
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Sl:'SADOR MACRO Hf:'.VF::VIOES- 30~ aniversário da 
oiaçüo da Faculdade de t\kdicina da Universidade Federal do 
Ceará. 

Sf:',..\'ADOR J...fRB·IS P.4.)'S.4R!SIIO - APelo ao Sr. 
Ministro dm Tran~pllrte~ em l~tvor da regulamcnla<;ào do an. 17 
d:.l Lei n" 5.4k0. que di.'ipi)e sohre o serviço de vigilância em 
n<Jvio ..... por vigia'> pnrtuúrins. 

1.:'- DESIGNA( AO DA ORDEM DO DIA DA PRÔXI­i MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

L ___ --

2- RETJFICA(OES 
-Ala da 60• Scs~dll. n:alitada em 5-5-78. 
-Trecho dn /\ia d<J 62~ Sessão, realizada ern 9-5-78. 

-'-ATAS llE COMISSÚES 

4- ,\lESA lliRETORA 

5-IJDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6 - COMI'OSI("ÃI) DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 68~ SESSÃO, EM 15 DE MAIO DE 1978 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

PRESWÊ:'\CIA DOS SRS. PETRÚl'IO PORTELLA, "IE:\IlES CA!\ALE, ~I..\ I RO llE:\1-:\ IIJES E 
HEl'RIQt:E DE LA R<KQl'E 

.4S 14 JIORAS E 30 Af/.\TTOS. ACI!AM-Sf.' PRESI:' . .\'TES 
OS SR.':I .. '\E.\'.4 OORES 

/\dnlht:rll) Se na- C:utetc Pinheiro- J;uha,~ P:L~'>arinho- Re­
tWltl Fr;mco ~ Ak.\õ.mdre Costa- Henrique de La Roc4ue- José 
Sarney - Hclvídin !\i unes- Petrónio Pone\\a- Mauro Benevides 
- Milhm Cahral- Cunha Lima- Ruy Santos -Itamar Franco­
Orc~tc~ ()ul:tL'Í;l- Lintro lbrho/d- 0\ire.-. Tt:iu·ir:J - l!alí\io 
C1h:1/w- \.knd<.:\ C;tnuk- Jvlallns Leão. 

O SR. PRESII>E:'\TE (Petrónio Portella)- A lista de prc'>em;a 
,acu"a o cnmpar~.:dmentn de 20 Sr~. S~.:nadorc~. l/a1·endofúmero re-
gimcnwl. dcdaro <therl;t a .\e.<.s<lo. · 

()Sr. 1"-Scncl;íri\l pnlc~.:dc~<i ;\lt:itura dll L\rcdiL'Il1l' · 

r: {ido 11 .I('KIÚ/1/e 

EXPEDIE'iTE 

AVISO DO SENHOR MI:-;ISTRO DE EST.\IlO 
DA INI>ÜSTRIA E DO CO:\tÉRCIO 

N~ J52j7'1!,, de 12 de maio, encaminhando informações daquele 
Ministério a respeito do Projeto de Lei do Senado n<1 98, de 1977, do 
Senhor Senador ltalívio Coelho. que declara portos de exportação 
do café produLid11 e comerci:ditado no Estado de Mato Grosso, os 
de Por! o Esperança. Município de Corumbá. e de Porto Murtinho. 

fÃ Comüsào de Economia.! 

OFICIO 00 PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
liA CÂMARA I>OS OEPCTAIJOS 

N9 155/?S. de 12 do corrente, comunicando a aprovação da 
Emenda n9 I e a rejeição da Emenda n~' 2 do Senado ao Projeto de 
lei du Cümara n\' 26. dr: I!J77 (n~' 3.090-D/76, na Casa de origem), 
que dá nova regulamentação à profissão do Corretor de Imóveis 
disciplina o functon;mlt:lllll de seus órgãos de fiscaliLaçào e dá outra~ 
provtdência~. (Projeto envtado à sanção em 12·5-78.) 

PARECERES 

PARECERESN•S ZZ5E226,1JE1978 

Sobre a Projeto de l.ei da Câmara n~> 43, de 1977 (Projeto 
dt' Lei n'~ 1.634-B. de 1975, na C'àmara dos Deputados), que 
"dá no"a redação ao caput do art. 127 do Decreto-leí 
n'~ 9.760, de 5 de setembro de 1946, que dispõe sobre os bens 
imó,eis da Cniào e dá outras prol'idéncias". 

PARECER N•225, DE 1978 
lla Comissão de Economia 

Relator: Senador O ta ir Becker 

O ProJeto ora ~ob e:o..ame desta Comissão de Economia, de auto­
ria do nobre Deputado Antônio Florêncío, altera artigo do Decre­
tu-lt:i nu Y_760. de 5 de s'-'temhru de /Y46, que d1spõc sobre os bens 
imà~·eis da l!niiio, no _-,entido de que os ocupantes dos terrenos desta, 
sem título outorgado. fiquem obrigados ao pagamento anual da .. taxa 
de ocup<tçào. 

Suprime-..;e. no art. i 27. do diploma legal referido, a palavn1 
ariwl'.l, que rn:cedc a ocupante.~. a qual, no entendimento do autor da 
propo.~i!,·iio. "restringiu a ocupação, não permitindo que a partir 
daquela data outros ocupantes de terrenos da União pudessem regu­
lari.tar su:.! situação. impedindo, em conseqüência, o investimento em 
ún:as úo maior interes~c para a economia nacional". 

C;_tbe, potêm. h.>mhrar que tal situação foi convenientemente 
contornada pelo Decreto-lei n<1 1 .56\, de 13 de julho de 1977, que dis­
p(Jc t'Jmbt=m ),ohre a oeupaç~lo de terrenos du União. 

A rartir daí. ficou vedada a ocuraçào gratui!a de lerrenos da 
União_ salvo qu;mdo autori;.;.~da em lei. 

Ficou estabelecida igualmente a competência do Serviço de Pa­
tnmúnio da lini~tll par<l promover o levantamento dos terrenos 
ocupadns, para cl'eito de imcriçào e cobrança da taxa de ocupação. 

As ocupações ocorrid<J.'i depois da edição do Decreto-leí 
n~ !.56!. de IJ de julho de 1977, ficaram obrigadas ao pagamento, 
em dohro. da taxu de ocufMÇ~IO. 

Ante n ex.posto. tendo em vbta que o objetivo do Projeto de Lei 
da CCtmara n" 43, de !977. jã e~tã atendido por ou1ro diploma legal, 
~<J/THh pc!;1 -~ua rejekiio. 

Sala das Comis:<.úes. 5 de ahril de 1978.- Marcos Freire~ Presi­
dente- Otair Becker, Relator- Luiz Ca,..alcanle- Dinarte .\1ariz 
- RobertiJ Saturnino, vencido - Cattete Pinlwiro - Franco Monto­
ro. vencido. 
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I'()JD 1:.\1 5;EPARADO. VESC/DO, DO SR. SENADOR 
'ASCO\ C/JOS IDRRI'S· 

f: subm!!tidu :'1 apreciação desta ConÚ!isàa de Econom-ia o 
Projctn de Lei do1 :wtoria do ilustre Deputado Antônio Florêncio, 
que "dâ nova rcdaçilo ao caput do artigo I 27 do Decreto-lei 
n" 9.760/46. que dispôe sobre os bens imóveis da União e dá outras 
providência_,··. 

O capw do -artigo I 27 do Decreto-lei n"' 9.760/46 prescreve: 

"An. 127. Os atuais ocupantes de terrenos da União, 
sem título outorgado por esta, ficarn ohrigados ao paga­
mento anual da taxa de ocupação." 

com <1 nova rcd<Jçào dada ao retrocitado artigo, o autor retira a 
pahlvra a/1mi_1·. pois a me.~ma impede que os ocupantes de terrenos 
da Uni::t~~. a panir d<14Uda data. possam regularizar sua situação ocu· 
pacional. Alega o autor 4ue. além de impedir investimentos em áreas 
de maior interes-.c para a economia nacional, a manutenção do arti­
go 127 do Decreto-lei n"' 9.760/46. provoca outras distorções, in­
clusive de naturcta social. como é o caso da "situação de milhares de 
pe~soas, na ".Ua n~ai~o.'ria pertencentes às camadas mais pobres de nos­
sa população. que construíram suas residências em terrenos de 
nwnnha .. cri ficando depoi~ que a aplicação de suas economias niio 
lhe' a.<õ.~cgura nenhurn direito futuro". 

O Projeto em tela mereceu aprovação de todas as Comissões 
Tt:cnica~ a que foi ~uhmetidn nl.l Càmara e. a nosso ver, a proposição 
se revc~tc de elevado cunho sôcio-econômico, na medida em que 
pretende ;.tpcrfeiçoar e dar maiores garantias ao uso das terras públi­
ças. 

Do c:'\püshJ. somos pela aprovação do Projeto de lt;,i da 
Câmara c.9 43 j17. 

Sala das Comissões. 5 de abril de 1978.- Senador Vasconcelos 

Torres. 

' PARECER N' 226, DE 1978 
Da ('omissão de Finan~as 

Relator: Sen~dor Braga Junior 

Objetiva a prorosiçào em tela. de <lUtaria do ilustre Deputado 
Antônio Florêncio. propiciar aos ocupantes de terrenos da Uniii.o 
Federal. cujH or.:up<Jçào ocorreu após a edição do Decreto-lei 
n"' 9.760. de 194-6, a rcgularilaçào de sua situação, mediante o 
pagamento <-tnual de taxa de ocupação, 

P<-tra tanto. sugere ;t medida em apreço a supressão do vocábulo 
"atuai~". referido no art. 127. caput, do mencionado diploma legal, 
que dispàe sobre os bens imóveis da União. 

~a Casa de origem. a pmpüsiçào foi aprovad<-t, após tramitação 
pelas Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, indústria e 
Comércio c de finanças. ' 

:"Jo Senado, todavia, a Comissão de E<::onomia, acolhendo o 
parecer do ilustre Senador Owir Becker, pronunciou-se, por 
m%timia de voto~. pda rejeição do projeto. 

Como bem ~alientou o parecer supracitado, a matéria mereceu 
a atenção das autoridades governamentais <:~través do Decreto-lei 
n9 1.561, de 13 de julho de 1977, aprovado pelo Decreto-Legislativo 
n<) ~n.del977. 

1\ norma em apreço vedou a m:upacào gratuita de terrenos de 
propriedades da União. além de determinar o levantamento das 
terras ocupadas, pelo Serviço do Património da União, para 
posterior inscriçüo e wbr<-tnça d'-1 taxa de ocupação, tal como 
de\nminam os arts. lD a 133 do Decreto-lei n!' 9.760, de 1946. 

Drspõc. por OUlrl1 ladn. \} art. 4'1 do Decreto-lei n9 1.561, de 
!977: 

"Ob~erV<.tdas as disposições do Decreto-lei n9 9.760. de 
S de setembro de 1946. podcd ser concedido o aforamento, 
mcdi;Jnte o p<.tg<m1cnto do pn:ço ~:orre:;pondente ao valor do 

domínio útil, aos ocupantes de terrenos da União que, à data 
de~ te Deacto-lei. tenham exercido posse contínua: 

a) h~ mais de 5 (cmco) anos e realizado construção de 
v<-t!or apreciável: 

b) hJ mai.~ de 10 (de!) anus e realizado construção de 
valor inferior ao referido na alínea a; 

c) há mais de I 5 (quint.c) anos c realizado benfeitorias de 
qualquer valor. 

~ ]"' Para efeito~ deste artigo. considera·Se valor 
arn::ciâvel o que corre.~rnnder a pelo menos metade do valor 
do d\1mímo úlil do terreno. 

~ 1<> O preço do domínio útil poderá ~er recolhido em 
Jté 24 (vinte quatro) parcel<-ts mensais e consecutivas de valor 
igual. acrcsçidas de juros c cnrreçiio monetária; neste caso. o 
aforamento só ~enJ constitui do <lpó.~ a integralizaç.:ào do paga-
mento 

Ora. '-C a ki supen·enicn~c velo prever hipóteses de regu· 
1<-tritaçüo de ~ituaçôes cnnslituída~ a dnco. dez e quinze anos 
passados. fica evidente que procurou resolver problemas 
posses~ório~ ocorrido~ após a vigência da legisl<1çào de 1946. 

Salvo melhor juíLo, entendo que o diploma legal vigente atende 
an interesse sor.:ial c rrc~erv<.~ os direitos patrimoniais da União, 
ran1o porque opino pcf.t rejeiç;lo do projelo em exame. 

Sala da.~ Conmsôcs. li de maio de 1978. - Franco Monloro, 
Pre~idente - Braga Junior, Relator - Saldanha Detzi -
Alc:..andre Co'ita - Wilson Gon~ah'es - \bttos l,eào ---José 
Guiomard- Ruy Santos- Heitor Dins. 

PARECERES N'S 227,228 E 229, DE: 1978 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara rP 112, de 1976 
(n9 668-B, de 1975, na Câmara dos Deputados), ql«' "altera a 
reda~iio do artigo 19 e do § 49 do artigo 29 do Decreto-lei 
n9 1.192, de 8 de novembro de 1971, para incluir o noroeste do 
Estado do Paraná no PRO()Of.STE". 

•• PARECER N' 227, DE 1978 
l>a ('omissão de Economia 

Relator: Senador :\1ilton Cabral 
Chega ;.t ~sta Comi'i:.ào Projeto de Lei da Câmara. de autoria do 

ilustre Deputado Alípio Carvalho, que visa a incluir a região noroes­
te do Estado do ParanJ no Programa de Desenvolvimento do Cen­
tro-Oeste (PRODOESTE). 

Esse programa de desenvolvimento regional, criado por intermê­
dio do Oeçrehl-ki n'~ \.191. de 8 de novembro de I 971, englobava na 
sua área de atuaçüo o sul dos Eslados de Mato Grosso, de Goiás e do 
Distrito Federal. 

Os recursos destinados ao PRODOESTE, pelo mencionado De­
~:re-to·lci que o criou. foram distribuídos pelos exercícios de 1972 a 
1974, período dentro do qual foi executado o 1 Plano Nacional de 
De~r;:nvolvimento. 

Na medida justa o PRO DOESTE significou um desdobramen­
to. a nível de um<-1 região determinada, do l PND. A estratégia de 
de~envulvimcnLo deste cumpreendJU, num sentido amplo, a política 
de integrarâo nocional. d~:sunada, do ponto de vista da demanda, a 
criar um mercado interno capaz de manter um crescimento acelerado 
e auto-su~tentâvel e, do ángulo da produção, a permitir uma progres­
siva desr.:t!ntralitaçào econômica. Assim. no Sul do País, objetivava o 
estabelecimento de pólos regionais, de sentido integrado agrícola~in­
dustria\. 

A politrca de intcgra~ào nacional tem prosseguimento com o 
2f' Pl<-tno 1\'acion<ll de Des~:nvo!vimento- J975a 1979. 

Hoje. a SUDESUL órgão do Ministério do Interior, é respon­
:-.á\·cl pela c-xecuçiio dos programas de política de integração do no­
roeste do Paran{t. rJ,tnrJo, c\ssim, continuidade aos programas do anti· 
go PRODOESH.. 

fsse novo est[ip:io, ob~erva o Plano. toma por base os "resulta­
dos já alcanç.·ados pela e~eçuçào de programas especiais, como o 
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PIN, PR.OTERRA, PROVALE e PRODOESTE". Este último, reali· 
zado de 1972 a 1974, desapareceu na sua forma primitiva, enquanto 
as áreas então beneficiadas entram em nova fase, de "contribuição 
significativa" ao PIB do País e "integração efetiva" às demais re­
giões. 

Portanto, muito embora o Projeto do eminente Deputado pelo 
Paraná contemple Ô problema de forma exaustiva e substanciosa, é 
certo que o processo de integração nacional avançou e a fase relativa 
ao PROOOESTE está superada. 

Ante o exposto, considerando que o objetivo colimado no Proje~ 
to de lei da Câmara n9 112, de 1976, tomou corpo em outros progra· 
mas de desenvolvimento, dentro do li PND, somos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1917.- Marcos Freire, Pre· 
sidente - Milton Cabral, Relator - A1Jgusto Franco - Luiz Cava) .. 
cante- Murllo Paraíso- Orestes Quén-:ia- Otatr Becker. 

PARECER N• 118, DE 1978 

Da Comissão de Assuntos Regionais 

Relator: Senador Teotônio Vilela 
A Comissão de Economia desta Casa opinou pela rejeição do 

presente Proj~to de Lei da Câmara, que pretende incluir o noroCste 
do Paraná no complexo geográfico, econômico e social do Progra­
ma de Desenvolvimento do Centro-Oeste (PRODOESTE). 

O Projeto em referência considera, ainda, tarefa compreendida 
entre as "obras de saneamento geral a serem realizadas por intermê­
dio do Ministêrio do Interior" (art. 2'~, § 4'~ do DL n'~ l.192f71) o 
"combate à erosão urbano e rural do noroeste paranaense". 

Como se vê, a Proposição quer 

a) anexar o noroeste do Paraná ao Centro-Oeste bra­
sileiro, retirando·o, portanto, da Região SuJ; 

b) classificar o combate à erosão como obra de sanea­
mento. 

Num e noutro casos, afigura-se-nos impraticável o Projeto, por 
motivos óbvios. 

Há de verificar-se, também, que o PRO DOESTE não mais e.lis­
te, já se estinguiu, por encerrada a tarefa a que se destinou. Foi cria­
do para .a construção imediata de uma rede rodoviária básica e 
prioritária, conjugada a um sistema de estradas vicinais. Objetivou, 
ao lado disso, uma rede de silos, armazéns, usinas de beneficiamento 
e frigoríficos, bem como a realização de obras de saneamento geral, 
retificação de cursos de água e recuperação de terras. 

· ·Os recursos financeiros atribuídos ao PRODOESTE se limita­
ram aos exercícios de 1972 a 1974, findando, assim, com o I PND. 

Ora, a Proposição é de 1975. Isto quer dizer que, ao ser apresen­
tada, já o PRODOESTE deixara de ser, e seus recursos, da ordem de 
seiscentos e cinqüenta milhões de cruzeiros, jâ tinham sido 
totalmente aplicados. 

No 11 PND nenhuma referência se fez ao PRODOESTE. 
Surgiram, é certo, novos programas especiais (POLOCENTRO, 
PRODEPAN e PRODEGAN). 

Aliás, o abandono do noroeste do Paraná, que a Justificação Qo 
Projeto deseja espelhar, parece desautorizada. O Poder E.lecutivo Fe­
deral tem dedicado grande !ioma de recursos para o Estado paranaen­
se. O próprio Programa Especial do Oeste do Paral)â aplicará mais 
de três bilhões de cruzeiros, o que representa sete vezes mais que o 
PRODEGAN (Projeto da Grande Dourados). 

Nenhuma razão há para que se aprove a matéria em exame, a 
qual tem objetivo impossível. 

Opinamos, dessa forma, pela prejudicialidade do presente Proje­
to de Lei, tendo em vista achar-se extinto o programa denominado 
PRODOESTE, no qual se busca iÓcluir o noroeste do Paraná. 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1977.- Dlnarte Marlt.~ 
Presidente - Teotônio Vilela. Relator - Heitor Dias - Saldanha 
Derzi. 

PARECER N•119, DE 1978 
Da Comissio de Finan~as 

Relator: Senador Braga J únlor 

O presente Projeto de Lei, oriundo da Câmara dos Deputados, 
de autoria do ilustre Deputado Alípio Carvalho, objetiva, com a 
alteração proposta, ampliar a área de abrangência do Programa de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste (PRODOESTE), incluindo a 
região noroeste do Estado do Paraná e, igualmente, inserir entre as 
obras de saneamento geral a serem realizadas por intermédio do 
Ministério do Interior a do combate à erosão urbana e rural desta 
mesma região paranaense. 

2. As Comissões de Economia e de Assuntos Regionais desta 
Casa esgotaram, sucinta e convincentemente, o exame do mérito da 
proposição, pelo que concluíram por sua rejeição. Aquela, "consi­
derando que· o objetivo colimado no Projeto ... tomou corpo em 
outros progrâmas de desenvolvimento, dentro do II PND ... , " e esta 
afirmado, após uma série de considerações procedentes, que 
''nenhuma razão hã para que se aprove a matéria ... , a qual tem obje­
to impossível". 

3. Realmente, çomo bem acentuou o ilustre Senador Milton Ca­
bral em seu parecer na Comissã_o de Economia, não obstante os pon­
deráveis argumentos do Autor da proposição, a fase correspondente 
ao PRODOESTE, no processo de integração nacional, estâ in­
teiramente superada, razão por que a matéria perdeu atualidade e in­
teresse. 

4. Os aspectos financeiros do problema são, evidentemente, se­
cundários, ante a prevalência do seu carãter econômico, sendo de 
observar-se, porém, que, no caso; as matérias econômica e finanoei· 
ra, presentes no projeto, se integram numa nítida relação de depen· 
dêncía, ou melhor, de conseqUência. 

Com efeito, estando o PRODOESTE desativado economi­
camente, resultando, desta forma, esvaziado o projeto no plano 
financeiro. 

5. Ante o exposto, somos pela rejeição do presente Projeto de 
Lei. 

Sala das Comissões, li de maio de 1978. - Franco Montoro, 
Presidente - Braga Junior, Relator - Saldanha Derzi -
Alexandre Costa - Wilson Gonçalves - Mattos Leão - José 
Guiomard- Ruy Santos- Heitor Dias, 

PARECERES N•S 130 E 131, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'~ 83, de 1977, que 
.. Estabelece reajuste e ~orreçio monetária para prestações 
alimentícias não pagas". 

PARECER N• 130, DE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 
O nobre Senador Otto Lehmann sugere que "as prestações 

alimentícias de qualquer natureza, não pagas no vencimento estipula­
do no respectivo acordo ou decisão judicial, sofrerão reajuste de 20% 
(vinte por cento), além de corrigidas monetariamente na forma dos 
valores atualizados das Obrigações Reajustãveis do Tesoura Nacio­
nal- ORTNs", 

Assinala na justificação o ilustre parlamentar paulista que "o 
projeto objetiva essencialmente proteção aos filhos de casais desajus· 
tados". E esclarece que ''a prestação alimentícia, quando não satisfei­
ta nos prazos determinados, acarreta enormes prejuízos e dificulda· 
des vãrias para os seus beneficiários", enquanto "em muitos casos, o 
mau pagador, insensível aos prejuízos que acarreta, prefere atrasar o 
pagamento, para fazê-lo, bem mais tarde, satisfazendo, quando bas­
tante, os insuficientes juros legais". 

Quem vive postulando nas Varas de Família logo constata a 
procedência da obs.ervação. Não raramente o devedor reside em 
outra comarca ou Estado, e o alimentando tem de arcar com as 
custas e os honorários de advogado para realizar a cobrança. 
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Minha primeira dúvida residia na técnica legislativa, se um 
projeto autônomo, se um novo dispositivo à Lei dos Alimentos. 

Ocorre que os alimentos "podem provir de uma determinação 
da lei, constituindo uma obrigação legal; de um contrato; ou de uma 
disposição testamentáría; ou ainda de ato ilícito" (Eduardo Espíno­
la, A Faml1ia no Direito Civil Brasileiro. Rio, 1954, pág. 468). E, co­
mo escrevi outrora, "a Lei n9 5.478 preocupou~se apenas com os 
alimentos resultantes da obrigação legal" (A nova ação de alimentos, 
2• ed., pág. 58). Ainda que sua justificação seja restrita aos direitos 
fundamentais da família, sua generalização ("prestações alimentícias 
de qualquer natureza"), alcança todas as prestações alimentlcias. 
Daí não poder incluir o texto como um artigo a mais da referida lei. 

Ocorre, entretanto, que o projeto cria duas sanções semelhantes, 
senão iguais, para a mesma infração. O reajuste de vinte por cento e 
a correção monetária da prestação ou prestações em atraso. 

Fácil será compreencler que a primeira majoração visa a com­
pensar o credor das despesas judiciais (custas e honorários de 
advogado) necessários ao recebimento do débito. 

Creío, entretanto, que ".:Sta não será a melhor solução. Pode 
constituir, quando a prestação é de importância de vulto, em coOde­
nação injusta para o devedor. E, se a mensalidade é de pequeno va­
lor, os desejados vinte por cento não cobram as indispensáveis despe­
sas judiciais. 

Uma nova redação do arL l~', evitaria essas dificuldades, sem 
prejudicar o alto objetivo perseguido pelo Projeto. Daf a emenda 
substitutiva que ofereço. 

A vigência da lei, na data de sua publicação, justifica-se neste ca­
so, porque o inadimplente não pode ser beneficiado com a demora e 
que tão duramente reflete sobre os alimentandos. 

Assim meu voto é, no mérito, pela apt;ovaçào do Projeto, dada 
nova redação ao art. 19, eis que nada hà a opor à sua constitucionali­
dade ejuridicidade. 

EMENDA N• l- CCJ 

Art. \9 As prestações alimentícias de qualquer natureza, não pa­
gas no vencimento, serão corrigidas monetariamente na forma dos 
índices de atualiz:lção das Obrigações Reajustâveis do Tesouro Na­
cional- ORTNs, respondendo ainda o devedor por custas e honorá­
rios de advogado, apurados simultaneamente. 

Ê o meu voto,s. m.j. 
Sala das Comissões, de de 1977. - Daniel Krieger, 

Presidente- Nelson Carneiro, Relator- Helvídlo Nunes - Accioly 
Filho - Wilson Gonçalves - Osires Teixeira - Mattos Leão -
Leite Chaves- Otto Lehmann. 

PARECER N• 231, DE 1978 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 

Na forma regimental, vem à Comissão de Finanças Projeto de 
Lei do Senado, de iniciativa do ilustre Senador Otto Lehmann, que 
estabelece reajuste e correção monetâria para as prestações alimentí­
cias não pagas. 

Justificando sua proposição afirma o Autor: 

"O presente projeto objetiva essencialmente proteção 
aos filhos de casais desajustados, que, como ê notório, cons­
tituem a grande maioria dos que comparecem a Juízo, 
pleiteando fixação de alimentos. 

Em verdade, a prestação alimenticia, quando não 
satisfeita nos prazos determinados, acarreta enormes pre­
juízos e dificuldades várias para os seus beneficiários, sem 
que, em contrapartida, os pagadotes inadimplentes sofram 
maiores restrições. além da simples incidência da mora. Em 
muitos C<lSOS, pois, o mau pagador, insensível aos prejuízos 
que acarreta, prefere atrasar o pagamento, para faze-lo, bem 
mais tarde, satisfazendo, quando bastante, os ínsuficientes ju­
ros legais. 

Assim, impõe-se a solução preconizada no presente 
projeto, ou seja, a do reajuste do valor da pensão, a título de 
indenização, e a sua correção monetária, segundo os índices 
dasORTNs, na forma que a legislação geral recomenda." 

Manifestando-se pela constitucionalidade e juridicidade, a dou­
ta Comissão de Constituição e Justiça ofereceu emenda ao projeto 
alterando a redação do artigo I~' sem prejuízo dos elevados objetivos 
da proposição. 

Sob o aspecto financeiro, vale destacar que a correção monetã­
ria das prestações alimentícias não pagas no vencimento manterá 
atualizado o sou valor ante a inadimplência dos pagadores. 

Sua incindência com base nas Obrigações Reajustâveis do 
Tesouro Nacional- ORTN é medida de grande justiça para com 
aqueles que dependem de tais prestações. 

A redação acolhida pela Comissão de Constituição e Justiça 
merece aprovação. Assim, além da correção monetária, o devedor 
responderá por custas e honorários advocatícios, que serão apurados 
simultaoeamente. 

' À vista do exposto, nada tendo a opor ao Projeto de Lei do 
Senado n9 83, de 1977, opinamos pela sua aprovação com a Emenda 
OI' 1-CCJ. 

·Sala das Comissões, 11 de maio de 1978. - Franco Montoro, 
Presidente. - WUson Gonçalves, Relator. - Saldanha Derzi -
Alexandre Costa- Mattos Leio- José Gulomard- Ruy Santos­
Heitor Dias- Helvídio Nunes. 

PARECERES N'S 232,233 E 234, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 163, de 1977, que 
"isenta os veíwlos automotores, não movidos por derivados de 
petróleo, da taxa rodoYiária única ••. 

PARECER N• 231, DE 1978 
Da Comissão de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador Ualivio Coelho 

De autoria do ilustre Senador Vasconcelos Torres, Visa o Proje­
to sob exame a isentar da taxa rodoviária única os veículos au­
tomotores não movidos por derivados de petróleo. 

2. Na Justificação, pondera o Autor: "A dispensa de uma taxa 
-objetivo colimado pelo presente Projeto - constitui, exatamente, 
adoção de um .çuhsídio indireto visando a determinado fim de interes­
se público. O fim a que se está visando na presente medida é estabele­
cer uma vantagem de ordem material àquele que propulcionar o 
veículo de sua propriedade com o emprego de um recurso energético 
que dispense o consumo de combustlveis importados". 

3. Quanto à constitucionalidade da proposição, a dúvida que 
poderia surgir seria sobre sua compatibilidade com o disposto no art. 
57, item I, da Constituição, que defere ao Presidente da República a 
competência privativa para a apresentação de projetos que versem 
matéria financeira. 

Em nosso relatório sobre o Projeto de Lei do Senado n<' 88, de 
1975, defendemos a tese, acolhida pela Comissão- que o transfor­
mou em Parecer -, de que a Constituição, ao falar em matê:ria 
financeira, não pretende incluir a matéria tributária. "Tanto assim é 
- preleciona o Prof. Manoel Gonçalves Ferreira Filho - que, 
reservada pelo item I a matéria financeira à iniciativa presidencial, es­
te item IV, para reservar a matéria lributária dos Territórios ao 
Presidente da República, teve de fazer referência ex.pressa" 
(Comentários à Constituição Brasileira, vol. Il, pâg. 58). 

"Ademais - dizíamos - cumpre ao intérprete a obe­
diência aos princípios fundamentais da hermenêutica jurídi· 
ca, dentre os quais emerge o da interpretação restritiva às re- , 
gras excepcionais e, especialmente: às normas de competên­
cia por exceção." 

Ora, no caso presente, como no do referido Projeta, trata-se de 
isenção e, pois, de matéria tributária. 
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O Projeto é, assim. constitucional, Aada apresentando merece· 
dor de reparos sob o aSpecto de juridicidade. 

4. Isso posto, opinamos pela tramitação do Projeto, por cons­
titucional ejurídíco. 

Sala das Comissões, !O de novembro de 1977.- Daniel Krieger, 
Presidente - ltalh'io Coelho, Relator - Accioly Filho - Nelson 
Carneiro - Dirceu Cardoso, vencido - Cunhl. Lima WUson 
Gonçalves, vencido- Osires Teixeira- Arnon de MeUo. 

PARECER N• 233, DE 1978 
Da Comissão de Transportes, Comunica~;ões 

e Obras Públicas 

Relator: Senador Alexandre Costa 

\. O presente projeto, de iniciativa do ilustre Senador Vas­
concelos Torres, isenta os veículos automotores, não movidos por 
derivados de petróleo, da taxa rodoviâria única. 

2. Justificando o projeto, o Autor lembra: 

"Chamo "ajustar a legislação vigente à dinâmica da 
realidade em mudança" eliminar entraves a boas práticas, 
inclusive pelo expediente de criar estímulos aos que proce­
dem _ou inovam em coincidência com a linha que, no momen· 
to considerado, exprima o interesse naCional. 

Taxar, ou subsidiar, constituem velhos e conhecidos re* 
cur.~os utilizados pelo Estado para condicionar compor­
tamento que possam ser tidos como desejáveis para sua Eco­
nomia. no quadro específico de abundância ou de escassez, 
de dinamicidade ou de imobilismo, assinalado por quaisquer 
setore~. em dado momento. "A dispensa de uma taxa -
objetivo colimado pelo presente projeto - constitui, exa­
tamente, adoção de um subsídio indíreto visando determinado 
fim de interesse público. 

O fim que se está visando na presente medida ê estabe­
lecer uma vantagem de ordem material àquele que propulsio­

. nar o veículo de sua propriedade com o emprego de um re­
curso energético que dispense o consumo de combustíveis 
importados." 

Sabemos, todos, já ser tecnicamente possível usar eletri­
éidade, álcool, ou outros diferentes meios para fazer andar 
veículos automotores. O que nào existe, ainda, ê o necessário 
ajustamento tecnológico da grande frota de veículos existente 
no País ao uso normal, em condições rentãveis1 de alternati­
hs para a gasolina ou para o óleo diesel. Insistir na rotina é 
sempre mais cômodo." 

3. · A Comissão de Constituição e Justiça, examinando a propo­
sição, concluiu seu parecer pela cons_titucionalidade e jurididdade do 
projeto. 

4. Do ponto de vista da política nacional de transporte, cum. 
pre assinalar que a taxa rodoviária foi instituída com o fim de remo­
ver enclaves urbanos (favelas) gerados pelo desenvolvimento sócio­
econômico. bem assim disciplinar o uso de rodovias. Trata·Se, 
realmente, de uma transferência de exações de classes de média e alta 
rendas, proprietários de veiculas, para as. classes que dependem de 
transportes coletivos de passageiros e de alimentícios produzidos em 
regiões distantes. Em verdade, os programas de construção de metro. 
politano.\ e de rodovias expressas, a expensas do produto da arreca* 
dação da Taxa Rodoviária Única, são apenas subsidias às classes 
que geram o excedente sôcio~econômico, não sendo, pois, conve. 
nicnte ou oportuno aprovar a proposição, ora em exame. 

5. O presente projeto serâ ainda examinado pela Comissão de 
Finanças. Desde já, contudo, cumpre ressaltar que a TRU- Tax.a 
Rodoviária Única- substituiu os múltiplos tributo~ cobrados pelo 
licenciamento de veículos rodoviários. Seu reexame significa foca· 
lizar a questão de quem financia a implantação, a recuperação e a 
conservação normal da via. 

Numa primeira aproximaQào, os recursos podem ser obtidos 
dos tributos gerais (IPI, ICM), e específicos e dos preços cobrados 

aos beneficiários da via. Destarte, os procedimentos resumem-se às 
questões de (a) se o custo rota! deve ser atribuído integralmente aos 
beneficiárioS ou se uma parte deve ser suportada pela <:oletividade'?; 
(b) se determinada parcela do custo deve ser atribuída aos bene­
ficiários, como distribuí·la entre as várias classes de r;nda, de modo 
que a contribuição de cada uma seja-proporcional ao benefício que 
confere'?; e (c) que formas de tributações devem ser adotadas para· 
obter a mais eqüitativa? 

A matéria, por conseguinte, evolui para indagações sobre as fun­
ções da via e sobre a quantificação das economias externas pecuniá* 
rias prestadas à massa de pa~sageiros, nos transportes urbanos. e aos 
titulares de empresas usuárias, na locomoção urbana, suburbana e 
interurbana. 

6. Sejam esses beneficiários direto~ ou indiretos, () fato é que o 
Estado assumiu essas funções, tornando~se o principal agente 
transportadOr. E isso porquanto, sendo muitO importal}te a parcela 
do custo fh:o no custo total de_ transporte, essa aüvidade foi entendi* 
da como uma reversão ineficiente, uma vez que de amortização mui* 
to demorada. De outro modo: a alternativa de um age(lte econômico 
deixar de produzir o que estaria produzindo, para se tornar um inves~ 
ti dor ou agente transportador não era apenas um alto custo alterna ti· 
vo, porém um colapso financeiro. Destarte, ao menos no Brasil, oco r* 
reu uma estatização às avessas, já que a União foi compelida a rece· 
ber concessões deficitárias. 

Com efeito, a partir da crise de 1929, a coletividade econômica 
percebeu o fato de que o regime de concessões facilitava a idéia de. 
que o transporte podia ser financiado mediante o mecanismo do 
custo sociaL à semelhança, portanto, da justiça e da defesa nacional, 
de onde se originaram os tributos específicos. De fato, na década de 
JD surgiram as vinculações entre insumos do setor transporte e o 
serviço que presta, nào obstante as tarifas ou preç~ públicos co* 
brados nas exQiorações estatais. . · 

Cumpre assinalar que decisões políticas praticamente anularam 
a eficácia da "contribuição de melhoria", isto ê, a cobrança dos bene* 
fícios propiciados à propriedade, pelo melhor uso do solo que a via 
permite. E isso porquanto muitas são as exigências de lõua cobrança, 
sobretudo o cálculo da propagação geográfica do custo da obra, de 
difícil consecução. 

Sem embargo, o imposto único sobre lubrificante!; e combustf· 
veis líquidos e gasosos, que se refere à operação do veículo e à 
implantação da via e a Taxa Rodoviária Única, que se vincula à 
conservação da via, mostraram-se eficientes à execução do finan­
ciamento. Essa eficácia tornou·se particularmente importante: por­
quanto permite uma distribuição eqüitativa do montante arrecada­
do. Além da entrega de 40% aos Estados-Membro (32%) e aos Muni­
cípios (8%), as aplicações federais (60%) são distribufdas consoante: a 
norma de ajustar a oferta à procura, melhor dito, de forma a evitar 
congestionamentos. e, de outro lado, ampliar a eficácia. do dominio 
territorial, vale dizer, a autodeterminação do poder. 

Para se ter noção da estrutura dos quantitativos envolvidos, con· 
vém transcrever algumas cifras do orçamento para o atual exercício 
financei.ro (1977). Ao DNER- Departamento Nacional de Estra­
das de Rodagem - foram alocados re<:ursos, à conta da Taxa Ro· 
doviária Única, para o programa "Conservação de Rodovias e 
Assistência ao Usuário, "no montante de CrS 1,9 bilhão. À Secre· 
taria de Planejamento da Presidência da República, o montante 
alcança Cr.S 3.8 bilhões para o programa "Transporte Urbano", ou 
seja. uma transferência de recursos do rodoviârio para o transporte 
ferroviário das cidades do Rio de Janeiro e de São Paulo. O total 
transferido aos Estados e Municípios soma pouco mais de Cr$ 3,9 
bilhões. 

7. Em resumo, a principal parte dos recursos destina-se ao 
transporte local, um meio indireto de assegurar a partidpação do tra­
balhador na expansão da renda nacional. Altetar eslia articulação 
pela isen~ão proposta no projeto é desejar que os ~alários sejam 
majorados na mesma propOrção do aumento da prodlltividade, vale 
dizer. da taxa de crescimento do produto real per capita, mais cor-
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reçào monetária, o que pode ser uma desnecessária dispersão de re­
cursos. 

Ante o exposto e não obstante as intenções do ilustre autor do 
projeto, somos levados a opinar pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1977- Lourh·al Baptis­
ta, Presidente - Alexandre Costa. Relator. - Braga _Junior -
Wilson Gonçalt'es. 

PARECER N' 234, DE 1978 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Alexandre Costa 

Na forma regimental, vem a Comissão de Finanças o Projeto de 
Lei do Senado que isenta os veículos automotores, não movidos por 
derivados qe petróleo, da taxa rodoviária única. 

Ao juStificar sua proposição o nobre Senador Vasconcelos Tor­
res, após referir-se ao interesse público que a dispensa de uma taxa 
desperta, por constituir-se em subsídio indireto, sustenta: 

"A Taxa Rodoviária Única, bem pesada, afinal é um dos 
muitos ônus que gravam, hoje, os proprietários de veículos 
automotores neste País. Depois de pagá-la, esses mesmos 
proprietários não escapam ao pagamento da taxa de pedágio, 
já cobradas em diferentes rodovias federais. Vamos, pois, 
suprimi-la, pelo menos para os que já estão ajudando o País, 
ou iriam ajudá-lo, usando veículos adaptados ao consumo ex­
clusivo de álcool anidro ou eletricidade." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça opinou pela cons­
titucionalidade e juiídicidade do projeto e a Comissão de Trans­
portes, Comunicações e Obras Públicas concluiu pela Sua rejeição. 

Sob o aspecto financeiro - que: cabe a esta Comissão examinar 
- deswcamos inicialmente que a Taxa Rodoviária Única veio subs­
tituir os múltiplos tributos incidentes sobre o registro anual e licen­
ciamento dos veículos automotores em todo o País, 

Sendo assegurada aos veículos automotores sua circulação em 
todo o território brasileiro, independente do local de registro, a Taxa 
Rodoviária Única foi o tributo aconselhado após os estudos realiza­
dos, por ..,er de competência federal. 

No passado havia muita desigualdade nos valores cobrados 
pelas unidades federadas para emplacamento de veículos. Cons­
tatado o problema, veio como solução o Decreto-lei n"' 999, de 21 de 
outubro de 1969, instituindo a Taxa Rodoviária Única, para unifor­
miz<tr o tributo incidente sobre o registro e licenciamento dos 
veículos. 

O próprio Sistema Tributário Nacional buscou a tributação uni­
forme para salvaguardar as receitas tributárias das unidades 
federadas e proteger o contribuinte. 

Buscou o referido Decreto-lei aperfeiçoar os procedimentos de 
arrec<~duçào, simplificando-os consideravelmente, atendendo assim a 
interesses do contribuinte e do Poder Público. 

A receita gerada pela Taxa Rodoviária Única tem sido desti­
nada à Conservação de Rodovias. ao Transporte Urbano e à Segu­
rança de Tráfego, t! nestes setores muito há por fazer num Pais de di­
memões continentais, sobretudo quanto aos ajustamentos em face 
da crise do petróleo. 

Conceder a isenção proposta, no momento atual, seria reduzir a 
arrecadaçlio da Taxa Rodoviária Única, tão necessiria aos fins a que 
está alocada. 

A vista do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado n~' 163, de 1977. 

Sal:t das Comissões, li de maio de 1978. - t-'ranco Montoro, 
Presidente- Alexandre Cosra, Relator- Saldanha Oen.i- Wílson 
Gom;alve~- Mattos Leão -José Guiomard - Ru\' Santos Heitor 
Dias- Hehídio Nunes. . 

PARECERES.N'S 23!, 236 E 237, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n' 5, de 1976, quê 
.. acrescenta parágrafo aq art. 11 da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social". 

PARECER N' 235, DE 1978 
Da Comi.ssào de Constituição e Justi(a 

Relator: Senador Heitor Dias 

O Projeto em apreciação, de autoria do ilustre Senador Nelson 
Carneiro. objetiva considerar como dependente da esposa ou da 
companheira, param. efeitOs do INPS, o marido desempregado. 

É como estabelece, acrescentando ao art. ll da Lei n~' 3.&07, de 
26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), o seguinte 
parágrafo: 

"q 6<J O marido desempregado será considerado depen­
dente da esposa ou companheira segurada do INPS para efei­
tn de obtenção de assistência médica." 

Justificando-o, transcreve trecho de ofício de um sindicato de 
trabalhadores, em que se argumenta com o fato de que o marido 
desempregado há maio; de 12 meses, perde a carência no INPS e não 
pode usufruir os beneficios previdenciários, sequer os da as~isténcia 
médica, embora a esposa continue trabalhando e contribuindo para 
aquele órgão. 

Por isso, as~ina\a o Autor que "se ao marido da segurada não 
for reconhecida a qualidade de dependente dela o que se estará 
faLendo é ignorar utna realidade social evidente, quand,o ele se 
encontra desempregado e vivendo às ·expensas da esposa que se 
mantém em atividade". 

A matéria, no nosso entender, não configura a espécie de 
assistência ou benefício de que trata o art. \6S, parágrafo único da 
Constituiçilo, pois, a rigor, não se cria, majora ou estende. Apenas 
est:tbdecc-se a reciprocidade da dependência entre dois contribuintes 
da previdência social, ambos com direito àquela prestação. 

O que causa espécie na matéria é a possibilidade de que a sua 
adoção venha a criar vícios no âmbito das responsabilidades e 
obrigações do pater fami/ias. aspecto que Será examinado pela 
Comissão" de mérito. 

Como não há óbices quanto à juridicidade e constitucionalida­
de, somos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 1976,- Accioly "Filho, Presi­
dente.- Heitor Dias, Relator.- HeMdio Nunes- Leite Cha~·es­
ltalhio Coelho - Henrique de La Rocque- Otto Lehmann -José 
Lindoso- Nelson Carneiro. 

PARECER N' 236, DE 1978 
Da Comissão de Lcgis_laçíio Social 

Relator: Senador Lourit'al Baptista 
De autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, o Projeto ern 

exame visa a considerar como dependente da esposa ou da 
companheira segurada do INPS. para t:feito de obtenção de assistên­
cia medica. o marido ou companheiro desempregado. acrescentando 
parágrafo ao art. 11 da Lei n<J 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social). 

Atende o Autor a uma sugestão dos trabalhadores nas 
Indústrias Gráficas de Fortaleza, cuja justificação endossa nos 
seguintes termos: 

MARIDO E MULHER 

"Perante a lei são iguais. Mas a Previdência Social são 
desiguais, " e e."lemplifica demonstrando que marido e mulher, 
segurados do INPS, não gozam dos mesmos direitos, pois o marido 
ou companheiro, desempregado por mais de 12 meses, perde a carên­
cia no JNPS, e, ipso facto, perde, também, sua condição de 
dependente para obtenção de assistência médica. 
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Hil que se considerar, no caso, que a Lei Orgânica da Previdên· 
cia Social objetiva, fundamentalmente, o chefe de família, pois assim 
se amparariam todos os seus dependentes. É o princípio do nosso 
Direito Civil. 

Louvamos, ;,t alta relevância da proposição, pelo sentido de 
Justiça e atualização. no momento em que já se encontra no Congres· 
so Nacional, Mensagem do Poder Executivo, nQ 167, de 27-5·77, 
PLN/0011/17 que institue o Sistema Nacional de Previdência e As­
sistência Social. e dá outras providências, entre estas a criação da 
autarquia INAMPS (lnstituto Nacional de Assistência Médica da 
Previdência Social) a cuja esfera se subordinará o assunto em ques-

. tão. 
Opinamos em face do exposto, pela aprovação do presente 

projeto de lei. 
Sala das Comissões, li de agosto de 19T/. - Jessé Freire, 

Presidente - Lourinl Baptista, Relator - Ruy Santos - Domício 
Gondim- l.enoir Vargas- Jarbas Passarinho. 

PARECER N• 237, DE 1978 
Da ('omissão de Finanças 

Relator: Senador Braga Junior. 
Volta ao exame da Comissão de Finanças, o Projeto de Lei do 

Senado que acrescenta parágrafo ao artigo li da ,Lei Orgânica da 
Prcvid\:nc:ia Social. 

Inicialmente manifestamo·nos pela audiência do Ministério da 
Previdência e Assistência Social- MPAS- e agora, de posse do 
pronuncwmento daquele Ministério, passamos ao devido exame. 

Vale destacar, ~aquela manifestação o seguinte: 

"É de se ressaltar, inicialmente, que a assistência médica 
previdenciária caminhada para o atendimento de toda a 
população do País. O INPS atinge, atualmente, 81,3% da 
massa porulacionul urbana. enquanto que o FUNRURAL 
cobre a totalidade da população do campo. 

E o pequeno percentual urbano não atingido (18,7%), 
não deixa, contudo, de encontrar cobertura médico· 
hospitalar da parte do Instituto. nos casos de emergência, 
face ao que determina a Portaria MPAS nQ 158, de 1975. 

Registre-se. por oportuno, que na forma prevista no ani­
. go 8"' da lei n9 3.807, de 1960. com a alteração introdulida 

pelo Oecreto·lei n~> 66, de 1966. a perda da qualidade de 
segurado mio se caracteriza como ocorrência imediaw. Ao 
contrário, somente se verifica se o segurado deixar de 
contribuir por mais de 12 meses consecutivos, prazo que 
poderil ser dilatado até 24 meses, se tiverem sido pagas mais 
de 120 contribuições mensais, e até 36 meses na hipótese de 
desemprego, desde que comprovada essa condição pelo 
registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho. 

Durante esses prazos, o segurado conservará todos os 
direitos perante o Instituto Nacional de Previdência Social. • 

Por outro lado, considerando que não é sério o 
problema do desemprego no Pais, torna·se viável a 
aprovação do projeto sem ferir, na essência, o dispositivo 
constitucional que exige a contrapartida da receita_ 

Ou~ida sobre o assunto, a Secretaria de Assistência 
Mêdica do INPS manifestou o entendimento de que não 
constituirá problema financeiro. nem maior encargo 
administrativo para a autarquia, a pretação de assistência 
médicu ao tr<Jbalh:Jdor que se desemprega em caráter 
permanente.'' 

Como se vê a Previdência Social brasileira tem levado ao 
habitante da cidade e ao homem do campo a sua assistência. A 
Jegü;lação que a regula prevê a hipótese do desemprego e não suspen­
de a assistência médica desde que comprovada essa condição no 
órg:io competente. 

A Comissão de Constituição e Justiça opinou pela aprovação do 
projeto, ante u inexistência de óbices quanto a juridicidade e 
co n st i t ucio na I idade. 

Sob o aspecto linanceiro - que nos cabe opinar - ressaltamos 
que a proposição é viável por não conSlituir problemas financeiros à 
Pre\lidência e Assistência Social. 

A legislação que rege a Previdência Social já concede franquias 
ao desemprego, e a inclus.::-10 do marido desempregado entre os 
dependentes da esposa para obtenção de assistência médica é medida 
de justiça que não criará maiores encargos previdenciários. 

A vista do cxp•Jsto, nada vendo Q).le se possa opor ao Projeto de 
Lei do Senado n9 5. de 1976, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 1978. - Ruy Santo!, 
Presidente, eventual- Braga Júnior, Relator- Wilson Gonçah·e.'i­
HeJvídio Nunes -- José Guiomard - Gilvan Rocha - Saldanha 

Derzi- Cunha Lima- Lourival Baptista. 

PARECERES N'S 238,239 E 240, DE 1978 

Ao Projeto de Lei do Senado W' 107, de 1976, que "dispõe 
...obre a profissão de carpinteiro nanl da Marinba Mercante, e 
dá outras providências". 

PARECER N' 238, DE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 

A proposição que vem ao nosso exame, de autoria do ilustre 
Senador Nelson Carneiro. quer regulamentar as atividades dos 
carpinteiros navai.~ da Marinha Mercante, com o objetivo de torná· 
los embarcados. obrigando a que as embarcações de longo curso. as 
de grande cabotagem e as de alto-mar tenham em sua tripulação, 
compulsoriamente, "pelo menos dois carpinteiros navais". 

Além de indicar pormenorizadamente as atribuições do carpin. 
telro n<.~vul, o Projeto lhes fixa salário-profissional não inferior a 
cinco vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Na Justificação do projelo alega-se que os carpinteiros navais, 
nfw obstante indispensáveis a bordo, não têm asseg\.Lrada sua posi· 
çào de marítimos, pois atos arbitrários os estão afastando de bordo. 

Têm-se a ressaltar. de início, que o entendimento do Senado, em 
relação à fixação doió chamados salários-profissionais, se vem 
reitewndo n<.~ tesl! de que se trata de idéia injurídica. já que num regi­
me como o brasileiro, de economia de mercado e de livre empresa, 
não se pode interferir no mercado de trabalho sem se agredir a filoso­
fia política que adotamos como regra de vida política. 

Quanto à regulamentação da profissão de carpinteiro naval, 
repita·se que os marítimos já usufruem proteção especial na CLT, 
pareccndo·nos injusto l:lUe aos carpinteiros se concedam vantagens 
negad<Js aos demais marítimos. Caso aprovado o Projeto, os eletricis. 
tas. mecànicos e outras categorias profissionais, igualmente necessâ· 
rios a bordo de uma embarcação, teriam sobejas ra1:ões para recla· 
mar a regulamcntaçUo de suas atividades, embaracando·se assim a 
organização de trabalho desejada para os marítimos. 

Pelo Decreto n~> 5.798, de 11 de junho de 1940 (publicado no 
D.O. de 11 de julho de \940)- dispondo sobre o Regulamento das 
Capitanias de Porto~-. constam regras de lotação das embarcações 
{Capítulo XLIII), que julgamos de bom alvitre transcrever. em parte· 

"A1t. 401. Nenhuma embarcação poderá: ser emprega. 
du no se~viço a que se destinar, sem ter a tripulação composta 
de pessoal inscrito nas Capitanias, de acordo com o presente 
regulamento. 

Art. 402. A tripulação de cada embarcação ê 
determinada pela Ctpit.::mia que realizar a respectiva inscri­
ç(to, procurando conciliar a segurança da navegação com a 
justa cc:lnomia de custeio e com o descanso necessáno aos 
tripulantes, 

~ \9 Na determinação da tripulação, as Capitanias 
lerão-em vist<.~: 

a·) relação- de tripulantes julgada conveniente pelo arma­
dor e qíle, obrigatoriamente, será apresentada à Capitania; 

Art. 401. As embarcações abaixo especificadas, e que 
não estejam compreendidas nos artigos lleste capítulo, terão 
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os tripulantes julgados necessários pelos seus proprietários, 
desde que o juízo das,Capitanias satisfaçam toda a exigência 

· do serviço: 
a) empregadas na navegação interior de um só Estado; 
b) empregadas na navegação do porto; 
(:) lameiros, cábreas, dragas, barcas d'água, etc.; 
d) sem propulsão mecânica: pontões saveiros, catraias, 

chatas, etc.: 
e) empregadas na pesca litorânea e interior; 
I) embarcações de esporte e recreio; 
g) das repartições federais, estaduais. municipais e de 

praticagem.'' 
·• Art. 409. Quando o armador não concordar com a 

lotação fixada pela Capitania, poderá recorrer à D.M.M. 
conforme estabelece o presente regulamento. 

Parágrafo único. Enquanto se processa o recurso, a 
embarcação deverá trafegar com a lotação determinada pela 
Ce~pitania." 

Verifica-se. então, de uma legislação que data de 36 anos, a 
plena atualidade de conceitos sobre o melhor processo de lotação de 
uma embarcação. Não se descuida da segurança, não se descuida do 
conforto de~ido à tripulação, como não se descuida, por outro lado. 
do aspecto econômico de um empreendimento de transporte maríti­
mo. 

A existência de qualquer reclamação ou denúncia sobre seguran- ,.. 
ça das embarcações, conforme deixa entrever a Justificação do Proje­
to n" 107 j76, não deve responsabilizar as disposições legais vigentes. 
Confina-se, a nosso ver,' no processo de fiscalização porventura 
eventualmente falho. 

lsto posto, opinamos pela rejeição do Projeto, por inconvenien-
te. 

Sala das Comissões, !~>de dezembro de !976.- Accioly Filho, 
Presidente - Heitor Dias, Relator - Ouo lehmann - Henrique de 
La Rocque - José Lindoso - Nelson Carneiro, vencido - ltalivlo 
Coelho- Leite Chaves, vencido. 

PARECER N' 239, DE 1978 
Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: S\!nador José Guiomard 

Pelo Projeto ora submetido à Comissão de Segurança Nacional, 
de autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, pretende·se que o car­
pinteiro naval da Marinha Mercante passe a ter uma regula­
mentação especial, através da qual lhe sejam asseguradas, além das 
normas protetoras do trabalho já estabelecidas na Consolidação das 
Leis do Trabalho, mais as seguintes: 

I•- garantia de que, em todas as embarcações destinadas à na­
vegação de longo curso. de cabotagem e de alto-mar, um mínimo de 
dois carpinteiros navais comporão suas respectivas tripulações; 

2•- garantia de salário-profissional equivalente ou superior ao 
valor de cinco veLes o maior salário mínimo vigente no País. 

A proposição já foi obstaculizada Ôa Comissão de Constituição 
e Justiça, que a rejeitou por inconveniente. 

O Parecer da referida Comissão parece-nos perfeito. De­
monstrou-se judiciosamente, naquele brilhante trabalho, que 
falecem razões para se tutelar a profissão de carpinteiro naval, do 
mesmo modo como se contrariaria, com o salário-profissional rei­
vindicado. a orientação que o Senado se tem fixado em torno de tal 
problemática. 

Quanto à segurança das embarcações, não acreditamos que as 
normas pleiteadas pelo Projeto, em relação ao carpinteiro naval, pu­
dessem aprimorá-las. O Regulamento das Capitanias dos Portos, 
que ainda é a lei maior sobre o assunto, disciplina o problema com 
muita sabedoria .. Em conseqUência, o carpinteiro naval - como 
qualquer outro profissional especializado ou não -será sempre em­
barcado. desde que assim o exija a segurança. Cabe à Capitania tal 
responsabilidade e, em caso de connito de opinião com o armador, 
existe o recurso para o órgão superior competente. 

Não vemos. pois, porque se alterar o que a experiência, nesses 
tantos anos. já demon,strou estar correto. 

Em face do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei 
do Senado n" 107, de 1960. 

Sala das Comissões. 20 de abril de 1977.- Milton Cabral, Presi­
dente- José Guiomard, Relator ~ Virgílio Távora - Adalberto 
Sena- Braga Junior- Augusto Franco. 

I'ARECER N' 240, DE 1978 
Da Comissão de Financ:as 

Relator: Senador Alexandre Costa 

Vem ao exame desta Comissão o presente Proj~to de Lei. de au­
toria do ilustre Senador Nelson Carneiro, que propõe uma regula­
mentação especial para a profissão de carp.inteiro naval da Marinha 
Mercante, sem prejuízo das demais disposições pertinentes, previstas 
na Consolidação das Leis do Trabalho. 

2. O projeto impõe que os carpinteiros navais sejam consi­
derados marítimos. exercendo suas atividades a bordo das em­
barcações nacionais e, eventualmente, nas oficinas em terra (art. 2"). 
A presença de. no mínimo. dois (2) desses profissionais a bordo é 
determinada como obrigatória no art. 3~' 

O art. 4~> relaciorra deLesseis atribuições dos carpinteiros navais, 
enquanto o art. 54 do projeto estabelece que o seu salário-pro­
fissional será igual ou superior a cinco vezes o maior salário mínimo 
vigente no País. 

3. Na justificação. o ilustre Autor define os objetivos da 
matéria como sendo de uma justa disciplinação legal da referida cate­
goria profissional, propiciando, em conseqüência, melhor conser­
v~çào e maior segurança às embarcações da Marinha Mercante. 

4. Ê indiscutível que não toca a esta Comissão examinar o 
mérito da matéria, o que foi satisfatóriamente realizado pelas doutas 
Comi!i!sÕes de Constituição e Justiça e de Segurança Nacional, tendo 
ambas opinado por sua rejeição. 

Especialmente a Comissão de Constituição e Justiça soube 
equacionar muito bem o problema e demonstrar a inocuidade das 
medidas propostas ante a legislação em vigor. disciplinadora das ati­
vidades próprias da Marinha Mercante·. no que concerne ao trabalho 
e ao transporte marítimo e à sua segurança. 

5, Ante o exposto, julgando incoveniente a proposição em 
exame. somos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões. li de maio de 1978.- Franco Montoro. 
Presidente - Alexandre Costa, Relator- Saldanha Derzi - Wilson 
Gon~alves- Mattos Leão- José Guiomard- Ruy Santos- Heitor 
Dias- Helvídio Nunes. 

PARECERES Nos 241,242 E243, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nq 141, de 1976, que 
.. proibe a comercializaçàÓ de inflam:h"eis em embalagens 
plásticas'". 

PARECER N' 241, DE 1978 
Da Comissão de Constitui~ào e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 

De autoria do ilustre Senador Orestes Quérda, o projeto sob 
estudo visa a coibir a comercialização de produtos innamáveis. 
destinados a uso doméstico. ern embalagens plásticas. Estabelece, 
ainda. a aplicação de multa aos infratores. 

Justificando-o, assinala o Autor que a "impropriedade das 
embalagens que acondicionam os innumáveis, vem colocando a famí­
lia brasileira a mercê de graves acidentes", fato realmente 
inquestionávd, por is~o que, para "minimizar a periculosidade dos 
infiamáveis utilizados para fins domé'iticos" -como acentua-, é 
que apresenta este projeto. 

A matéria tem sem dúvida, imp!icaçõe~ de caráter econômico, 
daí a apreciação do mérito ser devolvida às Comissões Técnicas que 
lhe dizem respeito. 
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No âmbito jurídico c constitucional não há objeções, penencen­
do a espécie àquelas sobre as quais compete legislar a União, na for­
ma do art. 8'>', item XVII, alinea d, da Cart~ Magna. 

Somos, portanto, diante do exposto, pela aprovação do projeto, 
por satisfeitos os aspectos de suajuridicidade e constitucionalidade. 

Sala das Comissões, 4 de agosto de 1976. - Accioly Filho, 
Presidente. - Nelson Carneiro, Relator. - JtaJh-io Coelho - Dirceu 
Cardo~o - Heitor Dias - José Lindoso - José Sarne)' - Helvidio 
Nunes. 

PARECER N' 242, DE !978 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

Designado para relatar o Projeto de Lei do Senado n~ 141/76. 
que "proíbe a comercialízação de inflamáveis em embalagens plásti­
cas", requeri à presidência desta Comissão de Economia, a remessa 
de expediente ao Ministério da Indústria e do Comércio, solicitando 
o prOnunciamento daquela Pasta sobre a proposição em exame, an­
tes de emitir o meu parecer. 

Transcorrido o prazo regimental sem que tenham sido respondi­
dos os expedientes enviados, o Projeto em tela retorna a esta Comis­
são, para os fins constantes do art. 164, parágrafo 2<~ do Regimento 
Jn(erno. 

A proposição objetiva proibir, em todo o território nacional, a 
comercialízação de inflamáveis em embalagens plásticas destinados 
ao uso doméstico. 

O teor da justificação apresentada pelo autor, o ilustre Senador 
Orestes Quércia, ê o seguinte: 

"E isso porque as referidas embalagens plásticas, ao 
serem manipuladas, cedem à pressão exercida pelas mãos dos 
agentes; e ao tornarem à forma primitiva, absorvem toda e 
qualquer fonte d~ calor, por sucção, o que provoca a 
explosão dos gases ein suspensão no interior do recipiente, 
inflamando o conteudo, ocasionando queimaduras e danos 
materiais. 

Portanto, acondicionando os inflamáveis em recipientes 
que não apresentem o inconveniente da retração, objetivo 
primordiul desta propositura, o risco de acidentes domésticos 
será minimizado, resultando disso uma maior proteção 
àqueles que se utilizam de inf!amâvies em seus lares, para os 
mais variados fins." 

Todos os produtos industriais exigem normas baixadas por ór­
gão) encarregados ·de estabelecer critérios de embalagens. 
especialmente aqueles cujo manuseio represente risco ~- saúde e ao 
bem estar da comunidade. 

Trata-se, porém de qma atividade de certa complexidade, pois, a 
cada momento. a inovaçào técnica impõe a revisão de fórmulas, 
processos. normas e métodos de "engineering". 

Daí a necessidade de um Sistema composto de unidades 
especializadas em engenharia de processo ou de f'roduto e devida­
mente aparelhada para as tarefas de coordenação e fiscalização a 
nível nacional. 

O instrumento legislativo criado para o trato dess.c, questão foi 
a Lei n" 5.966, de li de dezembro de 1973, regulamentada pelo 
Decreto n~ 74.209, de 26 de julho de 1974, que estabelece no País o 
"Sistema N.1cional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial". 

O CONMETRO, órgão normativo desse Sistema, tem como 
atribuições estabelecer normas referentes a materiais· e produtos 
industriais, fixar critérios e procedimentos para a certificação dares­
pectiva qualidade e aplicar penalidades como advert,~ncia, multas. 
interdição. apreensão c in utilização de produtos. 

Nesse sentido, o CONMETRO, atravi!s de suas Resoluçies. 
como a de no;o 3, de 4 de outubro de 1976, estabeleceu as "normas 
brasileiras" com o objetivo, dentre outros, de "prot,~çào dos inte­
resses dos consumidores e segurança de pessoas e bens''. 

O art. 39 , da lei n'>' 5.966/73. 'confere competência ao 
CONMETRO para fixar as diretrizes periódicas das "Normas Brasi­
leiras" através de suas Resoluções. 

Portanto, estando a matêria do Projeto abrangida pelas 
"Normas Brasileiras", não tem significado prâtico determinar a 
vedação da comercialização de innamáveis em embalagens plãslicas, 
tendo-se em conta, inclusive, a facilidade que oferece em termos de 
armazenagem, transporte, manuseio e custos. 

Cabe ressaltar a aprovação, pelo CONMETRO, de novas espe­
cificações técnicas dos frascos plásticos para o álcool, as quaís, redu­
Lindo a possibilidade de esguinchos e diminuindo o inconveniente de 
retração do frasco plástico, tornam viável a utilização deste tipo de 
embalagem para aquele inflamável. 

Em conscqi.iência do exposto, somos pela rejeição do presente 
Projeto de Lei. 

S<du das Comissões, j de abril de 1978.- Marcos Freire, Presi­
dente - Luiz Cavalcante, Relator - Catlete Pinheiro - Otair 
Becker- Roberto Saturnino- Dinarte Mariz. 

PARECER N• 243, DE 1978 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Braga Junior 

De ninciativa do nobre Senador Orestes Quércia, vem à Co­
missão de Finanças o Projeto de lei do Senado que profbe-a comer­
cialização de inflamáveis em embalagens plásticas. 

Em sua justificativa, afirma o autor da proposição: 

"Ninguém desconhece o alarmante índice de acidentes 
ocasionados por descuidos na manipulação de inflamáveis. 
destinados ao uso doméstico. 

Táis descuidos, aliados à impropriedade das embalagens 
que acondicionam os inflamáveis. vem colocando a família 
brasileira à mercê de graves acidentes, que ocasionam, inva­
riavelmente, sérias queimaduras, além de acarretarem, 
algumas vezes, a morte. 

Bem por isso, e para minimizar a periculosidade dos 
inflmnáveis utili.wdos para fins domésticos, é que nos ani­
mamos a apresentar a presente propositura. que visa proibir 
a comercialização de inflamáveis em embalagens plásticas. 

E isso porque as referidas embalagens plásticas, ao 
serem manipuladas, cedem à pressão exercida pelas mãos dos 
agentes; e ao tornarem à forma primitiva, absorvem toda e 
qualquer fonte de calor, por sucção, o que provoca a e,o;:p!o­
são dos gases em suspensão no interior do recipiente, infla­
mando o conteúdo, ocasionando queimaduras e danos ma­
teriais. ·• 

Objetiva o projeto minimi:wr o risco de acidentes domésticos, 
assegurando maior proteção àqueles que utilizam inflamáveis em 
seus lares. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, acolhendo parecer 
do ilustre Relator, Senador Nelson Carneiro, opinou pela aprovação 
do projeto. por satisfeitos os aspectos de juridicidade e constituciona­
lidade_ 

Na Comis.~ão de Economia. o Relator, Senador Luiz Caval­
cante, solicitou inicialmente o pronunciamento do Ministério da 
Indústria e do Comércio. Transcorrido o prazo regimental sem ies­
ros~a aos expedientes enviados, exarou o seu parecer pela rejeição do 
proJeto. 

Com o <Jdvcnto da Lei n'>' 5.966, de li de dezembro de 1973, qu 
foi regulamentada pelo Decreto n'>' 74.209, de 26 de julho de 1974, fi 
estabelecido o Sistema Nacionu1 de Metrologia. Normatizaçã 
Qualidade Industrial. / 

Cabe ao Conselho Normativo fixar normas referentes a(-
ri ais e produtos industriais. 

O CONMETRO com .a Resolução nY 3, de 4 de o 
1976, estabeleceu normas relativas à proteção dos int 
consumidores e segurança de pessoas e bé:ns. 

de 
dos 
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Já ex.iste, assim, di!<.ciplinamento legal da utilização de frascos 
plásticos para inflamável. A própria embalagem utilizada· para 
álcool tem se adaptado às especificações técnicas baixadas pelo 
CONMETRO, que visa a reduzir a possibilidade de acidentes. 

À vista do exposto e da vigência da Lei nY 5.966, de 11 de dezem­
bro de 1966, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 
n" 141, de 1976. 

Sala das Comissões, (I de maio de 1978. - Franco Montoro, 
Presidente- Braga Junior, Relator- Saldanha Derzi- Alexandre 
Costa -Wilson Gonçalves- Mattos Leão -José Guiomard - Ruy 
Santos- Heitor Dias. 

PARECERES N•S 244,245 E 246, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nY 224/76, que .. esta­
belece a obrigatoriedade de apresentação de música "ao tivo" 
nas emissoras de tele'\'isào e nas casas de diverSÕe!o, e dá outras 
providências''. 

-P-ARECER N' 244, DE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Leite Cl\a.,.es. 
De autoria do nobre Senador Vasconcelos Torres, o projeto em 

ex<~rne visa estabelecer presença obrigatória de apresentações musi­
cais "ao vivo" nos programas de televisão e em casas de diversões, 
prescrevendo sanção à inobservância de seus dispositivos. 

Entre outros fundamentos, ressalta seu ilustre autor a prolifera­
ção de programas "enlatados" ou em video tape na televisão, 
contrapondo-se aos interesses da classe musical brasileira e em prejuí-
zo para a cultura nacional. ' 

No que se aplica às chamadas "casas de diversões", que um dos 
dispositivos do projeto define, a obrigatoriedade de apresentação de 
"música ao vivo" criaria um novo e amplo mercado de trabalho para 
us músicos, ora marginalizados, o que contribuiria para a sua reabili­
tação profis~ional, evitando-se o atual costume de apresentação de 
música única e exclusivamente através de fitas e discos. 

Não encontramos qualquer restrição quanto à constituciona­
lidade e juridicidade do projeto, o qual segue princípios de técnica 
legis.lativa e está conforme as normas regimentais. 

As!'!im, ressalvada a atribuição das comissões competentes à dis­
cussão do mérito- no caso as doutas Comissões de Educação e Cul­
tura e de finanças- somos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 5 de outubro de 1977.- Daniel Krieger, 
Presidente - Leite Chaves, Relator - Nelson Carneiro - Wilson 
Gonçalves - Orestes Quérda - ltalívio Coelho - Otto Lehmann, 
vencido - Cunha Lima. 

PARECER N' 245, DE 1978, 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Rebtor: Senador Otto Lehmann 
De autoria do ilustre Senador Vasconcelos Torres, o projeto em 

exame visa a estabelecer a presença obrigatória de apresentações 
musicais "ao vivo" nos programas de televisão e em c8sas de 
diversões. prescrevendo sanção à inobservância de seu dispositivo. 

É sabido que as apresentações "ao vivo" traduzem um estímulo 
ao músico profissional que não chegou a alcançar o completo 
suce.~so junto às grandes gravadoras. 

Em sua. ju!>tificação, o autor diz que são raros os programas 
musicais que prestigiam o músico brasileiro. 

Em conseqüência disso, sessenta mil músicos populares e quinze 
"I eruditos. registrados na Ordem dos Músicos do Brasil, não mais 

"Jntram trabalho, tendo que, para sobreviver, dedicar-se a 
tades absolutamente extranhas à música, fato que redunda em 

·~I prejuízo para a cultura nacional. 
gJrn disso. a importância indiscriminada de músicas estran­

·.m prejudicado substancialmente o surgimento de novos 

\ 
\ 

valores, que retratam o meio cultural brasileiro, e impedido o desen­
volvimento de compositores já consagrados. 

No entanto, sem embtrgo dos altos propósitos que a proposição 
inspira. parece-nos não ser viável o projeto em questão, pois a ampli­
tude da lei, muito ao contrário de beneficiar a gama de artistas 
desempregados. como pretende o autor. viria ex.atamente a prejudicá­
los tendo em vista a obrigatoriedade de apresentação diária de 
espetáculos "ao vivo", o que talvez venha a ensejar modificações na 
estrutura dos estabelecimentos, visando a evitar mais este ônus. 

Isto posto, somos pela rejeição do presente projeto. 
Sala das Comissões, 16 de março de 1978. -João Calmon, 

Presidente - Otto Le.hmann, Relator - Ada1berto Sena - Ruy 
Santos~ Evelásio Vieira- Arnon de Mello- Helvídio Nunes. 

PARECER N' 246, .DE 1978 
Da Comissão de Finanças 

Relato•·: Senador Helvídio Nunes 
O projeto em exame pretende estabelecer a obrigatoriedade de 

apresentnção de música ·'ao vivo" nas emissoras de televisão e nas 
casas de diversões. 

2. Em que pese a justeza· dos argumentos expostos na 
justificação do projeto. verifica·se não ser possível sua aprovação. 

3. Prehminarmente, deve-se salientar o custo dos serviços de 
orquestra. mesmo da~ de apenas 3 profissionais (art. 3Q do projeto), 
em comparação com o custo do serviço prestado pelas máquinas 
sonoras. 

4. Saliente·se, também, que as empresas da atividade - boiles e 
dancings. clubes, bares e assemelhados- não são de grande porte e, 
ao revés, muitas vezes modestas. com capital limitado ou mesmo 
reduzido, sem condições para fazer a troca do uso da máquina so­
nora. de baixo custo. pelos três profissionais. Se lei a proposição, 
muitas dessas casas fechariam suas portas e outras tantas não seriam 
instaladas, (evando ao desemprego milhares de garções e outros 
trabalhadores. 

5. Vale lembrar, ainda que somente com este propósito, que "é 
livre o exercício de qualquer trabalho. oficio ou profissão, observa­
das as condições de capacidade que a lei estabelece"(§ 23, art. 153. 
da Constituição). 

6. Na hipótese ern exame, a atividade profissional Consiste em 
exefcer o comércio no ramo de diversões públicas. Ao que consta, 
não existe qUalquer legislação impondo condições de capacidade 
para o desempenho dessa atividade, mesmo porque não depende ela 
de maior apuro técnico, nem há risco de, exercida por qualquer 
pessoa, ainda que novata no ramo, causar prejui7.o ao próxímo. 

7. Ora, deixando de lado as condições de habitação, é livre o 
exercício profissional. Isto quer dizer não só que a qualquer pessoa é 
permitido dedicar-se à profissão que escolheu, como também que há 
liberdade no modo de exercê-la. 

8. De outra parte. só o dono da empresa ou dirigente do negó­
cio pode saber quais as medidas que deve adotar para o êxito do 
estabelecimento. Desde a escolha do tocai, a disposição dos móveis, 
a iluminação, à seleção dos empregados, no caso, o tipo de música e 
os meios de consegui-la. 

9. O tipo de espetáculo a ser oferecido em casa de diversão 
dependerá, uma vez que, dispondo ele de liberdade de iniciativa, 
pode variar de recursos ou técnicas, a fim de vencer a concorrência, 
obte~ o lucro e desenvolver ou melhorar o ern.preendimento. 

·lO. Afastada qualquer idéia de menosprezo pelos profissionais 
da música, cabe ponderar que a solução de seu problema há de ser 
outra. que nào a oferecída pelo projeto sob exame, porque esta 
significa inadmissível retrogradação e interferência do Poder Público 
na vida das empresas. 

11. Por oportuno, lembre que os músicos profissionais pos­
tulam e obtiveram, do Governo do Estado do Rio de Janeiro, di­
ploma legal que concede incentivo fiscal, na forma de dispensa do 
ICM. às empresas que ofereçam música "ao vivo" - medida que 
ampliada aos grandes centros, atenderá ao ora desejado. 
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12. Ante o exposto, e no âmbito da competência deste Cole­
giado, o parecer é pela rejeição da matéria. 

Sala das Comissões, \I de maio de 1978. - 1-'ranco Montoro, 
Presidente- Ht:lvídio Nunes, Relator- Sald-anha Dcuí- Alexan­

dre- C'osta- Wilson Gonçalves- l\lattos Leão- José Guiomard­
Ruy Santos- Heitor Dias. 

PARECERES N•S 247,248 E 249, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'~ 117, de 1977, que 
"dispõe sobre critérios para cálculo de indenizações, nas resci­
sões de contrato de trabalho". 

PARECER N' 247, DE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador HeJvídio Nunes 

O Projeto sob exame. de autoria do ilustre Senador Vasconcelos 
Torres, objetiva aplicur a correção monetária sobre qualquer parcela 
de indenização devida, a partir da data da rescisão do contrato de 
trabalho, quando esta ocorra por inicíatíva da empresa empregadora 
e o empregado não houver optado pelo sistema do Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviço. Estabelece, ainda, para a hipótese do 
processo de rescisão depender de sentença da Justiça do Trabalho, 
que a indenização será calculada sobre o valor do salário vigente no 
,momento em que a decisão for prolatada. 

Justificando a proposição. assinala o Autor que visa ela impe­
dir, "primeiro, a velha e conhecida prática empresarial de minimizar 
o desembolso. quando se trata de pa~ar modestas indenizações a 
trabalhadores despedidos( ... ) e, segundo, os comuns prejuízos causa­
dos aos mesmos trabalhadores pela eventual demora com quê funcio­
na a Justiça do Trabalho''. 

Ora, considerando-se que o trabalhador despedido, sem ser 
pago na hora. não deixa de imediatamente recorrer à Justiça do 
Trabalho. há de atentar-se para a norma de resguardcr já existente na 
legislação do trabalho- Cl T, art. 467 -.que obriga o empregador 
a pagar ao empregado "â data do seu comparecimento ao tribunal 
do trabalho, a parte incontroversa dos mesmos salários, sob pena de 
ser. quanto a essa parte. condenado a pagá-la em dobro", medida 
sem dúvida mais drástica do que a aplicação da correção monetária, 
porquanto já previamente fixada em 100% (cem por cento) sobre o 

_valor da parte incontroversa, isto é, que deveria ter sido paga de 
imediato. 

Quanto ao segundo caso, há de verificar-se a igual existência de 
preceitos resguardadores dos interesses dos empregados, notadamen­
te a penhora de bens que bastem ao pagamento da importância da 
condenação, acrescida -como determina o art. 883 da CLT-. "de 
cu~tas e juros de mora. sendo estes, em qualquer caso, devidos a 
partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial". 

O mérito do Projeto, contudo, deverá ser também apreciado 
pelas outras Comissões de legislação Social e de Finanças. sendo o 
parecer favorável à suu tramitação por inexistirem óbices de ordem 
jurídica e constitucional. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1977.- Daniel Krieger, 
Presidente - l-lelvídio Nunes, Relator - OUo Lehmann - Leite 
Chaves - Wilson Gonçalves - Lenoir Vargas Heitor Dias 
Dirceu Cardoso. 

PARECER N• 248, DE 1978 
Oa Comissão de Legis(açào Social 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

Apresentado pelo eminente Senador Vasconcelos Torres, o 
presente projeto de lei objetiva, aplicar a correção monetária, a 
partir do dia da rescisão, a qualquer parcela da indenização devida 
ao empregado não optante pelo regime do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, cujo contrato tenha sido rescindido por iniciati­
vas. da empresa empregadora. 

Propõe, ainda, que "quando um processo de rescisão de contrato 
de trabalho for objeto de sentença da Justiça do Trabalho, o salário 

que prevalecerá, para efeito do cálculo da indenização devida, ~erá 
aquele vigente no momento em que for prolat:1da a decisão judicial. 

Na Justificação, o autor faz sentir o seu propósito de aperfei­
çoar a legislaç:io vigente em ponto.~ que julga omissos ou imprecisos, 
asseverando que essas lacunus e esses defeitos prejudicam "àqueles 
que buscam rw Lei a garantia necess,1ria de seus interesses legitimas, 
contra a prepotência que poderá atingi-los". 

Diz que as disposições consubstunciadas na proposição. se 
transformadas em lei. ''impedirão primeiro, a velha e conhecida prá­
tica empresarial de minimizar' o desembolso, quando se trata de 
pagar modestas indenizações a trabalhadores despedidos", e, em 
segundo lugar, 0.1 comuns prejuízos causados aos mesmos traba­
lhadores pela eventual demora com que funciona a Justiça do Traba­
lho". 

A doutu Comissão de Constituição e Just\çu manifestou-se 
favor.:h·el ao projeto sob os upectosjurídico e constitucional. 

É o relatório. 
E111 que pese a louvável intenção do ilustre autor, de proteger o 

trabalhador contra as omissões e imprecisões da legislação vigente, 
observamos, de logo a total prejudicialidade da medida proposta, eis 
que ela já vem amplamente regula01entada no Decreto-lei n'~ 75, de 
2 I de novembro de !966 que, em seu art. \<?estabelece in w•rhi.s: 

"Art. I'-' Os débitos de salários. indenizações e outras 
quantias devidas a qualquer título pelas empresas abrangidas 
pe!tJ CLT c pelo Estatuto do Trabalhador Rural, aos seus 
empregados, quando não liquidados no pruzo de 90 
(novcnt.a) dias contados das épocas próprias. ficam sujeitos a 
correção monetária. segundo os índices fixados 
trimestr<.~Jmentc pelo Conselho Nacional de Economia." 

§ J<? Nas decisões da Justiça do Trabalho, a condena­
ç<io incluirá sempre a correção que trata este artigo. 

* 2<? A correção de que trata este artigo aplica-se tam­
bém aos créditos dos empregados nos processos de liquida­
ção. concordata ou falência, cessando, porém sua nuéncla a 
p.:srtir da data do deferimento do pedido de falência." 

Entendemos também prejudicada a medida disposta no art. 21' 
do projeto. vez que os arts. 234 e 883 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tutelam de maneira clara e objetiva os direitos do empre­
gado, c.:onsagrando que a indenização será paga na base da maior 
remuneração que tenha percebido na mesma empresa (art. 234 da 
CLT): e que no caso da empresa não cumprir nem garantir a 
execução de sentença trabalhista, seguir-se-á penhora dos bens, tan­
tos quantos bastem ao pagamento da importãncia da condenação. 
acrescida de custas e juros de mora. sendo estes, em qualquer caso, 
devidos a partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial 
(art. 883 da Cl T). 

Vale lembrar, ainda, que tal importância devida ao empregado, 
será sempre corrigida monetariamente nos termos do Decreto·lei 
n9 75/66. acima invocado. 

Por todas essus razões e louvando mais uma vez os elevados 
propósitos do eminente Senador pelo Estado do Rio de Janeiro, 
opinamos pela prejudicialidade e conseqliente arquiv;mento do 
Projeto de Lei do Senado n'~ 127(77. 

É o nosso parecer. 
Sala das Comissões, I"' de setembro de 1977. - Jcs.o;é Freire, 

Presidente- Lenoir Vargas, Relator- Ruy Santos- Jarbas Pas­
sarinho- Osires Teixeira- l.ouriva18aptista. 

PARECER N• 249, DE 1978 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Depois de examinado pelas Comissões de Constituição e Justiça 
e de Legislação Social. vem a este Colegiado o Projeto de lei do 
Senado n~> 127. de 1977, de autoria do eminente Senador 
Vasconcelos Torres, que "dispõe sobre critério para cálculo de 
indenizações, nas rescisões de contrato de trabalho". 
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Na primeira daquelas Comissões, designado relator, ~ostentei a 
constitucionalidade e juridicidade da proposição, mas deixei 
implícita a sua desnecessidade, uma vez que o art. 467 da Con5olida­
çào das Leis do Trabalho já disciplina com mais rigor a proteção do 
direito do trabalhador do que a introdução da correção monetária, 
enquunto o artigo 883 da CLT defende, mais do que o projeto, as 
indcnizuções devidas, nas rescisões de contrato de trabalho. 

Na Comissão de Legislação SociaL que lhe examinou o mérito, 
o relator nomeado - Senador Lenoir Vargas - concluiu pela 
prejudicialidade da matéria, à vista do disposto no Decreto-lei nY 75, 
de 21 de novembro de 1968, art. IY, bem assim do estatuído nos arts. 
234 e 883 da CLT. 

Neste Colegiado, entendo que o Projeto de Lei nY 127, de 1977, 
não merece prosperar. E que os aspectos financeiros que alcançaria 
seriam prejudiciais aos interesses dos trabalhadores, na área privada. 
ao tempo em que todos sabem que. na área pública, o Poder Executi­
vo vem ampliando, na. medida de suas possibilidades, os direitos dos 
que lhe emprestam o seu trabalho. 

O purecer é pela rejeição. 
Sala das Comissões, 20 de abril de 1978. -Ruy Santos, Pre~,­

dentc. - Helvídio Names, Relator. - Alexandre Costa - Wilson 
Gon~ahes - Mattos leão - José Guiomard - Cunha Lima -
Braga Júnior- Saldanha Derzi. 

PARECERES N•S 150,251 E 152, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nQ 288. de 1976, que 
"reabre o prazo de que trata o artigo li da Lei nQ 6.332, de 18 
de maio de 1976~ e dá outras providências". 

PARECER N• 250, DE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador ltalívio Coelho 

Apresentado pelo ilustre Senador Otair Becker, visa o presente 
Projeto a possibilitar. durante 120 dias a partir da promulgação, a 
retificação de enquadramento dos atuais seguràdos do INPS, cuja 
contribuição deve incidir sobre escala de salário-base prevista nos 
arts. 5Y e 6\' da Lei nY 6.332, de 18 de maio de 1976, e que, com o 
advento du Lei nQ 5.890. de 8 de junho de 1973, não foram enquadra­
dos na classe correspondente a seu tempo de filiação, não o tendo 
feito também em virtude da faculdade prevista no art. li da Lei 
n• 6.332/76. 

2. Na justificação, esclarece o Autor que essa nova oportunida­
de que se pretende proporcionar aos segurados que se encontram na 
situação supra-referida. a exemplo do que já fez a Leí nl' 6.332/76, 
em seu art. 11, se deve a que os prazos anteriores têm sido curtos e a 
divulgação insuficiente, o que provocou sua perda e os conseqüentes 
prejuízos por parte de parcelas ponderáveis dos interessados.· 

E finaliza: "o objetivo, portanto, da presente proposição é 
reubrir, por cento e vinte dias, o prazo em causa, ficando o INPS 
obrigado a promover ampla divulgação da matéria, mediante 
fornecimento aos segurados, através da rede bancária de 
contribuição. de instruções a respeito". 

3. O Projeto é constitucional e jurídico. 
O que nele se intenta, afigura-se-nos, ademais. perfeitamente 

razoável. Sabemos que. na prática, existem muitas dificuldades a se 
anteporem ao conhecimento de dispositivos legais por parte dos 
próprios interessados diretos. 

Ü'f'razo de 120 (cento e vinte dias) que o art.\<? proporcionará 
aos interessados em requerer a retificação de enquadramento 
poder:í. ainda, ser ampliado indiretamente, estipulando-se a vigência 
dulei a partir de 45 dias após sua publicação. 

4. Ante o exposto. opinamos pela tramitação Uo Projeto, por 
considerá-lo constitucional e jurídico e, no mérito, por sua aprova­
ção, nos termos das seguintes emendas: 

EMENDA N' 1-CCJ 

Substitua-se, no final do art.\"', caput, a expressão"' ... no prazo 
de cento e vinte dias da promulgação desta lei" por: " ... no prazo de 
cento e vinte dias da entrada em vigor desta lei": 

EMENDA N' 2-CCJ 

De:.dobre-sc o art. 2"' em dois outros. que serão os arts. 2.,. e 3''. 
com a seguinte redação: 

"Art. 2~. E.~ta lei entra em vigor 45 {quarenta e cinco) 
dias após sua publicação. 

Art. 3~>. Revogam-se as disposições em contrário." 

Sala das Comissões, ]o;> de junho d~ 1977.- Daniel Kríe~er, 
Presidente. - ltalívio Coelho, Relator. - Nelson Carneiro - Oito 
Lehmann - Wilson Gonçalves. com restríções. Helvidio Nunes, com 
restrições. Osires Teixeira- Heitor Dias. 

PARECER N• 251, DE 1978 
Da Comissão de Legislacào Social 

Relator: Senador Orestes Quércia 

Quando da edição da Lei n~> 5.890, de 1973, profundas reformas 
foram introduzidas na legislação da Previdêncía Social. entre elas a 
inclusão ou extensão de benefícios. novas modalidades de cálculo do 
salário-de-contribuição, o disciplinamento da concessão de aposen­
tadorias etc. 

Entre essas alterações estava a que se referia às contribuições 
d~vida~ pelos autônomos e empregadores, calculadas sobre uma 
escala pFogressiva e proporcional ao tempo de filiação. Com isso, 
alguns desses !>egurados puderam melhorar as suas condições quanto 
à futura aposentadoria desde que, obviamente, passassem a contri­
buir sobre um salário-base mais elevado. 

Sucede que a referida lei teve vigência imediata, exceção feita 
quanto a alguns dispositivos que dependiam de regulamentação 
especial. 

De qualquer forma, ?Jem poucos foram os segurados que se aper­
ceberam das modificações feitas, em seu benefício, entre as quais a 
cituda. Em vista disso. propôs o Congresso NacionaL em emenda ao 
Projeto que se transformaria na Lei o~' 6.632, de 18 de maio de 1976, 
a inclusão de dispositivos que reabriram o prazo para que aqueles se­
gurados pudessem optar pela nova sistemática. 

O presente projeto, de autoria do eminente Senador Otair 
Beder, considerando que, ainda desta feita, o prazo de 120 dias 
aberto pela Lei n9 6.632j76 roi insuficiente, propÕe a sua reabertura 
por igual tempo e nas mesmas condições. 

Esclarece o Autor que o aproveitamento daquela faculdade foi 
insuficiente, não atingindo à massa dos segurados. face às dificul­
dades crônicas de comunícação, especialr:nente às regiões mais inte­
rioranas, onde muitos dos segurados sequer tiveram conhecimento 
do beneficio que a lei lhes oferecia. 

Parecem-nos razoáveis t"dis ponderações, de resto, respaldadas 
por manifestações de entidades de classe. 

Motivos não há para que se mantenham discriminações entre 
segurados com as mesmas condições de fruir beneficios previ­
denciários. A lei é geral e deve atingir a toda a comunidade. Se é di­
fícil para o homem das grandes cidades conhecer a•nossa legislação, 
seja pelo atraso da circuiação dos diários oficiais, seja pela ino­
peráncia dos órgãos executores, o que não se dirâ daqueles que re­
sidem em cidades afastadas dos centros urbanos onde os jornais 
chegam semanas após a data da sua edição? Casos há em que as pró­
prias repartições públicas sõ tomam ciência de um decreto que lhes 
diz respeito por meio de informações indiretas ouvidas aqui e ali. 

A renovação de pra70 proposto pelo Projeto nenhum prejuízo 
causará ao INPS. Pelo contrário. Optando por uma contribuição 
que incidirá sobre um salário-base mais elevado, terá aquela enti­
dade melhoria da sua receita. Não se diga, de outra forma, que a 
medida afetará os cálculos atuariais de concessão de benefícios. Con-
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tém a própria Lei Orgânica da Previdência Social dispositivo 
drástico que impede seja considerada, para efeito de aposentadoria, 
a elevação das bases salariais nas proximidades da sua concessão. 

Assim. tendo em vista que a medida é justa por pretender eli­
minar desigualdades existentes para situações idênticas, opinamos 
pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 20 de outubro de 1977. - Jessé Freire, 
Presidente~ Orestes Quércia. Relator- Jarbas Passarinho- Ruy 
San1os, vencido ~ Nelson Carneiro - Domício Gondim, vencido .:.._ 
Franco Montoro. 

PARECER N' 252, DE 1978 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Ruy Santos. 

I. O nobre Senador Otair Becker apresentou, ao Senado Fe­
deral. um projeto de lei que tomou o n" 288. de 1976, com a finali­
dade de "reabrir o prato de que trata o art. li da Lei n9 6.332, de 18 
de maio de 1976". E diz em sua justificação: 

"Como se sabe. a Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, 
introduziu grandes alteraçôes no cálculo das contribuições 
devidas ao IN PS pelos trabalhadores autonômos e 'segurado­
res-empregadores. 

Entrou, entretanto. a referida legislação errt vigor ime­
diatamente, não lixando qualquer prazo para opção por par­
te dos referidos segurados, a maioria dos quais não se deu 
conta que, em virtude do tempo de filiação, poderia passar a 
contribuir sobre salário-base mais elevado." 

É verdade; mas o art. li da lei n9 6.332 abriu o prazo de noven­
ta (90) dias. 

A Comissão de Constituição e Justiça considerou·o constitu­
cional e jurídico, apresentando emenda de redação. Na Comissão de 
Leg1slaçào Social obteve parecer favorável, com voto vencido dos Se­
nadores Ruy Santos e Domicio Gondim. E na Comissão de Finanças 
obteve parecer favorável do nobre Senador Cunha lima. Este pare­
cer porém, não foi aprovado pela Comissão, tendo eu sido designado 
relator do vencido. expressão aliás com que não se conforma, com ra­
zão, o nobre Senador Jarbas Passarinho: é que o voto é vencedor. 

2. O Projeto cogita de abrir novo prazo para os contribuintes 
que não 'ie serviram dos noventas (90) dias, a quem a Lei n9 6.332 se 
refere. E com isso não se conformou a maioria da Comissão. É a his­
tória do dormientibus.. Dormiu. perdeu· a vez. Se abrirmos novo 
pra1:o agora, está aberto o precedente para novas ahertura.~ já que há 
sempre retardatários ou esquecidos ... Por outro lado, o~ 29 do art. I" 
dispõe que não "haverá incidência de multa e juros de mora sobre as 
contribuições recolhidas nas condições deste artigo"; dispositivo de 
efeito retroativo. 

O parecer da Comissão de Finanças é, deste modo, contrário ao 
projeto de lei n" :Z88, de 1976. 

Sala das Comissões, ]9 de dezembro de 1977.- Wilson Gon­
çalves, Presidente. ~ Ru)· Santos, Relator. - Saldanha Derzi -
Hehídío Nunes - Mattos Leão - Braga Júnior - Cunha Lima, 
Vencido, com voto em separado- Daniel Krieger- Lenoir Vargas. 

VOTO VENCIDO, EM SEPARADO DO SR. SENADOR 
CUNHA LIMA: 

O Projeto em exame, de autoria do ilustre Senador Otair 
Becker, tem por escopo dilatar o pra.lO previsto no art. 11. da Lei 
n" 6.332, de 18 de maio de 1976, o qual autoriza aos segurados da 
Previdência Social, o direito à retificação de enquadramento desde 
que -.;uas contribu_ições incidam sobre escalas de salário-base. 

Manifestando-se :.obre a matéria, opinou a douta Comissão de 
Constituição e Jw.tiça pela juridicidade e constitucionalidade da 
proposição, oferecendo à mesma, dua:. emendas visando o aprimo­
ramento do projeto, tendo em vista o termo inicial do novo prazo 
sugerido no diploma teial em elaboração. 

Ressaltando os benefícios que serão proporcionados pela medi­
da, quer aos segurados da Previdência Social, quer ao próprio Insti­
tuto Nacional de Previdência Social, argüi o parecer da douta Comis­
são de Legislação Social: 

"Motivos não há para que se mantenham discrimina­
ções entre segurados com as mesmas condições de fruir bene­
fícios previdenciários. A lei é geral e deve atingir a toda a 
comunidade. Se é difícil para o homem das grandes cidades 
conhecer a nossa legislação, seja pe(o atraso da circulação 
dos diários oficiais, seja, pelo inoperância dos órgãos exe­
cutores, o que não se dirá daqueles que residem em cidades 
afastadas doS centros urbanos onde os jornais chegam se­
manas após a data de sua edição? Casos há em que as pró­
prias repartições públicas só tomam ciência de um decreto 
que lhes diz respeito por meio de informações indiretas ouvi­
das aqui e ali. 

A renovação de prazo proposto pelo Projeto nenhum 
prejuízo causará ao INPS. Pelo contrário. Optando por 'uma 
contribuição que incidirá sobre um salário-base mais ele­
vado, terá aquela entidade melhoria da sua receita." 

Tais motivos parecem irretorquíveis, levando-se em considera­
ção, ainda, o caráter abrangente que deve nortear o sistema previ­
denciário. 

Cumpre registrar, também, que a medida proposta não deverá 
otierar a autarquia, uma vez que prevê a Lei n" 3.807. de 26 de agos­
to de 1960, alterada pela Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, disposi­
tivos que regulam a concessão de benefícios, fixando número míni­
mo de contribuições dentro da respectiva classe de filiação. 

Incorrendo obstáculos de natureza financeira, somos pela apro~ 
v ação do projeto. 

Sala das Comissões. I"' de dezembro de' 1977.- Cunha Lima. 

. EXPEDIENTE RECEBIDO 
LISTA N' J, DE 1978 
EM 15 DE 5, DE 1978 

Agradecimenws por transcrição tiOS Anais do Senado Federal: 

- do Tenente-Brigadeiro Joelmir Campos Araripe Macedo, 
Ministro de Estado da Aeronáutica, agradecendo a transcrição nos 
Anais do Senado, da Ordem do Dia baixada por ocasião do 
transcurso do 149 aniversáriO da Revo.lução (Requerimento n~ 41, de 
1978, de autoria do Senhor Senador Lourival Baptista); 

- do Almirante-de-Esquadra Geraldo Azevedo Henning, Mi· 
nistro de Estado da Marinha, agradecendo a transcrição nos Anais 
do Senado, da Ordem do Dia baixada por ocasião do transcurso do 
149 aniversário da Revolução (Requerimento n<:> 41, de 1978, de 
autoria do Senhor Senador Lourival Baptista); 

-do General-de-Exército Fernando Belfort Bethlem, Ministro 
de Estudo do Exêrcito, agradecendo a transcrição nos Anais do 
Senado, da Ordem do Dia baixada por ocasião do transcurso do 149 
aniversário da Revolução (Requerimento n~> 41, de 1978, de autoria 
do Senhor Senador Lourival Baptisra); 

- do Dr. Armando Ribeiro Falcão, Ministro de Estado da 
Justiça, agradecendo a transcrição nos Anais do Senado, da 
:.auduçào que proferiu ao Presidente Ernesto Geisel, pela passagem 
do 49 aniversário do seu Governo (Requerimento n9 29, de 1978, de 
autoria do Senhor Senador Lourival Baptista); 

-do Ministro Leitão de Abreu, agradecendo a transcrição nos 
Anais do Senado, do discurso que pronunciou na sessão em que o 
Supremo Tribunal Federal homenageou o Ministro Bilac Pinto 
(Requerimento n9 30, de 1978, de autoria do Senhor Senador 
Lourival Baptista): 

-do Tenente-Brigadeiro Antonio Geraldo Peixoto, agradecen­
do a transcrição nos Anais do Senado do discurso que proferiu em 
solenidade de homenagem às vítimas da Intentona Comunista de 
1935 (Requerimento n9 507, de 1977, de autoria do Senhor Senador 
Lourival Baptista): 
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-do Embaixador Azeredo da Silveira, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, agradecendo a transcrição nos Anais do 
Senado, do discurso que proferiu por ocasião da sessão de abertura 
da Reunião Preparatória sobre Cooperação Multinacional na Re­
gião Amazônica (Requerimento n~> 505, de 1977, de autoria do 
Senhor Senador VirgíliO Távora}; 

-do General-de-Exército Fernando Belfort Bethlem, Ministro 
de Estado do Exército, agradecendo a transcrição nos Anais do 
Senado da Ordem do Dia baixada por ocasião do 42~> aniversário da 
Intentona Comunista de 1935 (Requerimento n~' 506, de 1977, de 
autoria do Senhor Senador Lourival Baptista). 

Comunicações: 

-do Conselho Federal de Medicina Veterinária - Ministério 
do Trabalho, comunicando a posse da Diretoria daquele órgão. no 
período de 1978a 1981; 

- da Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de 
Contas. da Câmara dos Deputados, comunicando a eleição dos 
Deputados Josias Leite, Sinval Boaventura e José Bonifácio Neto. 
respectivamente. para os cargos de Presidente e Vice-Presidentes 
daquela Comissão; 

- da Câmara Municipal de Alto Paraíso de Goiás-GO, 
comunicando a eleição e posse de sua Mesa Diretora. para o biênio 
de 1978/979; 

-da Câmara Municipal de Doresópolis-MG, comunicando a 
eleição e posse da Mesa Diretora daquela Casa; 

- da Câmara Municipal de Januária-MG, comunicando a 
eleição e posse da Mesa Diretora daquela Casa; 

-da Câmara Municipal de Nova lima-MG, comunicando a 
eleição e posse da Mesa Diretora daquela Casa; 

- da Câmara Municipal de Tiradentes-MG. comunicando a 
eleição e posse da Mesa Diretora daquela Casa; 

-da Câmara Municipal de Baia Formosa-RN, comunicando 
o faleci.mento do Vereador João Anacleto Filho e a convocação do 
Suplente Adalberto Freire Ribeiro; 

-da Câmara Municipal de Torres-RS. comunicando a elei-
ção e posse da Mesa Diretora daquela Casa. 

Mamfesrações contrárias â Instrução Especial /NCRA nv 14/18: 

-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ampere-PR; 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Apucarana-PR; 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assis Chateau-

briand-PR; 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Astorga-PR; 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavei-PR: 

-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capanema-PR: 
-do Sindicato dos.Trabalhadores Rurais de Corbélia-PR; 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Coronel Vivida-

PR; 
- da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado 

do Paraná: 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de lbaiti-PR; 
-do Sindicato dos TrabalhadOres Rurais de Londrina-PR: 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Aurora-

PR; 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Esperança­

PR; 
-do Sindicato dos Trabalhadores RuraiS de Nova Olímpia-

PR; 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ortigueira-PR; 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pato Branco-PR; 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pinhalão-PR; 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Planalto-PR; 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Quitandinha-PR: 
- do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santo Antonio da 

Platina-PR; 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Terra Boa-PR; 
-do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Umuarama-PR. 

Manifestações sobre Pro}eros: 

-da Câmara Municipal de Lucena-PB, manifestando-se pela 
rejeição do PLS n~ 248/76: 

- da Sociedade dos Biomédicos de Pernambuco, solicitando a 
aprovação do PLC n<? 101/77: 

....,.. da Federação de Clubes do Estado do Rio de Janeiro­
FECERJ, solicitando apoio ao PLS n<? 286/77; 

-do Sindicato dos Arquitetos do Muni.cípio do Rio de Janeiro, 
solicitando a aprovação do PLC n<? 26/77; 

- da Confederação Nacional da lndústria-RJ, apresentando 
sugestões ao PL n9 8, de 1978-CN e, manifestando-se pela rejeição 
dos PLS n•s 303/76, 278/77. 203/77, 229f75, 131/77 e do PLC 
n' 07 /78; 

- da Associação dos Advogados de São Paulo, apresentando 
sugestões ao PLS n~' 93/77: 

- da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, manifes­
tandooseuapoioaoPLSn" 18/77. 

Suge.stões apresentadas, solicitando aposentadoria aos motoristas 
de táxi aos 25 anos de ,çerviço: 

-da Câmara Municipal de Igrejinha-R$; 
-da Câmara Municipal de lraí-RS; 
-da Câmara Municipal de Pelotas-R$; 
-da Câmara Municipal de Roca Sales-RS; 
-da Câmara Municipal de Sant'Ana do Livramento-RS: 
-da Câmara Municipal de Santiago-RS; 
-da Câmara Municipal de São Lourenço do Sul-RS; 
-da Câmara Municipal deTorres-RS. 

Diversos: 

da Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas. 
encaminhando a Indicação n" 1.041/78. do Deputado Alcides 
Falcão, na qual é solicitado um condigno reajustamento dos subsí­
dios dos vereadores; 

- da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, solicitando o 
apoiO das autoridades para a criação do Parque Industrial do Pará; 

- da Câmara Municipal de Nilópolis-RJ. solicitando uma 
reavaliação da Lei que estabeleceu os subsídios dos vereadores; 

-da Prefeitura Municipal de Apodi-RN, solicitando revisão 
nos proventos dos vereadores; 

-da Câmara Municipal de Andradina-SP, solicitando que se­
ja diminuído o prazo estipulado para ampliação das casas populares; 

-da Câmara Municipal de Andradina-SP, propondo estudos 
no sentido de beneficiar os trabalhadores em construção civil com a 
aposentadoria aos 25 anos de serviço; 

-do jornalista Antonio Ferreira Santiago Filho, de Cananéia­
SP, solicitando providências das autoridades para a preservação de 
monumentos históricos naquele município; 

- da Câmara Municipal de Mairiporã-SP, solicitando pro­
vidências das autoridades competentes para a recuperação e 
desdobramento da Rodovia Fernão Dias: 

-da Câmara Municipal de Mauá-SP, sugerindo a alteração 
de dispositivo constitucional que possibilite às Câmaras Municipais 
a contratação de servidores pela CLT; 

- da Câmara Municipal de Rio Claro-SP, reivindicando do 
Governo Federal, modificações constitucionais ou legais que assegu­
rem aos municípios maiores vantagens financeiras; 

- da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, 
solicitando a inclusão, entre os benefícios da previdência social. da 
concessão de auxílio-funeral por morte de dependente de segurado; 

- da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, 
solicitando a criação de uma Junta de Conciliação e Julgamento na 
cidade de Cruzeiro, naquele Estado; 

- da Câmara Municipal de Santo André-SP, reivindicando 
modificações, com a finalidade de disciplinar a participação dos 
Municípios no produto de arrecadação dos acréscimos legais (mul­
tas, juros e correção monetária) incidentes sobre tributos destinados 
aos municípios brasileiros; 
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-da Câmara Municipal de Santo André-SP, solicitando estu­
dos no sentido de serem introduzidas na CLT, a\terações, visando 
proporcinnar maiores possibilidades de trabalho aos menores de 18 e 
maiores de 40 anos: 

- da Câmara Municipal de Santo André-SP, solicitando 
providências para a reformulação da legislação previdenciária, a fim 
de que u pecúlio acumulado seja liberado ao segurado nos meses de 
den.:mbro, de cada ano. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O Expediente lido 
vai ü publicaçilo. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. \9-Secretário. 
E lido o seguinre 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 106, DE 1978 

Da non redação à letra "h" do art. ll da Lei n"~ 6.019, 
de 3 de janeiro de 1974, 

O Congresso Nacíonal decreta: 
Art. \Q Oê"-se à letra "h" do art. 12 da Lei n<~ 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, a seguinte redação: 

.. h) proteção previdenciária nos termos do item I do 
art. 59 da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n9 3.807, de 
26 de agosto de 1960)." 

Art. 29 Entrará esta lei em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A disciplinação do trabalho temporário foi regulada, como se 
sabe, através da Lei nl' 6.019, de 3 de janeiro de 1974. Na forma des­
sa legislação, são os trabalhadores temporários recrutados por em­
presas, também previstas na citada lei, na forma dos seguintes 
dispositivos: 

"Art. 39 Ê reconhecida a atividade da empresa de tra­
balho temporário que passa a integrar o plano bâsico do 
enquadramento sindical a que se refere o artigo 577, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 41' Compreende-se como empresa de trabalho 
temporário a pessoa física ou jurídica urbana. cujâ atividade 
consiste em colocar à disposição de outras empresas, tem· 
pofariamente, trabalhadores devidamente qualificados. por 
elas remunerados e assistidos." 

Trata-se. portanto, de pessoal contratado por empresa de traba­
lho temporário, por ela.~ remunerados e assistidos. ainda que prestem 
serviço a outrem. 

Todavia, o art. 12 do diploma legal em causa, prescreve: 

'"'Art. 12. Ficam assegurados ao trabalhador temporá­
rio os seguintes direitos: 

a) remuneração equivalente à percebida pelos emprega­
dos da mesma categoria da empresa tomadora ou cliente 
calculados à base horária. garantida, em qualquer hipótese, a 
percepção do s<llário mínimo regional; 

b) jorn<Jda de oito horas, remuneradas as horas extraor­
,dinári<Js não excedentes de duas, com acréscimo de 20% 
(vinte por cento): 

c) férias proporcionais, nos termos do ar ligo 25 da Lei 
n9 5.107, de 13 de sete.mbro de 1966; 

d) repouso semanal remunerado: 
e) adicional por trabalho noturno; 
n indenização por dispensa sem justa causa ou término 

normal do contrato. correspondente a ljl2 (um doze avos) 
do ragamento recebido; 

g) seguro contra acidente do trabalho; 
h) proteção previdenciária nos termos do disposto na 

lei Orgânica da Previdência Social, com as alterações intro-

duzidas pela Lei n"' 5.890, de 8 de junho de 1973 (art. 5~>, item 
111, letra c, do Decreto no;> 72.771. de 6 de setembro de 1973." 

Ressalte-se, desde logo, a impropriedade da letra h do art. 12 da 
Lei n'1 6.019, de 1974, pelo fato de fazer alusão expressa a um ato 
c.xecutivo, ou seja, o Decreto n"' 72.: ·1. de 1973, e não 
exclusivamente à legislação por ele regulamentada. no caso a Lei 
Orgânica da Previdência S-ocial. 

Evidentemente. tal remissão é inadequada e descabida, por 
referir-se não a um texto legal e sim a um ato de natureza emi.nente· 
mente regulamentar, da alçada exclusiva, como se sabe, do 
Presidente da República, nos precisos termos do item IIT do art. 81 
do Texto constitucional. Por isso mesmo. por ato exclusivo do Poder 
Executivo os regulamentos podem ser modificados ou revogados. 
Aliâs, vale acentuar, em relação à tegislação previdenciária, a partir 
da rromulgação, em 1960, da Lei Orgânica da Previdência Social, já 
foram expedidos três regulamentos, a saber: 

I- Decreto n9 48.959-A, de 19 de setembro de 1960, 
que aprovou O Regulamento Geral da Previdência Social: 

2- Decreto n'9 60.501. de 14 de março de 1967, que 
apro\lou o Regulamento Geral da Previdência Social e re­
vogou o Decreto n~> 48.959-A, de 19 de setembro de 1960; 

3- Decreto n"' 72.771. de 6 de setembro de 1973, que 
aprovou o Regulamento do Regime de Previdência Social e 
revogou o Decreto n~' 60.501, de 14 de março de 1967. 

Precisamente este último, como se \liu, é citado pela Lei n"' 
6.019, de 1974. Ora,· como se sabe. o Decreto em causa está larga­
mente superado e dentro em breve, necessariamente, o Executivo 
baixará novo regulamento da legislação previdenciária, revogando­
o. Quando tal ocorrer, como ficará a Lei n~" 6.019, de 1974, na parte~ 
em que se fundamenta num ato regulamentado já então revogado? 

.. Basta este raciocínio para ressaltar o absurdo do questionado 
dispositivo legal. 

Mas não é só. O dispositivo legal em tela (letra h, do art. 12 da 
Lei n"' 6.019, de 1974) refere~se a dispositivo simple.smeme inexi.nente, 
vez que alude ao art. 59, ítem li L letra c do Decreto oi' 72.771. de 6 de 
setembro de 1973. 

É que o Decre\o nq 72.77L de 6 de setembro de 1973, só possui 
dois artigos, como se vê de sua transcrição integral, a saber: 

"DECRETON• 72.771, DE6 DE SETEMBRO DE 1973 
• Aprova o Regulamento da Lei n~" 3.807, de 26 de agosto 

de 1960, com as alterações introduzidas pela Lei n~" 5.890, de 8 
de junho de 1973. 

O Presidente da República, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 81, item l11, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 32 da Lei 
n"' 5.890, de 8 de junho de 1973, 

DECRETA: 

Art. 19 É aprovado, em nova redação. o anexo Regula­
mento do Regime de Previdência Social instituído pela Lei nl' 
3.&07, de 26 de agosto de 1960. com as modificações da le­
gislação subseqüente. e assinado pelo Ministro do Trabalho e 
Previdência Social. 

A ri. 29 O presente de~reto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, espe­
cialmente o Decrelo nQ 50.501, de 14 de março de 1967, e os 
Decretos n9s 54.208, de 26 de agosto de 1964; 60.889, de 22 de 
junho de 1967; 60.998, de 13 de julho de 1967; 62.192, de 30 
de janeiro de 1968; 62.789. de 30 de maio de 1968; 63.230, de 
lO de setembro de 1968; 63.600, de 13 de novembro de 1968; 
64.186, de li de março de 1969; 65.689, de 12 de novembro 
de 1969; 68.358, de 16 de março de 1971; 68.451, de 31 de 
março de 1971; 68.877, de 6 de julho de 1971; 70.766, de 27 de 
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junho de 1972; 7L623, de 29 de dezembro de 1972: e 71.992. 
de 26 de março de !973, 

Brasília, 6 de setembro de /973; l62gda Independência e 

85' da República.- EMILIO GARRASTAZt: MtDICI -
Júlio Barata." 

Portanto. não possui o Decreto n9 72.771, de 1973, art. 59 
Artigo 59 existe não no Decreto n9 72.171, de 1973, e sim no regu­
lamento aprovado pelo Decreto em causa, o que é algo bastante dife­
rente. 

Mas, afinal de contas, a que resultados levou essa clamorosa 
sucessão de impropriedades e equívocos legais? 

Conduziu à aplicação aos trabalhadores temporários do que dis­
põe o arl. 5~>, item JH, "c", do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n"' 72.771, de 1973, cuja redação é a seguinte: 

"Art. 59 Para os efeitos deste regulamento, considera-se: 

Ill -trabalhador autônomo: 

c) o que presta. sem vínculo empregatício, serviço de 
caráter eventual a uma ou mais empresas." 

·Ora, a legislação, a doutrina e a jurisprudência já consagraram, 
em definitivo, as características do empregado e do trabalhador autô­
nomo, sendo certo que este é o que exerce sua atividade profissional 
remunerada por conta própria. o que, claramente, não ocorre com o 
trabalhador temporário. 

O que é mais grave, entretanto, ê que considerado, para fins pre­
videnciários, trabalhadores autônomos, os temporários ficaram su­
jeítos ao pagamento não da contribuição mensal de 8% à Previdência 
Social, devida pelos empregados. e sim a 16% da remuneração eféti­
vamente percebida. 

Os objetivos, portanto. do presente projeto estão meridiana­
mente enunciados, corrigir a redação inadequada do texto legal e 
abolir a discriminação injustificada por ele instituída. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1978.- Orestes Quércia. 

(À.s Comi.uões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Socía/.1 

O sn. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - O projeto que 
acaba de !ier lido será publicado e remetido às comissões competen­
tes, 

Sobn: a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. \9-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' I!!, DE 1978 

Sr. Presidente, nos termos do art. 282 do Regimento Interno, 
requeiro que tenham tramitação conjunta os seguintes projetos. 

Projf~to de Lei do Senado n9 256, de 1977; e, 
Projt:to de lei do Senado n9 111, de 1976. 
Sala das Sessões, 15 de maio de 1978.- Daniel Krieger, Presi­

dente da Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella) - O requerimento 
lido, após publicado, será incluído na Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Con.:edo a palavra ao nobre Senador Henrique de La Rocque. 

O SR. HEr\RIQtJE VE LA ROCQL"E (ARENA - MA. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há afirmações que. face a repetição sempre renovada. 
conceihwm verdades incontestes na mecànica do dia que passa. As­
sim é o Direito. Assim ê a sua indispemável revita\ização, paru que 
esteja sempre vivo na plenitude de seu conteúdo. 

A ge~tào do Ministro Armando Falcão, na pasta da Justiç<l. tem 
sido inovadora no campo do Direito e de suas correlatas implica-

ções. Com selecionada assessoria, é bom que se diga, jamaís desmere­
ceu a confi:mr,:a do Governo a que serve com permanente dedicação. 

O Ministro Armando fakão. atento à necessidade de evitar ten­
sões sociais no seio da classe obreira, designou, através da PoT!aria 
n~ 4X3, de 13 de setembro de 1974, um Grupo de Trabalho para 
proceder a levantamentos c realizar estudos.com vistas à criação de 
novw; J1mtas de Conciliação. Não faltaram apelos a esta medida. Em 
diálogo com o eminente Presidente do Congresso Nacional, Senador 
Petrànio Portella, todas as lideranças sindicais r~ivindicaram com o 
maior empl"nho a criação destas novas junta.~. 

E~se Grupo, constítuído de representantes do Ministério da 
Justiça. do Ministério do Trabalho e do Tribunal Superior do Traba­
lho, .dedicou-se ao exame preliminar do assunto, em seguida 
dcsenvo!vid,l, acuradamente, à luz de subsídios atualizados, pelos 
órgãos técnicos do Ministério da JUstíça, onde foi elaborado o 
anteprojeto de lei, prevendo a criação de 104 novas Juntas de 
Conciliação c Julgamento no Paí~ 

Além dis~o. preocupou-se o Ministêrio da Justiça corn a defini­
çiio da.~ jurhdiçõe.s de todas as juntas. das novas e das já existentes, 
com o objetivo de ficarem consolidados, sistematicamente, Ímm 
único diploma legal. dispositivos, ora dispersos, de alta importância 
para a Justiça do Trabalho, tendo em vista as inúmeras alterações 
havidas. por ampliação, redução ou transposição de áreas 
jurisdicionadas. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA - MT)- Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Com muita honra, nobre Senador [talívio Coelho. 

O Sr.ltalívío Coelho (ARENA- MT)- Este assunto tem sido 
para nós, lã de Mato Grosso do Sul, da maior importância, eis que 
só tínhamos uma Junta de Conciliação e Julgamento na cidade de 
Corumbá. Temos pleiteado, de longa data e com muita insistência, a 
Junta de Conciliação e Julgamento de Campo Grande, ora criada pe­
lo instrumento a que V. Ex•, com muita justiça, se refere; como 
também uma outra em Dourados. A Junta de Conciliação e 
'Julgamento que pleiteávamos para Dourados visava, sobretudo, 
atender e facilitar a defesa dos direitos dos trabalhadores rurais, eis 
que seria uma junta que atenderia umas três ou quatro comarcas, 
numerosos municípios, todos eles com populações formadas de 
pequenos proprietários e trabalhadores rurais, evidentemente, 
carentes de uma justiça rápida e especializada. Infelizmente a cidade 
de Dourados não foi contemplada. Pleiteamos airida uma junta itine­
rante na c1dade de Ponta,Porã, também ainda não obtida. E ainda 
mais: temos sugerido aos Ministérios da Justiça e do Trabalho, com 
muita insistência. a criação do Tribunal Regional da Justiça do 
Trabalho aqui em Brasília. Veja V. Ex• que as causas trabalhistas 
em grau de recurso. aqui de Brasília, vão para Belo Horizonte. Nós 
temos definida a conveniência da criação do Tribunal Regional do 
Trabalho em Brasília com jurisdição sobre os Estados de Goiás e do 
Mato Grosso, continuando o Mato Grosso do Sul, ao qual eu perten­
ço, jurisdicionado à Região de São Paulo. Mas, seja como for, foi um 
grande passo. e o Ministério da Justiça juntamente com o Ministério 
do Trabalho prestaram um grande serviço à causa do trabalhador e à 
Justiça Trabalhista, com a criação dessas numerosas Juntas de 
Conciliação e Julgamento, razão por que dou minha solidariedade a 
V. Ex• 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Nobre Senador ltalívio Coelho, o aparte de V. Ex•, repleto de 
conteúdo objetivo, mostra quão válidas são as ponderarões que 
estou a fazer sobre a Mensagem que cria novas Juntas de Concilia­
ção e Julgamento no País. 

Com a Mensagem Presidencial de h de março do corrente ano, 
foi o projeto de lei, acompanhado da Exposição de Moti..,os do Sr. 
Ministro da Justiça. encaminhado ao Congresso Nacional, onde 
tramita. 
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Medida destinada à agilização e melhor distribuição da justiça 
trabalhista, o referi~o projeto de lei reveste·Se, ·por isso mesmo, de 
relevante alcance social, porquanto visa à mais célere solução dos dis· 
sídíos entre as classes dos empregados e dos empregadores. 

Convertida em lei, tal iniciativa do Poder Executivo, através do 
Ministério da Justiça, constituir-se-á, sem dúvida, em verdadeiro 
marco na História da Justiça do Trabalho, que passarâ, das 278 
atuais, a pos~uir 372 Juntas de_Conciliaçào e Julgamento no País. 
Para que este resultado fosse alcançado, devo ressaltar o trabalho 
intensivo do Departamento de Assuntos Judiciários do Ministério da 
Ju~tiça, que não poupou esforços no sentido de simplificar e 
sistematizar os elementos do texto do referente Projeto, com vistas à 
melhor inteligência deste, para tanto adotando, inclusive, o critério 
de enunciação, por ordem alfabética, dos nomes dos Estados e 
Municípios, antes colocados desordenadamente. Atentou, por outro 
lado, para a grafia oficial dos mesmos, o que, muitas vezes, exigiu 
um cuidadoso trabalho de pesquisa, mediante consulta ao IBGE, ao 
Código de Endereçamento Postal, à Enciclopédia dos Municípios, às 
relações do Boletim Eleitoral, às Representações dos Estados, às 
Secretarias dos Tribunais Regionais e do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

AprOveito a oportunidade, para assinalar também, que, entre os 
diai 24 e 28 de abril passado, realizou-se, oa Venezuela, a IV Confe· 
rência de Ministros da Justiça dos Países Hispano·Luso-Americanos 
e Fdipinas. 

Entre os dias 24 e 28 de abril passado, realizou-se na Venezuela 
a IV Conferência de Ministros da Justiça dos Países Hispano·Luso­
Arnericanos e Filipinas. 

A Conferência é um organismo internacional de caráter 
permanente, que tem por finalidade a cooperação em matéria jurídi­
ca, com o propósito de fazer firme esta cooperação no âmbito dos 
próprios órgãos encarregados da organização e administração da 
Justiça, nos respectivos países que formam a comunidade Hispano­
Luso-Americana e Filipinas. 

Foi criada na Espanha, em 1970, na oportunidade da celebração 
do Centenário da Lei Orgânica do Poder Judiciário daquele país, já 
tendo sido realizadas até hoje quatro reuniões plenárias, a saber: 

1970-emMadri; 
1972- em Brasília: 
1975- em Buenos Aires; 
1978-emCaracas. 

São órgãos da Conferência: 
I. O Plenário, que se reúne de dois em dois anosf com a· presen· 

ça de Delegações de todos os países-membros, com a especial atribui­
ção de discutir e votar os temas sugeridos; 

2. A Secretaria-Geral, órgão executivo,. com sede em Madri, 
que dá cumprimento e suporte técnico às deliberações da Conferên­
cia; 

3. A Comissão Delegada, composta de cinco membros, eleitos 
bienalmente entre os demais paises, que se encarrega dos estudos dos 

• temas propostos pela Conferência. 
Além destes, cada país-membro designa internamente um órgão 

que se incumbe de manter as relações com a Secretaria-Geral. No 
caso do Brasil é. agora, o Departamento de Assuntos Legislativos do 
Ministério da Justiça. 

A Conferência reúne os seguintes países: Argentina, Bolívia, 
Brasil. Colômbia, Costa Rica, C.hile, Cuba, Equador, Espanha, 
Filipinas, Guatemala. Honduras. México, Nicarágua, Panamá, 
Paraguai, Peru, Portugal, República Dominicana, Salvador, 
Uruguai e Venezuela. 

Desta IV Conferência somente estiveram ausentes o Uruguai e 
as Filipinas, comparecendo li titulares de Pastas de Justiça ou cor· 
relatas na chefia das suas Delegações, a saber: Argentina, Colômbia, 
Cuba, Chile, E\ Salvador, Espanha, Honduras, Nicarágua, Panamá, 
Portugal e Venezuela. Os demais foram repiesentados por Presiden· 

tes de Cortes Supremas, Procuradores-Gerais de Justiça e Secretá­
rios-Geraí~ de Ministérios de Justiça. 

A Delegação do Brasil foi composta pelos seguintes membros, 
indicados pelo Ministro Armando Falcão e designados pelo Presi· 
dente Geisel: 

Chefe: Paulo Cabral de Araújo, Secretário.Geral do Ministério 
da Justiça; membros: Joaquim Luís de Olive1ra Bello, Diretor·Geral 
do Depanamento de Assuntos Legislativos, e Carlos Alberto 
Teixeira Paranhos, Assessor do Ministro da Justiça. 

Os temas discutidos foram estes: 
I. Convênio sobre utilização de modelos uniformes no 

Registro Civil; 
2. Acordo.' sobre cumprimento de determinadas sentenças pe· 

nais estrangeiras: 
3. Tráfico ilegal de drogas; 
4. Situação jurídíca dos filhos fora do matrimônio; 
5. Regime jurídico das sociedades mercantis; 
6. Sistemas de cooperação em matéria de investimentos estran­

geiros; 
7. Prevenção do delito e delinqUénciajuvenil. 
Cabem as melhores congratulações pela habilidade com que nos· 

sos delegados se conduziram nos trabalhos da citada Conferência. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Ê natural que a propalada Reforma Política mereça prioridade 
nas preocupações do Governo, da classe política. do povo em geral, 
diante do condicionamento a que está submetido o comportamento 
de todas as atividades nacionais à estrutura política. Portanto, ela 
tem precedência sobre os demais esforços de aperfeiçoamento do 
regime, onde avulta ao lado de outros componentes, a organização 
administrativa. 

A efidlcia da ação governamental depende, como é evidente, da 
soma das atividades dos numerosos órgãos que compõem a estrutura 
administrutiva. A eficiência, resulta da contínua transformação por 
que passam esses órgãos, no processo de adaptação às novas 
circunstâncias que vão surgindo, como conseqüência da causa e efei­
to, do esforço empreendido pelo Governo, como um todo. 

Nesse sentido, considero, também importante, neste momento 
crucial que atravessamos, iniciarmos o debate de outras reformas 
para proporcionar ao País melhores condições estratégicas de reali· 
t:ar os grandes objetivos nacionais no campo sócio-econômico, como 
complemento ao trabalho de consecução dos objetivos políticos, já 
em andamento, através da dificílima e patriótica missão do Senador 
Petrônio Poitella. 

FaJa.se cada vez mais, insistentemente, em mudanças ou 
reformulaçào de ··importantes órgãos. Ainda na semana anterior, o 
Ministro Calmon de Sá, publicamente, ventilou a idéia da transferên· 
cia do BNDE para o Ministério da Indústria e do Comércio, como 
uma solução mais adequada àquele setor dirigido por S. Ex' Outras 
fontes idôneas advogam a transformação da CACEX em M~istério 
do Comércio Exterior, ou em Banco do Comércio Exterior. 
Empresários nordestinos pedem a transferência do Banco do Nordes­
te do Brasil, do Ministério do Interior para a direta supervisão do 
Ministério da Fazenda. Muitos desejam a completa separação das 
atividade~ agricolas e comerciais do IBC e do Instituto do Açúcar e 
do Álcool. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA - MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MITON CABRAL (ARENA- PB)- Com muito pra­
ler. nobre Senador. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA- MT)- Estava eu exatamente 
acompanhando o discurso de V. Ex•, por sinal muito oportuno, e 
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pen~ando no iiBC c no Instituto do Açúcar e do Álcool. que d~viam. 
logkamcntc. integrar o Ministério da Agricultura. E pensando ainda 
que a~~istimns. nos últimos quatro anos. a uma politica de preço 
para os produtos pecuârios. completamente fugidia e distanciada da 
realidad~:. f;w:ndo com que o rebanho brasileiro tivesse um 
decréscimo acentuado. desaparecesse aquele excesso exportável da 
produç:io de carne e pass{Jssemos a importar. o ano passado. 
qu;tntidades delimitadas, no início deste· ano, ainda quantidades 
delimitadas. E. h[l poucos dias. os jornais noticiaram que seria· livre. 
para quem pudesse e quisesse. a importação. Então. vimos uma 
pofitio.;a d~: técnicos do Ministério da Fazenda t=rrõnea. baseada em 
cstatfstica - c estatís.ticas nem sempre representantes da dura 
realidade do que ocorre no interior - levar o Ministério. que 
cmhora se chamasse da Fazenda. a praticar uma política bastante 
danosa no setor econômico c de fundamental importância para o 
País. Estou dt acordo com o ponto de vista de V. Ex•. da necessida­
de de rcorgani.wçào dos órgãos administrativos. mesmo porque a 
administração pública brasileira hoje se encontra em estágio muiro 
diferente. 

O SR, MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Muito obriga­
do pela intervc:nçào de V. Ex• No decorrer do meu pronunciamento, 
V. Ex~ irú en.;;ontrar algumas sugestões, como princ!fio de· debate 
que estou propondo. neste instante, aos meus pares no Senado Fe-
deral. · 

Sr. Presidente. é por demais compreensível que não poderia 
ubordar. por inteiro. este momentoso problema nas múltiplas facetas 
e :!hrangências. que o tornam tão grande. que só o tratamento par­
ád. por ctapcLs. setor a setor. tornaria exeqüível a sua execução. E. 
ttllvel'. ao fim do processo. fosse exigido recomeçar tudo. como um 
trabalho continuo. diante da rapidez das transformações. das mudan­
ça~ impostas . .1 cada 5 anos pelo desenvolvimento acelerado da Ciên­
cia c da tecnologia. 

Agora. neste momento. desejo abordar três políticas. como iní­
cio de um debate que proponho aos meus ilustres pares. Três políti­
cas que entendo de grande importância para o País: a política de 
Cii:ncia c Tecnologia. a política de Preservação do Meio Ambiente e 
a polilka de Desenvolvimento Regional. 

Sem dúvida o sucesso da aç;ào governamental. em relação às 
políticas mencionadas. carece do direto apoio da mão forte do 
Presidente da República. E por esta razão, as três políticas teriam de 
ser comandadas pefo Planalto, através da Secretaria do Planejamen· 
to c Coordenação Geral. 

Situar o comando dessas políticas na Presidência da República 
se justifica pelo fato de elas terem de interferir. direta e indiretamen­
te. em todos os Ministérios, nos mais diversos setores da Administra~ 
ção federal. estl.Jdual e municipal. adquirindo, portanto. um caráter 
universtdista. ~~ ficassem subordinadas a um ou outro ministério, 
sctorialmente. surgiriam. como vêm surgindo, obstáculos para os 
executores dos programas específicos. A centralização do comando 
na Presidência da República. apenas responsável pelas normas, 
diretri~:es gercLis e supervisão dos recursos financeiros e investimen­
tos. resultaria esta inovação num grande avanço. Claro que a 
t:!'lccução teri.l forço~amente um máximo de descentralização. 

Niio é .Jdmi.~sível. por exemplo. que o Superintendente da 
SUDENE. com a atribuição de planejar. coordenar a ação do Gover­
no. onde estiio presentes vários Ministérios, não tenha um contato 
direto. pessoal. vel por outra. com o Presidente da República, para 
depor sobre o desenvolvimento dos trabalhos sob a responsabilidade 
das diversas agencias governamentais. extraordinariamente impor­
tantes para milhões de brasileiros, cuja sorte depende exatamente do 
fiel cumprimento do propósito presidencial. 

O Sr. Mauro Bene,·ides (MDB- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte. nobn: Senador Milton Cabral'? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Com muito pra­
zer, nobre Senador. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador Milton 
Cibr<~l. V. Ex~ estú coberto de rat:ão. porque até 1973, a SUDENE 
c~tevt• diretamente vinculada à Presidência da República. c só a 
partir de 1974 é que se ligou ao Ministério do Jnterior. Em função 
dessa vinculação, começaram a surgir todos esses problemas que obs­
taculitam a açiio daquela Agência desenvolvimentista. Fa1 V. Ex~ 

n1uito hem em propor o retorno da SUDENE ao âmbito da Pn:sidên­
da da República. 1\s minhas congratulações por esta iniciativa de 
v. b~ 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PB)- Muito obri­
gado pelo aparte de V. Ex•. nobre Senador Mauro Benevides. 

POLITICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

Assim, Srs. Senadores. para início dos debates sobre problemas 
que afetam a estrutura orgânica do País. trago hoje ao conhecimento 
da Casa. c particularmente aos integrantes da Comissão de Seguran­
ça Nacion<.d, a minh:L prnpostu de Projeto de uma Política Nacional 
do Meio Ambiente. 

Este trabalho contêm uma análise superficial dos fenômenos 
que promovem a degradação do meio ambiente, apresentando os 
principai., agenle . .,· poluidores, os recursos ambientais e bens livres. a 
poluiç:\n da água. do ar e do solo. 

Faço uma apreciação do atual estágio dessa degradação em nos­
so País. abordando particularmente as regiões metropolitanas e 
enfatizando a relação crescimento populacional e Meio Ambiente. 

Claro que na elaboração deste Relatório, a ser apreciado e vo­
tado na Comissão de Segurança Nacional. foi comentada a "ação 
governamental em curso", nos planos nacionais de desenvolvimento. 
e no desenvolvimento regional. bem como as exigências de maiores 
conhecimentos científicos e tecnológicos. no combate e controle da 
poluição a nível nacional e local. 

Por fim, Srs. Senadores. apresento uma sugestão de Política Na­
cional do Meio Ambiente. seus objetivos. a justificativa da organiza­
ção sistêmica, o envolvimento das instituições que direta ou indire­
I.:Jmenie ínicrfcrem nos problemas ecológicos do nosso imenso Brasil. 

Para consuhstanci:.tr essa Política, faço igualmente uma suges· 
tüo de projeto de lei. com 21 artigos, com o objetivo de: 

I- compatibilizar o desenvolvimento econômico social e a pre­
servação do meio ambiente: 

li- definir flrea~ prioritárias de ação governamental relativa ao 
meio ambienh:. atendendo aos interesses da União. dos Estados. dos 
Territórios. do Distrito Fedem] e dos Municfpios: 

111 -estabelecer critérios e padrões de qualidade ambiental e 
normas relativas ao uso de recursos ambientais: 

IV- desenvolver pesquisas e tecnologia nacional orientadas pa­
f<J o uso racional de recursos ambientais: 

V- formar. por intermédio da divulgação técnica e educativa. 
uma consciência pública voltada para a preservação da qualidade 
ambiental. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. não é de hoje que me venho 
preocupando com as soluções básicas e de longo alcance para que o 
nosso País encontre melhor caminho para preservar seu meio 
ambiente. 

Em sessão de 21 de junho de 1972, portanto hã seis anos, jã rei­
vindicávamos a criação. pelo Governo Federal, de um organismo es­
pecífico com a atribuição de coordenar uma política brasileira de de­
fesa ecológica. o que, finalmente. se configurou, há 2 anos, com a ins­
tituição, no Ministério do Interior, de uma.Secretaria do Meio Am· 
biente. 

Também. em mais de uma oportunidade, tivemos ensejo de ínsu­
gir-nos contra o preconceito segundo o ,qual a defesa do meio am­
bienle i: problema de nações superindustrializadas, desnecessário cui­
dar no Brasil de tal assunto. 

Lembrávamos. a propósito, nos idos de 1972, nesta tribuna, a 
Recomendaçào n'~ 13 da Declaraçào de Estocolmo: 

"A fím de conseguir uma ordenação mais racional dos 
recursos e melhorar, assim, as condições ambientais, os Esta-
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dos devem adotar um enfoque integrado e coordenado da pla­
nificaç~o do seu desenvolvimento. de modo a assegurar a 
compatibilidade do deSenvolvimento com a necessidade de 
melhorar o meio ambiente humano, em benefício da popula­
ção." 

Trata-se. Sr. Presidente e Srs. Senadores, do problema univer­
S:'l\. a que nenhuma nação se pode omitir e, como acentuamos, certa 
feita. "às naçõe.~ mais industrializadas. por terem maior responsabili­
dade no processo de poluição. caberá certamente o maior ônus pelas 
medidas de defesa do meio ambiente, inclusive oferecendo às nações 
em desenvolvimento suas experiências e conquistas tecnológicas a es­
sa proteção". 

Da Dec\<lraçào Universal da Organização das Nações Unidas 
sobre o Meio Ambiente, destacamos quatro ítens que sintetizam o 
pensamento dm põlrlamentares que integram aquela Comissão: 

a) os rec1Jrsos natarais, incluídos o ar, a água, a terra, a flora e a 
fauna. c especialmente as amostras representativas do ecossistema 
naturul. devetrl ser preservados em benefício das gerações presentes e 
fuluras. medi<mte uma cuidadosa planificação e ordenação, segundo 
convenhu: 

b) as po!ílica~ ambientai~ de todos os Estados deveriam estar 
encaminhadas a aumentar o rotencial de crescimento atual ou futuro 
das países subdesenvolvidos, e não deveria desprezar esse potencial e 
nem colocar obstáculos à obtenção de melhores condições de vida pa­
ra todos: 

c) a fim de obter mais racional ordenação dos recorsos e melho­
rar, <Js~im. as condições ambientais, os Estados deveriam adotar um 
enfoque integrado e coordenudo da planificação de seu desenvolvi­
mento. de modo que fique assegurada a compatibi\ldade ÓQ desenvol­
vimento com il necessidade de proteger e melhorar o meio humano, 
em benefício da populaç:lo; 

d) como parte de sua contribuição ao desenvolvimento econô­
mico e ~ociaL deve-se utilit.ar a ciê.nc:ill e a tecnologia para descobrir, 
evitar e l:omb:lter os riscos que ameaçam o meio, a fim de solucionar 
os problemus ;Imbientai~ para o hem comum da humanidade. 

O exame desses pre.~supostos. de aceitação hoje universal, deve 
const1tuir-se em preocupação preliminar de todos. os Governos e, em 
no~so caso, comn objeto da ação dos governos federal, estadual e mu­
nicipal. 

Temos acomranhado. com a assiduidade de sempre, os traba­
lhos desenvolvidos pelu Secretaria Especial do Meio Ambiente, do 
Ministério do Interior: bern como a reação do povo, contra certas ini­
ci<:~tiva~ que in1plicam nu destruição de reservas tlorístícas; na polui­
ção dos rios t: na con~eqüente deterioração das condições ambien­
tuis. principalmente nos grandes centros urbanos. 

F verific;,tmos que <>C está criando, no País, uma verdadeira 
"conscit!ncia ecológica", como se desejava e preconizava durante o 
I Siffipósio sobre Poluição Ambiental, realizado em agosto de 1971, 
na Cihn:1ra dos Deputudos. 

Coligindt' esses dados. coletando novas experiências, acompa­
nhundo o dest:mpenho dos ôrgi.i.os públic_os competentes na matéria, 
seguindo as advertências dos ecologistas, elaboramos um relatório, 
que sed orere~ido ao Fxecutivo, apôs o exame da Comissão de Segu­
runça Nacion:tl do Senudo Federul. 

Destaco dois problemas que e.~tào acontecendo, apenas para 
mo~tr:tr a necessidade. que tem o País. de contar com uma boa políti­
ca do meio arnbiente. Agora mesmo. o Ministro da Indústria e do 
Ct1mhcio, Ar1gelo Calmon de Sá, considera de difícil solução a 
reivindiCação d~J~ empres;hios do setor de juta e de algodão de que 
nrw ..,e rúmita a utilintçãt) de sacos de papel para embalagens de açú­
car destinado ft exportação e ao consumo interno, já que são contra­
ditória~ as reivindic:lçÕes dos divers-os setores envolvidos. 

Ora. o cerne de~~a que~tão não está naquelas razões ventiladas 
pe]SO intcress:tdos, i~to e. fa/ÚCS de mercado para as fábricas de pa· 
pel. ou para :ts indú~trias têxteis, ou ainda, -do respeito à iniciativa 
privad<l ter mais nu meno~ li herdade de produzir e vender o que bem 
entender. Não. a questão ~e buseia, u meu ver, no fato de o Brasil não 

rode r estimular o con":>umo de produtos que exigem enormes sacrifi­
cios do Meio Ambiente. quando pode solucionar, até com vantagens 
outrus. o mesmo problema sem destruir ou afetar a natureza. Todo 
mundo sabe que a indústriu de celulose é altamente poluidora, tanto 
e assim que as res~rições a novas fábricas foram impostas -em vários 
países tidos de economia industrial. Todo mundo sabe que ll cultura 
algodoeira e a indústria têxtil são grandes absorvedoras de mão de 
obra, e não concorrem rara a deterioração das águas dos rios e águas 
litorâneas. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Ouço V. Ex• 
com pmzer. 

O Sr. Paulo Brossard (M DB- RS)- Como acontece à frente 
da cidade de Porto Alegre com a RIOCELL, a ex-Corregaard. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Acolho o apar­
te de V. Ex' nobre Líder Paulo Brossard. 

Por que. então. não se decidir estu pendênciu invocando-se tão­
somente e~sas nv.ões absolutamente corretas? Se o Pais contasse com 
uma Política do Meio Ambiente, certamente o Ministro da Indústria 
c Comércio diria não ao uso de sacos de papel para a embalagem do 
açúcar. na corncrcializaçilo por atacado. Este é um exemplo que 
destat:o para ilustrar a relevând;.~ do assunto que me proponho 
debater com os Srs. Senadores. 

Outro. de maior repercussão. mereceu um editorial de O Globo. 
sob o título "Entre a Seca e o Deserto", de onde destaco os seguintes 
trechos: 

"Há rat.Oes de .~obra para seria preocupação nacional 
quando a calamidade da seca: que nos acoslumamos a ver 
entranha9a na realidade nordestina, atinge desta vez- e em 
rroporções excepcionais- a região Centro-Sul do País. Pois 
agor;1 é o centro vitul do desenvolvimento brasileiro. 
rarti,ularrnente no seu rotenciul agrícolu, que sofre os graves 
efeitos da crise dimútica: quebra de safras. desemprego rural. 
racionamento de flgu;_t pot{1vel e de energia, tudo isso por sua 
vc/ significand() ou podendo significar maior pressão 
inflacionária, menor receita de exportação. queda de arreca­
dação cswdual. importação de alimentos essenciais. uumento 
das tensõe.~ urbanas com o anuxo du mão-de-obra 
desocupada no ínterior. 

O Ministro da Agricultura já estímu em 40 bilhões de 
L'ru/cÍros as rcrdas da economia nacional com a prolongada 
..::-.tiag.em nn Paranú. Santu Cutarinu. Rio Grande do Sul e 
parte de São Paulo. O Ministro da F atenda já admite que as 
noso.;a expor\açôes (meno:<. USS 1.5 bilhão nu pauta agrícola) 
tenham este ano um âescimen\o zero. frustrando as 
perspectiva~ de hom de:.empenho da nossa balança comer­
cial. Somente no E.~tado do Paraná os prejuízos em soja, 
trig_o. milho. fcij;.io. café estão por vohu de 20 bilhões de 
crutcirm. O Río Gr:tnde do Sul ucusa quedas de 64% na 
colheita de trigo, 35% na de soja e I 2% na de milho. São 
P:tulo produ.dr(t menos 26'~ de arroL menos 17% de algodão. 
menos 19f1 de soja. A rccu;lri.\, por :-.ua vez. re-cebe grandes 
imp:LCios, vendo-se crescer o abate de matrizes e a alternutiva 
de import:lção de carne. A produção leiteira registra grandes 
índices de declínio." 

O Sr. Jtslhio Coelho (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
~parte? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA - PB) - Com muito 
pruzer. nobre Senador ltalívio Coelho. 

O Sr. ltslívio Coe-lho (ARENA- MT)- Perdoe-me V. Ex• 
essu segunda intervenção. mas V. Ex• referiu-se a uma área atingida 
pela seca, e omitiu o Mato Grosso do Sul, grave t igualmente atin· 
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gido como- o Estado do Paraná. Tenho, em meu gabinete, uma 
relaçilo da P':rda de arroz. por exemplo. da frustração de safra, muni­
cípio por município. H<Jmunicípios, no Mato Grosso do Sul, onde a 
frustração de .'iafra chegou a 80% da produção prevista, fora a quali­
dade: isso no que diz respeito ao arroz. A soja, um pouco menos, 
sendo, porém, a sua qualidade gravemente atingid;!. Subscrevo, in 
totum, todas as observações de V. Ex• quanto às danosas conse­
qtiências da falta de chuvu, exatamente nas épocas e nos meses apro­
priados pata esse fim. e atingindo, de cheio, a nossa produção 
agrkola. 

O SR. WILTON CABRAl (ARENA- PB)- Nobre Senador 
ltalívio Codho, o aparte de V. Ex• vem acrescentar maiores dados 
ao editorial de O Gfoho. ·•Entre a seca e o deserto", do dia li de maio 
último. Efe1.ivamente o quadro é esse, de uma extensão enorme dos 
efeitos da seca que se abate no Centro-Sul do nosso País:. 

"HJ 100 ano.~ o Estado do Rio Grande do Sul apre­
sentava 46% de sua área coberta com matas naturais." 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- É verdade. 

O SR. MILTON CABRAL(ARENA- PB)-

"Atualmente, resta apenas 1,8% de terra arborizada, tor­
nando-se imperativo o replantio de 8.465.520 hectares. 

No Rio Grande do Sul. como no Paraná. e em Santa Ca­
tarina, o desmatamento modifica o regime de chuvas e esteri­
liza o solo através das erosões e !ateralizações. do assorea­
mento das caixas dos rios. Daí as inundações e as secas cada 
vez mais longas, implacáveis e com prejuízos econômicos e 
sociais se elevando na medida do próprio crescimento quanti­
tativo e qualitativo do País. 

É <l desertificaçào brasileira em marcha. ameaçando 
niv~~lar-se no futuro remoto à Nigéria. Egito e Arábia 
Saudita, em termos de percentagens de áreas estéries. 

Providências governamentais estão sendo movi­
mentadas para enfrentar a situação a curto prazo. Além 
dis~o. porém. precisamos pensar nas soluções básicas e de 
longo akance. Mais do que nunca é hora de pôr em prática 
uma polftica de proteção à~ matas remanescentes do País e à 
formação de novas. Por enquanto ê a seca. Mais tarde, 
talvez, sô a fatalidade do deserto." 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) Permite um aparte, 
nobre Senador'! 

O SR. MILTON CABRAL (ARÉNA - PB) - Com muito 
prazer. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- V. Ex• falou no desmata­
mento verificado no Rio Grande do Sul, em Santa Catarina e no 
Paraná, mas poderia acrescentar o Estado de São Paulo também. O 
Estado de· São P:wlo, como os três mencionados por V. Ex•. era 
ocupado, era vestido por uma cobertura norestal, na sua maior 
parte, e hoje ela está reduzida a uma e:!ípressào insignificante. O que 
quer dizer que é todo o Sul do Brasil. 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Evidentemente, 
devemos <:omidewr que jil houve um esforço extraordinário quando 
o G~verno instituiu uma nova política de reflorestamento, com a 
criação dos incentivos liscais, possibilitando exatamente a cobertura 
das áreas carentes de floresta. Mas, como um parlamentar nordesti­
no. muit<.1s ve7es. aqui, reclamei da divisão dos incentivos fiscais, 
permitindo que os mesmos fossem des~iados, em grande parte, para 
o reOorestamento. e advogado na ocasião, que para esta finalidade 
deveríamos criar novos incentivos para reforçar o atual esquema, e, 
certamente. ohrigando as grandes empresas consumidoras de recur­
sos flore~.lais a que fossem as principais responsáveis pelo reflo~ 

reslamen lo. 
Como di.<;se no início do meu discurso, o problema é por demais 

vasto, Hoje, apenas, proponho o início deste debate. Espero Srs. Se~ 

nadore~. que V. Ex~s kiam e meditem sobre este relG!tório, cujo 
exemplar de amn.,tra trago. para exibir no Senado- são mais de 100 
p;Jgina~- e peço mesmo que V. Ex'"S façam anotações, dêem suges­
tões. ampliem as considerações c emendem o anteprojeto. 

O Sr. Agenor Maria (M DB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MILTON CABRAL (ARENA- PB)- Este não é um 
~implcs relatório de informações sobre a necessidade de uma nova 
política nacion<~l do mew ambiente, m<.~s ele conclui com uma suges­
tão de projeto de lei que a nossa Comissão deverá enviar ao Poder 
Executivo. já que não ~endo pos.<;ível apre.~entá-b em plenário, por 
ser de naturc1.a inconslitucional. não' seria possível a iniciativa ser do 
legislador c sim do Poder Executivo; daí por que pretendemos 
apresentá-lo como uma sugestão ao Poder Executivo. Nesse sentido, 
peço aos Srs Senadore~ - não "omente aos meus companheiros da 
ConÚsst10 d~: Segurançct i' aciona\, mas tL)dos os Srs. Senadores -
que examinem e meditem sobre este trabalho. 

Ouí,,'O, agora, o nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Milton Cabral, é 
oportuno, "úlido, que V. Ex~ traga esse problema que, na realidade, 
é cruciante. Mas. acontece o seguinte: ultimamente enfatizaram mui­
to a agricultura de exportação. Os incentivos fiscais, os projetos cria­
dos oara estimular os incentivos fiscais são projetos meramente técni­
cm e não alcançaram o pequeno rvrícola deste País. Não me consta 
que nenhum prqucno ngricultor tenha recebido incentivos fiscais até 
hoje: os agricultores médios, muito poucos, no Brasil, estão prepara­
dos para rc{:eber incentivos fiscais. Agora. os grandes latifundiàrios, 
hoje conhec1do~ como os grandes empresários rurais, estes têm incen­
tivos fisc:~s, ma~ na sua maioria não são agricultores por vocação, 
sào agricultores por interesses financeiros: são agricultores para, real­
mente, terem condiçõo.;s de usar e abusar dos incentivos fiscais. O 
importante é que o Governo volte as suas vistas para a agricultura 
brasileira de um modo geral, amparando o agricultor, a começar 
pela reforma agrária. Que mais precisamos, no Brasil? De uma 
justiça agrária é que precisamos, no País: que possamos, enfim, dar a 
essa agricultura, que representa a única opção objetiva e real do Bra­
sil, a~ condições de se poder trahalhar, produzir e cumprir, na 
realidade. com os 'cus objetivos. Congratulo-me com V. Ex• e 
agradeço a atenção dispensada, dizendo ainda que a única maneira 
de organiLatmos o prohkmu da ugricu!tura, no Brasil, seria começar­
mos pela reforma agrária. Mui to obrigado a V. Ex~ 

O SR. MILTO"i CABRAL (ARENA- PB)- Muito obriga­
do, nobre Sen.:1dor Agenor M<JTÍ:l. 

Srs. Senadores, dado o adiantado da hora, vou encerrar o meu 
pronuncwmento. 

O.se trahalho, em última análise, trata-se de uma provocação, 
de um desallo. a semelhança do que nos foi lançado para 
contribuirmm na reforma política. 

Aceitem. pois, de born grado o convite de colaboraÇão que faço, 
neste instante, para oferecermos ao Executivo uma nova e objetiva 
política r•sra resguardar, proteger e explorar, racío'nalmente, o espa­
ço vital que ahrig:a o hrasileiro. 

Muito obrig<.~do. Sr. Preo;;idente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Nos termos do 
inciso VI. dn arl. \fo do Regimento Interno, concedo a palavra ao 
nobre Sen<Jdor Ruy Santos, para uma breve comunicação. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA - BA. Para uma breve 
comunicação, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. 

Senadores: 

O descobrimento do Brasil abriu, ao império português, a pos­
síhilida::le do seu crescimento maior. A nova terra era de perder de 
\ bta Bd;.~ e rica. E t-r<l de perder de \'Ís!<J, repilo. Era preciso, assim, 
ncup:1-la t: t'"\plnr:t-la. E d11:ga o branco- premiados uns, degreda­
dm nutro~ - que ~t: uníria ao índio. Era pouco porêm. E Portugal 
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nos manda o preto. A África estava ali perto, do outro lado do 
Atlântico. Iniciava-se o tráfego dos escravos. O negro viria se unir ao 
índio e ao branco. no "beijo das três raças", a que se referiu Coelho 
Neto, para a constituição de um novo tipo - o tipo brasileiro. Os 
navios negreiros ap(·rtavam- de início na Bahia- uns atrás dos ou­
tros. Ca.;tro Alves de~creveu-os em versos magistrais. E dolorosos: 

"Era um sonho dantesco .. O tombadilho 
Que das luzernas avcrmelha o brilho, 

Em sangue a se banhar. 
Tinir de ferros ... estalar do açoite ... 
Legiões de homens negros como a noite, 

Horrenc.vs a dançar .. 
Negras mulheres, suspendendo as têtas 
Magras crianças, cujas bocas pretas 

Rega o sangue das mães: 
Outras, moças ... Mas nuas. espantadas, 
No turbilhão de espectros arrastados. 

Em ânsia c mâgoa vãs. 
E ri-se a orquestra, irônica. estridente .. 
E da ronda fantástica a serpente 

Faz doudas espirais .. 
Se o velho arqueja ... se no chão resvala, 
Ouvem-se gritos ... O chicote estala. 

E voam mais e mais .. 
Presa nos elos de uma só cadeia. 
A multidão faminta cambaleia. 

E chora e dança ali! 

Um de raiva delira. outro enlouquece .. 
Outro, que de martírios embrutece. 

Cantando. geme o ri! 
No entanto o c;.tpitào manda a manobra 
E após, fitando o céu que se desdobra 

Tão puro sobre o ma~. . 
Diz do fumo entre os densos nevoeiros: 
"Vibrai rijo o chicote, marinheiros! 

Falei-os mais dançar! ... " 

O negro havia de nos trazer o seu sofrimento e, com ele, a sua 
alma. A mãe preta dava-nos o leite e nos punha a ninar, com as suas 
cantiga~: o sentimentalismo brasileiro vem deste leite e destas canti­
gas. A nêf?a (ulá ungia de coração as casas grandes. l: repetir os ver­
sos de Jorge de Lira: 

"Ó Fuló! ó fulõ' 
(Era a fala da sinhá) 
Vem me ajudar, ó Fulô, 
Vem abanar o meu corpo 
que eu estou suada, Fulô! 
\em coçar minha coceira, 
-..em me catar cafuné, 
\em balançar minha rede, 
Vem me contar uma história, 
que eu estou com sono. Fulô!" 

Era a mãe preta, ou a newinha da casa da senhora branca. Con­
tundo hi~tória e catando cafuné. Cafunê! Deitado nas pernas da pre· 
ta velha, o menino branco adormecia à dança dos dedos suaves entre 
os seus cabelos finos, estalando as juntas. Cafuné de tantas saudades! 

Ma~ a terra ocupada não era só a casa grande de amplas varan­
das. Era a terra imensa, a tratar, a plantar. a adubar com o suor do 
preto velho. Pam dar dinheiro ao senhor branco. E quem mais po­
dia, mai~ preto comprava: o preto era um "trem" como outro 
qualquer. Era a escravidão. O trabalho forçado. As lambadas nas 
costas de ébano com o chicote do feitor. E a fuga; a caça violenta ao 

negro fugitivo. Ele não sabia ler. Não sabe ler. Mas como dis~ 
Nabuco: 

"Os escravos, em geral. não sabem ler, não precisam, po· 
rém, de soletrar a palavra liberdade para sentir a dureza da 
sua condição. A consciência neles pode e~tar adormecida, o 
coração resignado, a esperança morta: eles podem beijar com 
reconhecimento os ferros que lhes apertam os pulsos; exaltar­
se, na sua triste e tocante degradação, com a posição, a fortu­
na, o luxo do seu senhor; recusar a alforria que este lhe ofe­
rcç<l. para não tcrern que se separar da casa onde foram crias; 
chamar-se, quando libertos, pelo nome dos seus patronos; 
esquecer-se de si mesmos como o asceta, para viverem na ado­
ração do deus que criaram, prontos a sacrificar-lhe tudo". 

A Nação desperta, porém, face ao sofrimento do negro. O 
1rmào branco acorda. Nasce a campanha abolicionista "a mais 
generosa, a mais entusiástica e a mais popular de quantas até hoje se 
tem pelejado no Brasil", no dizer de Osório Duque Estrada. lmpu­
nha-~e pôr um fim àquela vergonha nacional. E tribunos, jornalistas 
a comandam; os soldados são os estudantes e os caixeiros. E se deu, 
hú noventa anos, comemorados anteontem, a abolição. Nabuco, Pa· 
trocinio e André Rebouças, principalmente estes, se sagrariam na 
consciência do povo. A Assembléia vota a lei em regime de urgência, 
debaixo do maior entusiasmo popular. Ferreira Vi2.na beija a face de 
um preto que tentava beijar-lhe, agradecido, os seus pés. A Princesa 
Imperial Regente - a Princesa Isabel - desce da serra para a 
sançào. Seria a lei n9 3.353, de 13 de maio de 1888, apenas com um 
artigo lacônico do destaque de Patrocínio: 

"Art. 19 Ê dedarada extinta, desde a data desta lei, a 
escravidão no Brasil." 

o~ ne~ro..;, a rartir dali, estavam livres. apesar da pressão dos 
latifundiário!>, poderosos. que não queriam abrir mão do irábatho 
escravo. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Com prazer. 

O Sr. Paulo Brossard ( M D B - RS) - Faz bem V. Ex.• em regis­
trar a passagem do 9oY aniversário da lei que aboliu a escravatura 
entre nós. E nenh'um lugar mais adequado do que este Senado, do 
que esta Casa do Congresso Nacional, para lembrar o grande 
acontecimento. Ê que a campanha pela abolição, no Brasil, começou 
no seio da sociedade, das escolas, na imprensa mas repercutiu 
intensamente no Parlamento. A abolição da escravatura em nosso 
País pode ser resumida à história de quatro leis: a Lei de !850, Lei 
Eu ... ~f:lio de Queirús, que cortou o tráfico; a Lei do Ventre Livre; a 
Lei do Sexagenário. e. por fim, a Lei Áurea, a Lei de 13 de Maio. 
Graças à sensibilidade do sistema de governo existente no País 
àquele tempo, o Parlamento, refletindo os anseios nacionais, foi 
progredindo no sentido da abolição até realízá-la integralmente pela 
Lei de 1888, cujo QU"' aniverj;ário V. Ex.•. com toda a propriedade e o 
brilho costumeiro, està a festejar. 

O SR. RU\' SANTOS (ARENA - BA)- Muito obrigado a 
V. Ex~ Dizia eu: 

Estavam todos livres, os pretos. Abria-se. a essa parcela da 
Nação a oportunidade da participação direta na construção da 
nacionalidade. 

Seriam. mais adiante, os jornalistas, os profissionais liberais, os 
políticos, os tribunos, os poetas, os artistas, os cantores. Apesar de 
parte da <:omunidadc repelir a igualdade, donde a necessidade da Lei 
Afonso Arinos. O sentimento negro. entretanto, incorporou-se à 
alma nacional. Mulato<; e caboclos somos quase todos. E olhar para 
o ~:abelo: é ver o traço do nariz; ê notar o gingado; e espiar o 
requebro. Herança negra; resíduo negro. Os cultos afros se misturam 
na nossa religião. A minha Bahia é a positivação mais perfeita de 
democracia racial. Nào fazemos distinção entre pretos e brancos; 
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somos todos iguais atrás do '"trem elétrico". E me~mo que o 
quiséssemos não o faríamos, pois nos subiria à boca o gosto do leite 
da mãe pn~ta; em nossa volta há o espírito da Negra Fulô. 

A lei da Prince.~a Isabel e:"linguiu a escravidão no Brasil. Mas só 
a escravidão pela cor. Em verdade somos ainda, em boa parte 
escravos. Escravos da ignorância; escravos da miséria. Em 1888, 
éramos pouco menos de um milhão de negros; hoje somos milhões 
destes outros escravos. A abolição para eles ainda não veio, com os 
grandes de·sníveis sociais e regionais. O pauperismo ainda aí está; o 
analfaheti~.mo também. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- BA)- Não sabem ler nem 
soletrar, mas amam a liberdade e sonham com a libertação. 

lmpõc~~se, assim. quanto antes, outra Lei nY 3.353. Se possível a 
solução legal. Mais lei que acabe com estes outros escravos. E somos 
ainda muitos nestes Brasis. Mas cadê os Patrocínios, os Rebouças, os 
Nabuc'os para esta outra abolição? Os pretos estão livres; os igno~ 
rantes c m .secáveis ainda não. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard- Virgílio Távora- Wilson Gonçalves- Age­
nor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Luiz Cavalcante -
Augusto Franco- Lourival Baptista- Dirceu Cardoso- Eurico 
Rezende-~ João Calmon- Roberto Saturnino- Benjamim Farah 
- Hugo Ramos - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema -
Magalhãe·s Pinto- Franco Montara- Benedito Ferreira- Accio­
ly Filho-· Leite Chaves- Lenoir Vargas- Otair Becker- Daniel 
Krieger-· Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Está finda a Hora do 
Expedient,~. 

Passa-se à 

Item I 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 88, de 
1978. do Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso pro­
ferido pelo General de Exército Ariel Pacca aa Fonseca, Che~ 
f e do Estado-Maior do Exército, no dia 18 de abril de 1978. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen~ 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição. 

J~ o seguinte o discurso cuja transcrição é solicitada: 

"Senhores generaís promovidos a 31 de março. 
Por delegação do ExmY Senhor Ministro do Exército, cabe~me, 

ainda est21 vez, dirigir a vós, novos generais, palavras de saudação em 
nome do Exército brasileiro, esta tão nobre instituição, à qual com 
intenso amor servimos, vós todos faz cerca de três décadas e meia e 
este que vos fala já há mais de quarenta e cinco anos. 

Inicialmente quero felicitar-vos. Vosso ingresso no generalato 
não constitui favor. não representa bafejo da sorte. As insígnias que 
a partir de hoje passais a ostentar são o fruto de longos anos de 
dedicação aos misteres profssionais, de exercício continuado das 
virtudes militares, de trabalho intenso em prol do Exêrcito e 
conseqüentemente do Brasil. Longos anos durante os quais passastes 
por num:rosas e sucessivas etapas de seleção, que culminaram na 
diffcil escolha feita pelo Exm"' Senhor Presidente da República, em 
que fostes, ainda uma vez, selecionados dentre tantos. também bas­
tante capazes, também muito merecedores. Escolha que, repito, não 
representa favor. mas confiança em vossos méritos. Escolha que não 
deixa de ~;er prêmio mas que é sobretudo o reconhecimento do muito 

que fizestes pela pátria e a certeza de que estais aptos a, por ela, fazer 
muito mais ainda. 

Por felil coincidência fostes promovidos a 31 de março, na pre­
cisa da!.:.! que marca nossa revolução democrática, a qual, atendemos 
ao clamor nacional, ao mesmo tÚnpo que livrou o País do caos em 
que se encontrava, nos idos de 1962·64, deu real início à con­
cretizado dos anseios de todo o povo brasileiro, no sentido de 
caminharmos para a meta de nação desenvolvida, um País do 
presente, ao invés daquele eterno País do futuro. Fostes todos 
personagens dos falos decisi\'os para u caminhada de grande Nação 
que temos vivido nos últimos anos e que continuaremos, ainda, a 
\'i ver. 

E:-.tais iniciando mais uma fase em vossas vidas. que poderá 
durar até doze ano~ de dedicação e.xclusiva aos mais lídimos interes­
se~ da Pútria. 

É trabalho que, na participação pessoal de cada um. representa, 
inclusive. o cumprimento de importante parte da missão global das 
Forças Armadas: prororcionar ao Brasil a tranqüilidade indispensá­
vel te constru.çào de uma grande pátria. soberana, livre e democráti­
ca. caractcriwda por um povo feliz. 

Trabalho anônimo e di.~sociado das lides políticas, sem deixar 
de acompanhá-la~ à dist<incia. porém em silêncio atento para o me­
lhor cumprimento dessa mesma missão. O chamamento de alguns 
chefe:- militares p.:cra o .desempenho de cargo.~. até da mais alta 
rdeváncia. que transccdern o àmbito dos quartéis- como tem ocor· 
fido ao longo de toda a nmsa história. tratou-se. \iempre. como 
partkularmente agora, de urna imposição conjunturaL de mai.'i umn 
mis~üo a cumprir; jamais de ambição de mando ou de poder. de 
impulso de vaidade e, muito menos, de preocupação com o interesse 
pes~oal ou de grupos - mais, sim. repito. de uma imp9si<,:ilo do 
dever para a preservação dessa segurança da coletividade brasileira. 

Segurança para <l qual é básica a unidade das Forças Armadas, 
através da efetiva liderança de seus mais altos chefes. Por isso e para 

. . 
- Deverei~ manter em todas as circunstUncias a vo:-sa vontade 

firme para vencer os não pequeno:- óbices que encontrareis. a lOdo 
nwmento. mas que, ao chefe, não podem impedir seja alcançado o 
nhjetivn almejado. ainda que poucos sejam os meio~ à disposição 
:mte a grande .. a da tercfa a cumprir. 

- Devereis conservar, qualquer que seja a situação, a vossa 
vi:-.~to absolutamente clara. no tempo e no espaço, pois que. dela 
depende n êxito da organização que deveis comandar ou chefiar e em 
muitas ocasiões. tamhem. as vidas de vossos comandados. 

- Devereis conscr\'ar vo~sa ralào absolutamente serena. pois, 
comandareis agora agrupamentos bem mais importantes de homens, 
neste.~ dias em que as idéias são. sem dúvida. o maior ingrediente do 
comport;tmcnto dos agruramentos humanos. 

Cumpre, como nunca, racionalizar, desenvolver e aguçar a 
capacidade de reflexão pura, sadia: iluminar o poder de autodetermi­
nação par<~ que e~tc ~aiba limitar-se a fim de evitnr a dispersão e o 
entrechoque levando a que se some e se integre na luta pelo objetivo 
comum. 

Não poderemos. porém, esquecer. em momento algum, de nos~ 
sa missão nem do fato de que devemos nos preparar ao máximo. 
pois, tanto ou mais, também, se armam os opositores da grande/a de 
no~:-a terra e de nossa gente: tê-m eles a vantugem de poder utuar, 
altemativarnentc. em outros campos qUe não o militar. t:mto no 
:"tmbito interno quanto no externo. Num mimetismo vcr~áti! c 
impn:~sionan\e: 

- Falam em princípios morais. enquanto defendem interesses 
incnnfessftveis, do mal~ puro caráter argentário: 

Alardeiam posiçôc~ líbcmis. maf podendo disfarçar 
compromisso:- espúrios. profissões de fé ~ocializantes ou mentalida~ 
des totalitárias de diversos matizes: 

- Clamam. publicamente. pefa liberdade como se n~o a 
desfrutassem. enquanto con:-purcam-na, malburateiam-na e buscam. 
em verdade. destruí~la: 
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- s~)rricm para nós. ao mesmo tempo em que intentam, por 
formas :1s mni$ sutÍ.'i e variadas, retardar a caminhada do povo 
brasileiro para seus destinos, ip.w-facto. buscando' controlar nossa 
autodcterminaçfm e cercear nosso progresso. 

Por tudo h•;o deveremo.~ fic<.~r alentos para o fato de que, se a 
profissionali1aç~o é meio efica/ c indispensúvel ao preparo do poder 
militar, a ~egurança de nos~o povo é a finalidade maior, senão 
t:\du·;iv;!, do emprego desse me.~ mo poder militar. 

E deveremos estar ~cmpre_prontos para empregá-lo. se, onde. 
conw e quandn for necessário. 

Sim. devemos nos prnfi!'>sionali~:ar. mais e mais. para podermos 
garantir. a qualquer preço, essa ~cgurança. Ê ela indispensável à 
tranqüilidade de nosso povo para que este possa, trabalhar. ombro a 
omhro conosco. construir a pátria gra.1diosa que queremos- mais 
forte. mais rica. mai!'>justa. mais felil. e, sempre livre. 

E de\eremos continuar a garantir a segurança, como até agora o 
temos feito antes por medidas preventiva<; que por medidas repres­
sivas. Desse modo. c~tarernns impedindo que a luta armada se instale 
t:m qualquer rindo de nossa pátria, seja ela estimulada interna ou 
extcrn~tmcntc. Porque a luta ;umada e a guerra são como os incên­
dios. ma i~ fáçeis de prevenir do que debelar. 

Dl!scjo, a esta altura. lembrar-vos que a profissionaliLação se 
coroa na busca incessante da oper<Kionalidade. que é a capacidade 
de receber a missào c de nela durar o tempo necessário para o seu 
bom cumprimento. 

A concrctilação du operacionalidade. mais objetiva em nível de 
brigada ou equivalente, é exercido mediante: 

-O estímulo aos militares- particularmente os mais jovens­
:, dcdiçaçi\o integral à sua prolissào- através do exemplo do chefe 
- inçentivando-os ao cumprimento do dever com exação e entusias-
mo. 

- A manutcnç~o do material bélico sob sua guarda, nas 
tncllwre~ condições de emprego, preservando-o do desgaste indevido 
c da utililaç~o inadequada. 

-A in!'>trução do homem. transformando-o em soldado forte, 
decidido, ~cguro. aguerrido e sobretudo convicto. 

--A aplicaçào dos quadros e da tropa, na instrução nos 
quartéis c em intensos e bem orientados exercícios no terreno, utili­
/.;mdo noss~t doutrina militar como a grande diretriz e, ao mesmo 
tempo. estimulanco criatividade e espírito de iniciativa nos chefes 
dos diversos e~calões .subordinados, para sal:lerem enfrentar as 
situaç6es criadas ou surgidas. semrre na busca da consecução dos 
objetivos impostos. 

Em que pese a larga experiência de comando que já tendes, 
nunca' será demais lembrar que vossas palavras e vossos atos terão 
importantes rene\OS sobre grande número de jovens, militares ou 
não. E não devemos deixar de considerar que, antes de tudo, o jovem 
é um idealista. Deseja, tanto quarno nós, um Brasil melhor e mais 
ju!'>to: identifica, como é natural. no futuro do País, o seu próprio 
futuro. E por isso tem pressa. Quer resultados imediatos. Não po­
dendo compamr. jú yue não viveu ou não esi<Jva em condições de 
apreciar o que ocorriu antes de 31 de março de 1964, pode deixar-se 
imprcssionur por l)romessas tentadoras, mas distantes da realidade e, 
t!lê. contr;íri~!s ~ws próprios interesses nacionais. Lembrai-vos de que 
ele precisa ser informado c esclarecido, por nossas palavras e, princi­
palmente, por no))sa conduta, quanto às nossas inarredáveis con­
vicr.:iks democráticas. Só um diálogo franco, constante e convin­
cente. confirmado e reforçado pelo exemplo poderá convencê-lo. 
Vosso dever, sem extravasur o âmbito de vossas atribuições, é tranS­
mitir- ~los yuc sii.o nossos jovens comandados e mesmo àqueles que 
não o sào, nossas experit:ncias de brasilidade e nosso conhecimento 
de grande parte deste território continentaL 

Os jovens amam o Brasil da mesma forma que nós e sua con­
tribuição para o seu progresso mais rápido será decisiva. Temos o 
dever de mostrar-lhes como expressar, como concretizar de modo po­
sitivo c intenso o seu patriotismo. que não é diferente do nosso. 
Estou certo de que não descurareis desse aspecto, tão importante. 
Somar esforços, ncs!'>e sentido, é uma imposição permanente. 

Como vedes. tendes ü frente um desafio estimulante em vossas 
novas úreas de atuação e responsabilidade, que só poderá ser enfren­
tado çnm ê\ito: 

-Se sou herdes fa;er prevalecer uma mensagem de fé nos 
destinos do Brasil. como nação livre e soberana; 

-Se realçardes a companheiros. subordinados e amigos que a 
bden e a grande1.a de nossa profissão repousam em nossa capaci­
d;~de de renunciar em proveito do bem coletivo; 

-Se utili~:ardes toda
1
s as oportunidades surgidas ou criadas 

para f~t1.erdes ver que o Exército é povo c sempre será povo: 
- Se conseguirdes transmitir a esse povo nossas preocupaçôcs 

comuns. na busca da construção consensual du pátria grandiosa que 
queremos: 

-Se cxpuscrdes. com sinceridade e convicção, que o Exército 
hrasilciro não disputa posição de poder mas defende princípios 
êticos c ohjetivos do mais alto nível e de interesse coletivo: 

- Se souhcrdcs revelar o amor ao próximo. que para nós. ;.mtes 
de tudo. é este povo brasileiro sofrido que, pacientemente. labora er11 
todos os rincões de noss~1 terra: 

-Se souberdcs manter o equilíbrio no cumprimento da missão 
recebida. quando em volta muitos se deixem influendar, até. pelo 
derrotismo: 

-Se estabelecerdes vossa liderança, mantendo a união c con­
quistando a confiança dos comandados, malgrado aquele.~ que 
disseminam discórdia para, em nos desunindo. em verdade, promo­
verem o retalhamento de nossa pá.tria: 

-Se fordes capazes de conter c neutralizar os que lentam 
di~soci;u-nos de nosso povo; 

-Se derdes exemplo em tudo e a todos: 
-Enfim, se vos conscientizardes da responsabilidade que 

acabais de assumir c tiverdes algo a dar e uma mensagem a transmi­
tir. 

Generais de 3/ de março de 1978. 
Nosso País é grande. livre e soberano e possui o melhor povo do 

mundo -disciplinado, trabalhador e sem preconceiros, mas preci­
samos. cedo. lnmsformJ-/o, ne.'isa Pátria grandiosa a que tanto nos 
referimo~ - objetivo que só poderá ser alcançado com a partici­
paç~o de todos ou, pelo menos, da maioria, cada qual dando o 
mii ~imo no de~empenho da própriu profissão. qualquer que seja ela. 

Continuemos a cumprir a nossu parte com convicção e 
entusiasmo profissionais e estaremos contribuindo, da melhor 
forma. para a consecuç;)o desse magno objetivo. 

Se todos agirmos assim, teremos cumprido integralmente as 
nossas missões em proveito do Exército e de nossa querida Pátria. 

Sede felizes." 

O SR. PRESIDENTE {Mendes Canale) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n" 97, de 1977, do Senhor Senador Virgílio Távora e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta os itens 111. IV, V e S 29 

ao arl. 405. caput. do Regulamento Administrativo do Sena­
do Federal. aprovado pela Resolução n" 58, de 1972, tendo 

PARECERES, sob n<?s 186 a 188, de 1978, das 
Comissàes: 

- de Constituição e .Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade c, no mérito, favorável, com voto vencido do Se­
nhor ScnJdor Oito Lehmann; 

-Diretora, favorável; e 
-de Finanças. favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nào havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

O Sr. Virgilio Távora (ARENA- CE)- Sr. Presidente. peço a 
paluvr~1. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) - Tem a palavra o 
nobre Senador Virgílio Távora. 
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O SR. VIRG!LIO TÁVORA (ARENA - CE. Para 
t:ncaminhar a votação.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

Não tomaremos o tempo do plenário. apenas duas palavras, 
o.tqui, serão dita;;. a rc~peito desta proposta de modificação da Re~olu­
çüo 5Xj72. 

Poderíamos sintetizá-la numa só palavra. Sr. Presidente: é um 
ato de justiça, é a recompensa que dá a Casa, e as diferentes 
Comissôes. que sobre a matéria se manifestaram e assim o enten­
deram. àouele servidor. a cujo trabalho se deve o perfeito funciona-
111Cnto ;1dministrativo da mesma e que, finda a sua vida. tinha. mercê 
do.~ incisos da Resolw;ào atrás citada. uma posidio de completa 
inferinridade. em termo~ de vencimentos. com relação àquele outro 
do Poder Executivo ou da própriu Câmara dos Deputados. graças à 
introduçüo que havia feito na matériu. como inovação. com um texto 
proibitivo, tirando da Resoh.1çào n"' 6, que era básica para o 
funcionamento desta Casa. ao funcionário que passava à inativi­
dade. todas aquelas vantagens. numa interpretação que hoje. mercê 
de parecer do Consultor Geral da República, que anexamos ao 
projeto. se mostrou ser mais realista do que o rei. 

Sr. Presidente, hoje a Câmara Alta deste País. por seus represen­
t~mte~. em votando esta resolução, permit<o~-nos a franqueza de diLer. 
f~11 apenasju~tiç<l aos seus funcionârios. 

O SR. PRF.SIDE~TE (Mendes Canale)~ Em votação o pro-
jeto. 

Os Srs. Senadores que o urravam queiram permanecer sen­
tadm. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irú ü Comissão de Rcdaçüo. 

f.' o ~eg11i111e o projelo aprol'(ldo: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 97, DE 1977 

Acrescenta os itens 111, IV, V e§ 2v ao art. 405, caput, do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, aprovado pe­
la Resolu~;ào nv 58, de 1972 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1•1 O art. 405 do Regulamento A.dminis.trat\vo do Senado 

Federal. aprovado pela Resolucào n~' 58, de 1972, passa a vigorar 
com o acré:;;cirno dos seguintes itens 111, IV e V; e§ 29, renumerado o 
seu parágrafo único para~ )9: 

"Art. 405. 
1-. 
11-. 
lll - com provento correspondente ao vem:imento da 

classe imediatamente superior da fespectiva Categoria Fun­
cional: 

IV- com provento aumentado de 20% (vinte por cento) 
quando ocupante de cargo da última Classe da respectiva Ca­
tegoria Funcional: e 

V- com ;,l vantagem do item IV, quando ocupante de 
cargo isolado se tiver permanecido no mesmo durante três 
ano~. 

! I• 
~ 2"' O disposto nos itens 111. IV e V deste artigo só se 

uplka à hipótese em que o provento calculado não exceda à 
remuneração permanente percebida na atividade." 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica· 
ção. revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale) -Item 3: 
Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 

constitucionalidade, nos lermos do art. 2Q6 do Regimento 
Interno). do Projeto de Lei do Senado n"' 153, de 1977, do Se· 
nhor Senador Milton Cabral. que proibe a captação antecipa­
da de poupança popuhn, medi:.mte promessa de contra presta· 

cão em bens. direito<; ou serviços de qualquer naturez.a, tendo 
PARECER. sob nQ 122. de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 
Sobre a mesa, requerimento que será Jído pelo Sr. I 9-Secretário. 

E lido o u~uil11e 

REQUERIMENTO N• 112, DE 1978 

Sr. Presidente. 
Nos termos do art. 3111. alínea "c", do Regimento 1nterno, 

requeiro adiamento da discu<isi"io do Projeto de Lei do Senado 
n9 153. de I Q77, a fim de ser feita na sessiio de 14 de junho próximo. 

Sala das Sessões. 15 de maio de l'l78.- Milton Cabral. 

O SR. PRESIDENTE (Mendes Canale)- Em votação o reque­
rimento. 

o~ Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) A provado. 

De acordo com a deliberação do Plenário, a matéria figurará na 
Ordem do Dia da sessào de 14 de junho vindouro. 

O SR. PRESIDE!'\TE (Mendes Canale) -Item 4: 
Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 

constitucionalidade. no<; termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n"' 284, de 1977, do Se­
nhor Senador Vasconcelos Torres. que dispõe sobre instala­
ção de serviço de reprografia nas bibliotecas. e arquivos da 
Administração Federal, tendo 

PARECER. sob nç 91. de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. (Pausa.) 
Não havendo oradores. declaro-a encerrada. 
Em vowçào. Os Sr.s. Senadores que o.aprovam queiram perma­

necer sentados. (Pausa.) Rejeitado. A matéria será arquivada. 
B o .~eguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 284, DE 1977 

Dispõe sobre instalação de serviço de reprografia nas 
bibliotecas e arquivos da Administração Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' É determinada a instalação de serviços de reprografia 

nas bibliotecas e arquivo'\ da Administração Direta da União Fe­
deral. no prazo de 365 (treLentos e sessenta e"cinco) dias da vigência 
destll Lei. · 

~ I" A instalação do serviço previ~ to no caput deste artigo corre­
rá por conta dos recursos normais do órgão. 

S 2"' O serviço se destinará a atender a solicitações de órgão em 
que for instalado e a executar trabalhos para consulentes estranhos, 
mediante taxa mínima arbitrada, de forma a atender ao simples cus­
to da exeçuçào. 

Art. 21' Os órgãos da Administração Indireta da União Federal 
baixarão normas internas, a fim de que suas bibliotecas e arquivos ve­
nham também a dispor de serviços de reprografia nos moldes, no pra­
zo e com os mesmos fins previstos no art. I"' desta lei. 

Art. 3~> No exercício financeiro seguinte ao da vigência desta Lei 
o pagamentn de subsídios ou subvenções federais a bibliotecas e 
arquivos de entidades niio governamentais ficará condicionado à 
comprovação de que dispõem de serviços de reprografia idênticos 
aos exigidos para os órgão5 púhlicos. 

i\ ri. 4"' Esta Lei serú regulamentada no prazo de 60 (sessenta) 
dias. com a capitulação de sanções para organismos que dificultarem 
o livre uso que o contribuinte poderá fuer do serviço de reprografia, 
observadas u sistemâtica de funcionamento e fmalidade do mesmo, 
ora firmadas. 

Art. 5"' Esta Lei entra em vigor n:t data de sua publicação, revo­
gadas a:o. disposições cnntrúrias 

O SR. PRESIDF:'\TE (Mendes Canale)- Esgotada a matéria 
.::onstante da Ordem do Dia. 
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Concedo a pa!avra ao nobre Senador Virgílio Távora, que 
falorâ como Lider. 

O SR. VlRGfLIO TÁVORA {ARENA- CE). Como Líder, 
pronuncia o -.eguinte discurso.)- S. Presidente. Srs. Senadores: 

Co~soante h<l"íamos declarado na última sessão em que 
apres.e.ntamos o inicio da pmte doutrin{tria, na qual basearíamos 
nos~m. debateo. com o eminente Senador Franco Montoro, embora 
S. Ex• esteja ausente rros.seguiremos hoje, - pois somente 
dispomos. neste mês, de mais quatro ses<;ÕeS. nós, bem entendido­
com a expl;:maçilo, agora já ~obre reajustamento<; coletivos. 

S. Ex' o Sr. Senador Franco Montoro possui talvez o Gabinete 
mais bem org:aniwdo desta Casa, sem demérito para os demais, e sua 
secretúria. rwturatmente. fará chegar a S. Ex•, as nota<; taquigráft­
cas. todas versando .-;ohrc matéria doutrinária. ta! qual fizemos na 
última vez. 

HoJt! tratarçrnos dos reajustumentm. coletivo" e. se tempo ti­
ycrmos.- não .... ubcmo~. vct' que estamos inscritos na !i:~ta normal de 
Senadores- rontinuarcmos para 1entar terminar, ainda hoje, toda 
essa rarte doutrinária a que nos referimos. 

A po!itica s~1!aria! do Govt:rno teve origem - pode-se dizer -
na Circulur n" W. de !9 de junho de !964,- portanto 24 anos após 
aquele de~o;reto que instituiu o '>a!ário mínimo - da Presidência da 
Repúblicu, dirigido' aos Ministérios, órgãos diretamente su­
bordin<Jdos àquela Presidência e da Administração indireta. 

O 4ue rccomend<Jvu'! Como primeiros e principais medidas para 
a impbntaçào de direlrize<; hâsicas de uma politic-a de <;:Jfários. a 
imediat;.t reorgani;~Jçàn do Conselho Nacional de Política Salariai­
CNPS. que fora criado pelo Decreto n"' 52.275, de 17-7-63. Esta se 
fel atruvél' do Decreto n"' 54.Dl8, de 14-7-64, o qual, complementado 
pelo de número 54.228, de J.t}-64. estabeleceu regras para os pro­
cesso~ de rcv\.;;ào coleliva de sa!{uim. e que era o seguinte_ - Aí 
pcderíamos a atençàn da eminente Oposição para os textos, como fo­
ram estubdecidos pe!o Gmerno da Revolução à época, um pouco di­
ferente~ do que aqui afirmado: 

a) c.sp;_tçamcnto mínimo de um ano para reajustamentos sala­
riuis: 

b) rt.'"Constituição do salário real médio (médio, palavra que tem 
sido muito esquecida) nos Ultimo.'> 24 meses: 

c) inclusão de coefidenle de compensação correspondente à pro­
dutividade nacional estimada paru o ano anterior e ao resíduo in­
flacionário, rrevist-1 na programaçilo financeira do Governo. lsto 
textual nos documentos oficiais citados, 

O resíduo íniladonário, em última análise, vem a ser uma 
expectativa de inflação para os doze meses subseqüentes. 

Nos t-ermos do mencionado Decreto- qual é esse decreto? - o 
de nQ 54.0!8/64. passaram a ser previamente submetidas à aprecia­
ção do CNPS todas e quaisquer alterações de caráter geral nos salã­
rios e demais vantagens do pessoal das sociedades de economia mista 
sob jurisdição do Governo Federal ou financiadas por bancos ofi­
dai<; de investimentos, bem como das empresas privadas 
subvencionadas pela União ou concessionárias de serviços públicos 
federu1s. Essas regras básicus para processamento dos reajustamen­
tos coletivos de .•-.alários achavam-se restritas, inicialmente assim o 
foi. ao!\ twbalhadores das entidades o.1cima conceituadas, e, ainda 
-assim, apenas no que tocava aos procedimentos meramente admi­
nistrativos. Tornava-se. !)ois, necessário estender essas diretrizes aos 
processos de reuni:ln salarial que se faziam mediante dissíduos coleti­
vos. Essa exten.<>ào se processou com a Lei n~ 4.7:25, de 13 de julho de 
1965. 

Basicamente. como se sabe, o salário decorre de livre çonvenção 
entre o patrão c o empregado. resultando o valor da remuneração de 
condicionantes do mercado de trabalho. Se dois empregadores bus­
cam um mesmo trab<:~lhador, o su!ário se valoriza; mas se, ao contrá­
rio. dois trabalhadore'-1 procuram um me!'.mO empregador, o sal:írio 
se desvaloriza c pode até aviltar-se. 

Pode parecer o Conselheiro Acácio que aqui está falando, mas é 
justamente baseados em todas as premissas preestabelecidas, que 

procurart:mos discutir as cinco sugestões aprt:sentadas pe!o eminente 
Senador por São Paulo. 

~: :.1 lei da oferta e da procura regulando o mercqdo de trabalho, 
com a qual não interfere o poder público, salvo para impedir que. 
pela ação dessa lei universal· da economia, os salários possam aviltar­
se de ta! forma que ~eus valores se rebaixem a níveis não condizentes 
com a dignidade humana, Daí, a razão do instituto do Salário Mínl­
ffi(1,- que tilo foi tratado n:.~ vez -anterior- obedecido em qualquer 
circun'>tilncio. como medida de elevado sentido de proteção social. 

A ino.tituiçiio de uma política salarial não estaria, desse modo, 
significando uma interferênciH no livre direito de negociação entre 
patrõe~ c empregados., A preocupação governamental ligava-se, tão 
somente. aos processos de revisões coletivas. quase sempre geradores 
de pressões sobre os çu.<;,tos operacionais e, conseqüentemente, sobre 
os preços ao consumidor roi'\ não havia critCrios definidos para 
determinaçilo dos percentuais de reajustamento salarial. 

As g:e~tões entre patrões e empregados. como se sabe, obedecem 
t1 um processo regulado por lei, concluindo-se com a concretização 
de ajustes que se formalizam por instrumento escrito: Acordo, quan­
do n:su!tu de negociação entre um sindicato de empregados e uma ou 
mais empresos. ou Convenção, quando resultante de negociações en­
tre um sindicato represent<:~tivo de empregados, de um lado, e um 
sindicato de empregudores, de outro. Nem sempre, entretanto, essas 
negociacües conduzem a um termo de çonciliaçào de interesses. Em 
tais casos, instuura·se um processo judicial, a que se dá o nome de 
"dissídio ~o;o!etivo". perante u Justiça do Trabalho. A decisão nesses 
processos de dissídios coletivos e dada atravês de senÍença normativa 
emanadu do tribunal competente. 

Observava-se que o resultado das gestões entre empresários e 
trabalhadores dependia consideravelmente da maior ou mer.or capa· 
cidade de pressl1o das partes em dissídios, Nem as entidades interes· 
~adas nem o~ órgãns julgadores ou homologadores dessas negocia-­
çõc . .., dispunham de um critério técnico uniforme capaz de medir a 
perda do poder de compra dos salários. Desse modo, não era raro 
que, para um mes.mo periodo, duas categorias de trabalhadores 
recebessem percentuais de reajustamento salarial diferentes. Sobre 
'iCf inju.'i.to. tal procedimento poderia ocasionar uma transferência 
exagt:rada para o consumidor. quando o reajustamento era concedi­
do além dos limites razoáveis de recomposição do poder de compra, 
acarretando danosas conseqüências para a politica antiinflacionária 
do Governo. para a política de comb:.~te ao aumento do custo de vida. 

A instituiçJo de umtc política salarial a ser obedecida, inclusive, 
nos julgamentos "dos processos de dissídios coletivos, não visava, 
pois. a qualquer interferéncia na fase du !ivre negociação entre 
patrões e empregados nem na fase de íulgamento em questões subíeti­
vas. O que se teve em mira foi, e.11.atumente, através de um processo 
técnico m~ttemiítit·o. c com a uliliLação de dados estatísticos, proces­
so esse aperfeiçoadü no correr dos anos, fornecer, de forma objetiva, 
o jUstn percentual de reajustamento, de tal forma que, para casos 
iguai:-.. o percentual de revisào coletiva fosse o mesmo, independen­
temente do o;;etor econúmico ou da categori<l profi$siona! em litígio. 
Esse pen:cntua! é o qw o Poder Público admite na oportunidade dos 
estudos lécni~.:\lS de recomposição dos preços ou tarifas dos bens ou 
serviços produ1.idos. 

O órgão competente para determinar a repercussão do fator 
.\:..J!<irio na compnsiçilo do preço do rroduto ou da tarifa do serviço 
rre~t<!do -:a!cula essa incidência na e.x:..~ta medida do aumento 
compulsório do ~.;ustü d:1 miio-de~nhra. Des.<>e modo, se, por 
e.\emplo. o ~;omp(mente sa!úrío constitui 30% do custo fina! do pro· 
dutn e se o reajuste l;(.lmpu!s.ório for da ordem de 400'r, o aumento do 
rreço nu da tarifa ser:í de I :2%. 

Referido processo técnico, consubstanciado em uma fórmula 
malem{ltica. vem. como dissemos, sofrendo modificações ao longo 
do-;. U!timos ano~. sendo correto afirmar-se que, desde a vigência da 
Lei n~ 5.451/6~. quando se instituiu o f<Hor de correç:lo do resíduo 
infhu;ionúrio. isto é, de'idc I\' de muio de !968. os reajustamentos têm 
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sido. de uma m<Jneira ger<tL sempre superiores aos valores representa­
tivo..; dü \ uriaçào dü custo de vidu. 

T(ata--.,c, poi...:, de um proce~o;;o em permanente evolução, repeti­
mos. c, o ano de JQ73. um ano atípico, prova, na aplicação da fôrmu­
la que. par<J :1queles valores apresentado.s como retirados dos preços 
tabelado~ a huse para apreciação qualquer aumento de custo de vida 
até neste ano. também ek~ foram seguidos. 

Trata-se. poh de um processo em permanente evolução. A cada 
modificação seg.ue-<>e um periodo de observação de estudos e análises 
que poder11o condu .. ir a novos aperfeiçoamentos, em momentos 
oportuno.~. 

Apô,;; três ano.;, de reajustamentos com taxas inferiores aos 
percentuHi.s representativos du variação do custo de vida, já se 
p::~ssaram mais de sete anos com reajustamentos acima do compor­
tamcr, lo dos pn:ços. 

Uma du.~ principais alterações introduzidas pela lei 
n'~ 6.147/74. em relação J. Lei n"' 5.451, foi a substituição do período 
pretérito de 24 meses pelo de 12 meses, para determinação do salârio 
re<1l mf:dio da categoria profissional. Ao ser ímplantada a política sa­
larial. t}S reajusl<!mentos das c&.tegorias de trabalhadores apresenta­
..,am scnsiveis diferenças, fazendo-se, pois, necessârio um recuo até o 
penúltimo reajustamento, a fim de se obter um valor médio mais 
representutívo. Daí. o motivo pelo qual os reajustamentos eram 
calculados para cada caso específico, com a adoçào das séries de 
coeficier,tes de atualização monetária dos salários dos últimos vinte e 
quatro meses. ~sses reajustamentos, todavia, após dez anos e meio 
de aplicação d<l fôrmula oficía\, já se apresentavam praticamente 
uniformes com variações de pequeno significado, não se justificando 
um maior recuo no tempo para obtenção de um valor médio mais 
significativo. 

Desse modo. com a utilização de um período pretérito de 
· apenas 12 meses, em que o cálculo não sofre a inOuência do último 

reajustamento, tem-se que a taxa calculada é igual para todas as cate· 
gorias com data-base (data da revisão salarial) em um mesmo e 
determinado mês. E.!í.plic<t-se, assim, o fato de não mais serem publi­
cados os coeficientes de atua!izuçào monetária que serviam de base 
para o cálculo em cada caso. A partir da vigência da Lei n"' 6.147/74, 
isto é. de janeiro de I Q75. o decreto presidencial já divulga mensal­
mente o próprio fator de reajustamento, isto é, a taxa de reajustamen­
to salarial aplicável a todas as categorias que efetuam suas revisões 
coletivas naquele mês. 

Consoante estabelece o mais recente diploma disciplinador da 
matéria. ou seja. a Lt':i n<? 6.147, de 29 de novembro de 1974, a taxa 
de reajustamento salarial é determinada tomando-se em conta: 

! - a médi:.1 aritmética dos coeficientes de atualização monetá­
ria dos salúrios dos üHimos doze me~es: a atualização monetária é 
função d:1 V<triaçtio do custo de vidn, cakulada mediante pesquisa de 
compclência do IBGE: 

2 - o coefídente correspondente à metade do resíduo infla­
cionário previsto no programa financeiro do Governo para um perío· 
do de doze meses, fixado pelo Conselho Monetário Nacional; 

] - o coeficiente correspondente à participação no aumento da 
produtividade da economia nacional no ano anterior, fixado pela 
Secretaria de Plunejamento da Presidência da República; 

Esse tópico merecerá, talvez hoje ou amanhã, um pronuncia­
mento isolado nosso ~obre o que seja produtividade, e a produtivida­
de considerada pelo Governo. 

4 - o coeficiente correspondente à correção do resíduo infla­
cionário utilindo no reajustamento anterior. 

São esses os quatro fatores que entram em consideração para a 
fixação da. taxa de reajustamento salarial. 

A política salarial adotou norma preexistente na legislação 
trabalhi.~ta. que estabelece o período de um ano para revisão das deci­
sões que fixam condições de trabalho. 

O lapso de um ano, em principio, é o período ótimo para vigên­
cia do salo.írio reajustado. A adoção de período inferior será mera­
mente arbitrária e somente servirá para estimular processos alimen-

tad~)fC".\ de inll<.~çiio. uma vv que saLinos revi!o>ado-. coleti\a e 

compulsoriumente condu<'cm '\cmpre a uma imediat<J revisão de pre· 
ços e conseqüente e!evaçi.io dos índices do custo de vida. 

Res.~a!te-se, mais uma vez, por oportuno. e como detalht- impor­
tante. que o fator de reajustamento baixado nos termos da Lei 
nQ 6.147, .~empre sígn\ficativanwnte superior à simples recompo.sição 
de poder de compra dn ~alário de 12 meses atrás, é o quantum jufga­
do justo pelo Governo e. como tal, aceito pelos órgãos oficiais. nos 
estudos de formação dos novos preços ou tarifas. 

Merece ser acentuado que o Governo, partindo do princípio de 
que a legislação salarial tem nítido caráter de proteção social, tomou 
a inicíutiva de estabelecer um !imite de ação desse conjunto de nor­
m:ts rmtctora!l, acima das quais deverão prevalecer as condidonan­
tcs do mercado d~: traha!ho. Esse limite foí fixado em valor cor· 
respondente a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País, 
cç.nforme dispô~ a lei n~' 6.205, de 2Q de abri! de l Q75, que desca..­
racterizou o salário mínimo como fator de correção de valores mone­
tários e acreu:entnu parâgrafo único ao artigo I~ da Lei n~ 6.147, de 
2Q de novembro de JQ74, com o seguinte teor: 

"Todos os sa!ârios superiores a 30 {trínta) vezes o maior 
salário mínimo vigente no Pais terão. cOmo reajustamento le­
gal, obrigatôrio. um acréscimo igual à importância resultante 
da aplicac;ào àquele límite da taxa de re"ajustamento decorren· 
te do disposto no capw deste artigo." 

Assim. o \la\or de trinta vezes o maior salário mínimo constitui 
o limite para incidência compulsória dos percentuais de 
reajustamento resultantes dos dissídios coletivos. Também neste 
caso. nada impede que os pütrões concedam espontaneamente aos 
seus empregados de salários superiores àquele limite o mesmo per· 
centual fixado compulsoriamente para os demais empregados. Res­
salve-se. entretanto, que. em tais casos, deverão os empregadores res­
ponsabílinr-se expres~amente pelos ônus decorrentes dessa liberali­
dade, os quais não serão considerados para efeito de cálculo de 
composição de novos preço~ e tarifas. 

A instillliçiio da política ~alaria! - resumindo - trouxe, pois. 
muior tru-nqüilidude aos processos de revisão coletiva de salários, 
antes geradores de demoradas gestões e controvérsias de difícil 
conciliaçào. pela inexistência de critérios definidos e uniformes para 
todos os trabalhadores. Hoje, patrões e empregados têm condíções 
de solucionar rapidamente o problema do reajustamento salarial, 
encontrando-se. em conseqüéncia, melhor clima para negociação de 
outras melhorias de condições de trabalho. 

Isto. aqui cít<~do; ninguém é obrigado a pagar somente o 
reajustamento na fixação das tarifas, na fixação dos preços pelo 
C DI. Sim. O fator mào-de-obra, considerado na composição dos pre­
ços finais, seja para os bens, seJ·a para a tarifa. no caso dos servíços, ê 
que consider<:~ apenas, ou melhor, são considerados apenas como 
aqudes que;: a aplicação de fórmula:; da lei salarial permite obtef. 

Sr. Presidente, esta era a primeira parte da nossa enunciação 
expositiva. Falta-no». para que possamos bem discuti-la o debatê-la 
com o Sen<1dor Fwnco Montoro, a parte dos seus vinte e dois consi­
derandos que <>eparamos da oração ora respondida, tratar - e 
vemos que V. E.x~ nos chama a atenção- seja hoje. seja um;.mhã. em 
mais profundidade. de dois ussuntos. Primeiro, esta fórmula aquí 
urcnas arre.~enlad;.t â \'1>! d'of.\·(·au. mus que o será em profiJndidade 
-a fórmula do reaju~tamento da política salariul, a sua evolução, e, 
como um capitulo especiaL a produtividade, o problema do coefi­
ciente da produtividade. sua iíx<lçào. para, então,· partindo dessas 
premissas. quarta-feira- promete~nos o eminente Senador aqui es~ 
ta r presente quando já terá as notas taquigráflcas no seu Gabinete­
vamos discutir da ra:úio sua ou das <~Utoridades governamentais 
qu::lnto <J fixação de números, e conceitos: como tem sido feíto até o 
momento. 
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Para ganho de tempo, em anexo, como parte integrante de nos­
!'.O pronunciamento, apresentamos documento em que fica bem 
explicado o mecani!'.mú da "Negociação Coletiva de Trabalho". 

Er;\ n que tínhamos a di1er. Sr. Presidente, agradecendo aqueles 
5 minuto~ além da hora que V. Ex• nos concedeu. (Muito bem!) 

DOCl'MESTO A QI'F. SE REFF.RF. O SR, V/RGIL/0 
TÁVORA EM SEL' DfSCCRSO: 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
FORMAS SEGUNDO A CLT 

A Legi!>laçào Trabalhista Bra!>ileira distingue duas formas de ne-
gociação coletiva de trabalho: 

a) convenção coletiva. 
b) acordo coletivo. 
A primeira tem caráter normativo e se forma entre dois ou mais 

.~indicalos representativos de categorias econômicas e profissionais, 
O segundo forma-se entre sindicatos representativos de categorias 
profissionai.'i e uma ou mais empresas da correspondente categoria 
econômica. 

A própria Consolidaçiio das Leis do Trabalho, visando facilitar 
o entendimento. as define. in l'erhis· 

"Convenç~to coletiva de trabalho é o acordo de Caráter 
normativo. pelo qual doi~ ou mais sindicatos representativos 
de categorias econômicas e profissionais estipulam condições 
de trabalho aplicúveis, no âmbito das respectivas representa­
ções. às relações individuais de trabalho". (Art. 611.) 

"f: facultado aos sindkatos representativos de catego­
rias profissionai~ celebrar acordos coletivos com uma ou 
mnis empresas da corresrondente categoria econômica, que 
estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da 
empresa ou das CJ1lpresas acordantes às respectivas relações 
de trabalho".(~ 1 Q do artigo 611.) 

Délio Maranhão esclarece bem sobre o assunto ao referir que: 

"Vimos no capitulo I. item 1. 7. a distinção entre con­
venção c acordo coletivo. Aquela. intersindical. no âmbito 
das categorias representadas. Este, entre sindicato de catego­
ria profissional e empresa ou empresas, no âmbito desta ou 
destas. Os acordos coletivos não são senão uma espécie do 
gênero - convenção coletiva: o acordo é uma convenção 
<:oletiva de âmbito reduódo'·. (Direito do Trabalho, edição 
da Fundação Getúlio Vargas -1974, pág. 353). 

Efetivamente. a convenção produz efeitos em relação a todos os 
integrantes das categorias representadas, enquanto que o acordo 
coletivo abrange apenas os empregados da empresa ou empresas con­
venentes. e estas. 

Partes (Sujeitos) 

Podem celebrar convenções coletivas: 
a) Os sindicatos (de empregadores e de empregados); 
b) As federações, em relaçào às categorias - por elas 

representadas e i11organi7adas em sindicatos; 
c) A!. confederações. em relação às categorias por elas 

representadas e inorganizadas em sindicatos. quando no local, não 
houver federação representativa da categoria. 

As fedemções e confederações são entidades sindicais de grau 
superior. E antecedendo a criação de um sindicato forma-se a 
associação profissional, que não tem poderes para celebrar conven­
ção coletiva de trabalho. como têm esclarecido jurisconsultos de re­
nome: 

.. Mas somente entidades sindicais e não associações pro­
fissionais podem ser sujeitos de uma convenção coletiva e, 
mais ainda, as entidades sindi<.::.us rara deliberar e firmar 
convenções devem estar no pleno exercício dos direitos sindi­
cais. inclusive com as diretorias na vigência dos respectivos 

mandatos"'. (Segadas Vianna, Direito Coletivo do Trabalho. 
Edição LTr_ lq72. púg. 150). 

Entende-se que somente os sindicatos representam categorias 
econômicas ou profissionais (alínea a do artigo 513 da CLT). As 
associ:.~ções profissionais podem representar apenas interesses indi­
viduais dos <lssociudos e- relativos à atividade ou profissão exercida, 
Não representam a categoria. 

Podem celebn1r acordos coletivos de trabalho: 
a) Sindicatos representativos de categorias profissionais; 
b) Federaçôes ou confederações, na forma antes referida; 
c) Empresas. 
As empresas devem ser de categoria econômica correspondente 

à dos sindicatos. Assim, em relação <.1 seus empregados industriârios 
nào pode uma empresa industrial celebrar acordo coletivo com 
sindicato de comerciários. 

Validade 

Toda convenção coletiva para ser considerada válida deve satis~ 
fa;r.er os seguintes requisitos: 

I) Habilitação das entido.tdes sindicais; 
2) Forma escrita: 
3) Duração por tempo nào superior a dois anos; 
4) Conter as especificações relacíonadas em lei: 
5) Depósito, ~ara fins de registro. 
Para habilitar-se à celebração da convenção coletiva, cada 

entidade sindical deverá estar autorizada pela respectiva assembléia 
geral. especialmente convocada. 

A convocação deve ser feita de acordo com o disposto no estatu~ 
to e a validade da assembléia geral dependerá do comparecimento e 
vo1açào. de 2/3 (dois terços) dos associados da entidade, em primei­
ra convocuçào, e de 1 f3 (um terço) em segunda convocação, exceto 
quando se lnllnr de entidades com mais de cinco mil associados, para 
;.ts quais esse quorltm fica reduzido a 1/8 (um oitavo). Para os acor~ 
dos coletivo.~ n .as.'>embléia geral se constituirá dos diretamente in~ 
teressados no assunto, ou sejam, daqueles associados que forem 
emrregado.~ da emrres.a ou empresas participantes. O quorum é o 
mesmo exigido para as convenções, mas calculado sobre o total des~ 
ses interessados. sindic1!!izado.~ ou niio. 

Quanto ao segundo requisito essencial, exige a lei que a con~ 
venção seja firmada por escrito. sem emendas nem rasuras, em 
tantas vias quantos forem os sindicatos convénentes e mais uma 
destinada ao registro no órgão competente. (Ver parágrafo único do 
artigo 613 da CLT.) 

O prazo de vigência da convenção coletiva foi fixado em dois 
anos. em consonância com a sistemática adotada pela legislação 
trabalh.sta para duração dos contratos de trabalho por tempo 
determinado. E que a convenção se destina a estabelecer condições 
de trabalho. entendendo-se por estas "afixação de regras que 
deverão modelar os futuros contratos individuais de trabalho ou, 
conforme o caso. modificar os contratos em curso" (Ver Eduardo 
G:Jhriel Saad, in Consolidação das Leis do Trabalho. Comentada. 
cd. LTr .. 1971, pâg. 237.) 

O próprio diploma legal trabalhista especifica, com detalhes, o 
que deve conter UOla convenção coletiva de trabalho: 

1 -Designação dos sindicatos convenentes; 
li -Prazo de vigência: 
111 - Categorias de trabalhadores abrangidas pelos 

.respectivos dispositivos: 
IV - Condições ajustadas para reger as relações indi~ 

viduais de trabalho durante sua vigência: 
V- Normas para conciliação das divergências surgidas 

entre os convencntes por motivos da aplicação de seus dis­
positivos: 

V I - Disposições sobre o pr·ocesso de sua prorrogação e 
de revisão total ou parcial de seus dispositivos; 

Vil -Direitos e deveres dos empregados e empresas; 
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VIII- Penalidades para os sindicatos convenentes e as 
empresas em caso de violação de <;eus dispositivos. 

Depois de cdehwda a convenção coletiva de trabalho e 
constante de instrumento escrito. os sindicatos convenentes terão o 
prazo de oito dias para entregar uma via do mesmo, para registro 
no órgão cor..jletente. Esse registro será feito na Subscretaria de 
Assun\os Sindicais, em se tratando de entidades de âmbito nacional 
ou interestadual. ou no órgão regional do Ministério do Trabalho, 
quando se tratar de entidades de :1mbito estadual ou municipal. 

O depósito é importante, pois, somente após dec:orridos três 
dias de sua efe1ivuçih1. entrará em vigor a convenção coletiva. 

Permite a lei a prorrogação, a revisão, denúncia ou revogação 
towl ou parcial da convençfh1 coletiva de trabalho que deverão 
obedecer aos mesmos princípios antes especificados neste trabalho. 

Os acordos coletivos seguem os mesmos princípios e formalí­
d<:~des das con.venções coletivas, observando-se, entretanto, o que foi 
dito em rehu;ào ao quorum e aos componentes da assembléia geral 
(assembléia geral de empregados interessados e quorum calculado 
sobre o total dos mesmos). E são competentes os sindicato~; à falta, 
ou f;.llta de iniciativa destes no prazo de oito dias. a competência 
pode deslocar-se para as federações e confederações, respec­
tivamente. 

Procedimentos 

Para convenção coletiva de trabalho, observamos os seguintes 
procedimentos: 

a} E~\udo~ prévios para fixar os objetos da convenção; 
b) Prévio exame do provável conteúdo da convenção por parte 

de especialistas no assunto: 
c) Convocação e realização das assembléias gerais sindicais para 

deliberar sobre o assunto: 
d) Convocação dos interessados para, em reunião própria, 

apreciarem os termos da convenção a ser firmada; 
e) Formalinção do instrumento de convenção; 
f) Depósito de uma das vias do instrumento, para efeito de 

registro. 
Os estudos prévios devem ser minudentes, inclusive quanto à si~ 

tuação das empresas que irão suportar os ônus. conforme esclarece 
Segadas Viann<:~: 

··os dirigentes das entidades interessadas devem estudar 
as condições econômicas das empresas participantes para 
verificar, precisamente, as conseqüências da convenção 
quanto ao aumento do custo de produção e a possível queda 
do consumo de bens produzidos ou. ainda, a elevação 
demasiada dos serviços prestados.'' (Obra citada, pág. 151.) 

É ainda Segadas Vianna quem esclarece: 

"Antes de levar uma proposta de convenção coletiva a 
debate em uma assembléia, as diretorias das entidades 
deverão promover o exame de seus termos não só pelos advo~ 
gados, que dirão de seus aspectos jurídicos, como pelos 
economistas. que falarão sobre seus aspectos econômicos e 
repercussão nos mercados, inclusive mão-de-obra." (Obra 
citada, p{lg. \51.) 

As assembléias gerais deverão ser convocadas especialmente 
para tratar do a\\sunto objeto da convenção. 

Estabelece a CLT que as empresas e as antidades sirtdicais, 
quando provocadas, não poderão recusar·se à negociação coletiva 
(art. 616). Se houver recusa, será dada ciência ao órgão do 
Ministério do Trabalho. para efeito de convocação compulsória (§ 
I~' do arL 616). E se ainda persistir a recusa, caberá aos interessados a 
instaur<Jçào do dissídio coletivo, para o qual é competente a Justiça 
é:to Trabalho (~ 2~' do art. 616). Também será instaurado o dissídio se 
malograr a negociação entabolada. 

Idênticos são os procedimentos para os acordos coletivos, 
observado o que foi dito quando ao quorum e aos componentes da 

assembléia geraL cabendo aos interessados colocar a entidade sindi­
cal no conhecimento de suas pretensões. 

Conteúdo 

As .convenções e acordos coletivos tem por objetivo "estipular 
condições de trabalho aplicáveis às relações individuais de trabalho" 

"Condições de trabalho são cláusulas contrárias que 
determinam as obrigações assumidas pelas partes. são as 
circunstâncias em que se desenvolverá a relação de 
emprcgÓ. ··(Eduardo G. Saad, Obra citada. pág. 235.) 

Considerando que são muitas a~ pos~ibilidades de fix.açào de 
obrigações nas relações de emprego. temos qt.~e são também infinitas 
as possibilidades de pactuações. mesmo q11ando a legislação do 
trabalho é bastante minuciosa no sentido de proteção ao empregado, 
como ocorre com a brasileira. ' 

A través de convenções coletivas, as entidades sindicais 
br<tsileiras. além dos reajustes salariais, têm obtido inúmeras van­
tagens para a'i categorias representadas, sendo válido enumerar 
algumas: 

a) Concessão de bolsus de estudo para filhos de empregados, in­
dependentemente das que são concedidas pelo Ministério do 
Trabalho através do Programa Especial de Bolsas de Estudo -
PEBE: 

b) Concessão de gratificações qllinqllenais: 
c) Participação nos lucros das empresas; 
d) Manutenção de escolas para nthos dos empregados, procedi­

mento adotado em algumas grandes empresas nacionais; 
e) Eliminação de dúvidas surgidas .em consequência de 

aplicação dos preceitos legais trabalhistas; 
f) Cursos especiais de treinamento para empregados; 
g) Concessão de transportes para empregados, mormente para 

os que trabalham em turnos noturnos; 
h) Concessão de habitação. gratuitamente ou a preços sim-

bólicos. para os empregados; 
i) Concessão de alimentação adequada; 
j) Concessão de merendas especiais~ 
i) Esporte. recreação e lazer para o trabalhador; 

m) Muitas outras, pois, corno acentua Segadas Vianna: 

"Existe, destarte, a mais ampla liberdade e um campo 
quase ilimitado para o conteúdo de uma convenção coletiva e 
esse terreno imenso para a contratação foi bem sintetizado 
pelo BIT como uma regulamen'taçào dos direitos e obriga~ 
ções das partes e uma regulamentação das condições de traba· 
lho." 

Os acordos coletivos têm sido utilizados para fixação de condi­
ções de trabalho menos abrangentes. Os casos mais comuns referem­
se a: 

a) fixação de compensação de horário, com o sistema da chama­
da "semana inglesa'', deixando os operários de prestar serviços nos 
dias de sábado. total ou parcialmente, mediarlte acréscimo de horas 
suplemenwres de trabalho em outros dias úteis; 

b) estabelecimento do sistema de horário nexível, também 
chamado "horário móvel": 

c) concessão de gratificações especiais aos empregados da 
empresa ou das empresas acordantes: 

d) reajustes salariais, em caráter excepdo11al; 
e) outras inúmeras vantagens. 

Problemas 

Poucos problemas têm surgido, no Brasil, em relação às 
convenções e aos acordos coletivos de trabalho. 

O mais ocorrente refere-se ao quorum exigido para a validade da 
assembléia geral de autorização para a negociação. É que a lei exige 
a presença de 2j3 dos associados da entidade sindical, em primeira 
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convocação. e 1/3 dos mesmos, em segunda convocação, ficando 
reduzido para I /8 nas entidades com mais de 5.1)00 associados. 

Ora. para um sindicato com elevado número de associados tor~ 
na-se quase impossível reunir, em determinado local, 1/8 dos mes~ 
mos. Um sindicato com 70.000 associados teria que reunir quase 
9.000 para fcalizar assembléia-geral vàlida. É difícil reunir esse 
número elevado. e mais difícil ainda obter o local adequado à 
reunião. 

Daí terem surgido proposições no sentido de alterar a legislação 
vigente, para permitir a validade de assembléia-gera\ com número 
menor de associados, exatamente aqueles que mais se interessam 
pelos destinos do órgão classista. 

Outro assunto suscitado, que não chega a constituir problema, 
restde na referência formalirada no sentido de que pouco foi deixado 
para fixação através de convenção coletiva de trabalho. A respeito 
notamos que esse fato decorre de nossa legislação laboral ser bastan­
te minuciosa relativamente aos direitos e deveres dos empregados. 
Nesse sentido é bem esclarecedora a lição de Saad, ipsis litteris: 

"Nossa legislação trabalhista é extremamente minuciosa 
e casuística. concedendo ao assalariado a maior proteção pos­
sível. Decorrentemente. !orn.il-se por demais estreito o campo 
reservado à pactuaçilo coletiva das condições individuais de 
trabalho." (Obra citada, pág. 237.) 

Assunto polêmico tem sido o depósito de uma via do instrumen­
to de convenção. para efeito de registro. Como a legislação anterior 
falava em "homologação", passou-se a entender que a ação da auto­
ridade administrativa, ne:;;se particular, deve se restringir ao registro, 
puro e simples. Ocorre que es.~e registro importa, indiretamente, em 
verdadeiro aquiescimcnto da autoridade trabalhista ao que foi 
pactuado. não podendo, portanto, ser feito de modo tão simples, 
pois, tem havido casos em que a convenção encerra preceitos contrá­
rios à lei. considerados nulos, por conseguinte. Daí ter sido adotada 
a sistemática de niio negar o registro, mas efetuâ-lo com ressalva 
daqueles dispositivos que, de qualquer forma, contrariem as normas 
legais em vigor. Eles carecem de validade jurídica, não podendo, por­
tanto. encontrar guari~a por parte dos órgãos competentes. 

A <i convenções coletivas. bem como os acordos, não têm acar­
retado problemas de coordenação por parte das empresas. A prática 
tem demonstrado que todas têm cumprido fielmente as obrigações 
U!>sumidas. 

Ademais. quando surge alguma dificuldade, esta é geralmente 
suscitada durante as negociações e, se persistirem, o assunto é levado 
ti decisão judicial. pM via de dissidio coletivo. 

Eficácia 

A eficácia de uma convenção coletiva pode ser: 
a) temporal 
b) territorial 
A eficácia temporal se inicia três dias após à data de entrega de 

uma via do instrumento à autoridade trabalhista competente, para 
efeito de registro. c persi<ite pelo prazo de duração fixado, que não 
poderá ser superior a dois anos. 

A eficácia tcrritori.ul se confunde com a base territorial dos sindi~ 
catos convcnentes. Assim. se o sindicato é municipal, a convenção 
vigerú para o municfpio, como vigerá para o Estado se a base é esta­
dual. 

Em relação às federações e às confederações o assunto apresenta 
nuances. F que tem aç1io rchJtivumente às categorias a elas vincula­
das e inorganitadas em ~indicatos. 

Sendo as federações normalmente de âmbito estadual a eficácia 
da convenção <ie situa em relação à categoria atingida, e dentro da ba­
se territorial. Partindo do princípio de que quem pode o mais pode o 
menos. pode-se <ldmitir que as federações poderão celebrar conven­
çõe~ com !imitaçõe.., a um ou mais municípios, sem se estender a tPdo 
o btado. 

F.sses mesmof. princípios •do observados no tocante às confe~ 
der ações. que são. por força de lei, de âmbito nacional. 

Extinta a convenção, seus efeitos podem se fazer sentir sobre os 
contratos individuais de trabalho vigentes à data de sua celebração e 
sobre os iniciados posteriormente a esta data. Délio Maranhão 
esclarece o assunto: 

"Extinta a convenção coletiva, claro que suas cláusulas 
contratuais, obrigando, diretamente, as partes convenentes, 
se extinguem. também. Quanto às cláusulas normativas, que 
estabelecem condições de trabalho, às quais terão que se 
.~ubordinar os con1ratos individuais, perdem, evidentemente, 
sua eficácia em relação aos novos contratos que se irão ceie~ 
brar, individualmente, depois de extinta a convenção". 

"No que se refere aos contratos por ela modificado"s, 
automaticamente, ou celebrados durante o período de vigên­
cia da norma nlio nos parece que, em nosso direito positivo 
do trabalho. possa haver outra solução: continuam regidos 
pelas normas da convenção extinta. É que elas se incorporam 
nos contratos individuais e as condições de trabalho nestes 
incorporadas não podem sofrer alteração, nos termos 
expresso.~ do art. 468 da Consolidação". {Obra citada, 
pág. 35Q.) 

Multas 

Previu a legislação que a convenção e o acordo coletivo possam 
conter cláusulas fixando multas para o caso de descumprimento. A 
multa atinge tanto as emrresas como os empregados e as impostas a 
estes não ultrapassarão os valores previstos para aquelas. 

A prática tem demonstrado a inocorrência de casos dé aplicação 
de tais multas, talvez porque os princípios contidos nas convenções e 
nos acordos coletivos passam a integrar os contratos individuais de 
trabalho vigentes e os que serão iniciados. Havendo outras sanções 
previstas em lei para os casos de infringência aos preceitos sobre 
cnntrato individual de trabalho, via de regra os interessados a elas 
recorrem. 

Nulidades 

Os preceitos constantes de uma convenção coletiva de trabalho: 
a) Devem ser respeitados nos contratos individuais de trabalho. 
b) Prevalecem sobre os estipulados em acordos coletivos, desde 

que mais favoráveis. e 
No primeiro caso será nula a disposição do contrato individual. 

No segundo caso seguiu-se o princípio de aplicar sempre a norma 
que for mais favorável ao empregado. Assim, prevalecerá a norma 
do acordo ou a da convenção, desde que mais favorável ao obreiro. 

Duas formas de nulidade são observadas nas convenções e 
acordos coletivos de trabalho: 

I) Genérica. prevista no artigo Q\' da CLT, in verbis: 

"Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o 
objétivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos 
preceitos contidos na presente consolidação." 

2) Fsrecifica. nos casos em que for contrariada proibição ou 
norma disciplinadora da política econõmico·financeira do Governo 
ou concernente à política salarial vigente. (Art. 623, da CLT.) 

A convenção ou o acordo coletivo devem, por conseguinte, estar 
acorde~ com a legislação trabalhista em vigor, sob pena de nulidade. 
E como nossa legislação é bastante meticulosa em relação aos direi· 
tos e obrigações de empregados e de empregadores, advém que não 
resta muito a estipular na negociação coletiva, como bem acentuou 
Carlo., Alberto Chiarelli: 

"Tem. assim. o sindicato uma prerrogativa (a de cele­
brar convenções coletivas) que, na prática, é esvaziada pela 
própria lei. na medida em que esta, de maneira detalhista e 
completa. fixa diretrizes objetivas e atualizadas incidentes 
sobre a totalidade das relações de emprego". (Teoria e Práti· 
e<< do Sindicalismo Brasileiro, Ed. L. Tr., 1974.) 

Mas. a despeito dessa meticulosidade de nossa legislação, as 
entidades sindicuis muito têm conseguido para seus representados, 
através de convenções ou acofdos coletivos de trabalho. 
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ACORDOS- CONVENÇ0ES E 
DISSIDIOS COLETIVOS 

Conceitos 

c) Ohrigatoriedade de colocação de avisos em locais perigosos a 
critério da CIPA ou obrigatoriedade dos empregados quanto ao uso 
dos equipamentos de proteção: 

I- Conven.;ào Coletiva 
d) Aceitação de atestados médicos e odontológicos expedidos 

por sindicatos. desde que mantenham convênio com INPS; 
Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normati­

vo, pelo qual dois ou mais sindicatos representativos de categorias 
econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho aplicá­
veis. no âmbito das respectivas representações, às relações indivi­
duais de trabalho. (Art. 611 CLT.) 

e) 1-'ixaçào de tabela estimativa de gorjetas espontâneas. para 
efeitos FGTS, IN PS e salários de férias; 

f) Preferência para admissão de trabalh~dores sindicalizados; 

g) Complementação do auxílio-doença; 

2- Acordos Coletivos 
É fucultado aos sindiCatos representativos de categorias profis­

sionais celebrar Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da 
correspondente categoria econômica, que estipulem condições de tra­
balho. aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes 
às respectivus relações de trabalho. (Parágrafo I"' do art. 611 da 
CLT. I 

h) Gratificação proporcional ao salário e ao tempo de serviço a 
ser paga por ocasião das férias. 

"'' IH? '•:' ~·'- "I 

~·-x:,.-·1···· -~;;·.· --~ '".'." 

3- Acordos Individuais ~.~;·:~:-;:·:-·:.~~-~----'i·::~~-- r~:~-:~:7~- ~- nn i' 1')'/7--[, 'J'(}',"/IL 
! . I . I I 

São acordos celebrados diretumente entre a empresa e o empre­
gado, estipulando condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da 
empresa. Não são depositados nas DRTs. 

f~;i;"~",JX~ -~~' - m I_"' ,. ,~,-~--::,-i-,-~,~ 
~~-~~-~-,~~---- ---- l ~ 

4- Acordos Individuais Plúrimos 
São acordos celebrados diretamente entre a empresa e um grupo 

de empregados, estipulando condições de trabalho, aplicáveis no 
âmbito da empresa. Não são necessariamente depositados nas DRTs. 

CONTEÚDO DOS ACORDOS E 
CONVENÇOES COLETIVAS 

1":~~~~~,7; -- 3::- 3::~l ~~: -~~J~ 3::_ ~~:~----1 
"~;;~~~:;;:.;::-----~=- "' '" '"' I "' I' '" I 

I. Cláusulas mais freqüentes 
a) Reajuste salarial: 

b) Estabilidade provisória à gestante, a partir da concepção, até 
60 (sesscnla) ou 90 (noventa) dias após o término do período legal de 
afastamento: 

[,:: ~~~:~_, --~-:-- -~, -~ ~i," T- :-,~ -~ ,~- ~~~ 
~~-,.w~~~~r;~l\r.fJ>s __ •:._ -~-~-~ :r " I ,_ l 

'!"'. POR'r;,!,t,ZA-
CE/I•.I/1·!.' 14 15 15 .lb 

c) Liberação de empregados 'estudantes em período de provas 
escolares: 

d) Fixação de jornada de trabalho, reve~mento e intervalos. 

2. Cláusulas significativas 

a) Gratificação por qüinqüênio; 

fH>. n~;l.f.:-1-PA/ 
J,;.:,IJIC/l'·:C::Rf'i'. 

~.,.CUõ':./'i'[l1f, -
PH/SC 

----------

- 22 

b) 1-ornecimento gratuito de refeições aos empregados que tra­
balham em turnos de revezamento: 

'fOTJIL 1:1'/9 690 !l5ê 1.007 l.0-:!5 

---- -----·--~- ·------ _____ L_. __ 

:.:~r:_·.;:~~~ 

... CO <I XIS CCJ,:::TJC·S , ___ ._ :·,::C::t C~::..El'7\7o.S 

n:t:'o;)O . : _::..2..L:.....ill 
9~~-::.L:!..L.~2 

QIHI1~) !I 

,-----~-,--~==~==c--,--=== ----~ 

I ~ ACOi'lDOS cou:-::\'0$ CO)I;Vi:KÇC~;S C('lt.il:"!'/AS 

I ORT I lS75 1976 1977 1! 7.; ' :.97~ 1977 

~ i--,c,-.o-,-,-f---,c.,-,=-,-0-i--,c:\i-,.-0 -,0-+-~~,,.,-::r~ ,;,-.;;:-,-::.":-, --'--,7._-,~-
1 ~~~~onu 22* 33* 2~ 1~• l$• --·-·-~·~_:;:_ 1 
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197] 
1974 
1975 

1976 
1977 
TOTAL 

Quado 111 

NÚMERO DE ACORDOS ECONVENÇOES (') 
REGISTRADOS NA SASJSRT DE 1973 A 1977 

(*) Com abrangência Nacional ou Interestadual 

26 
8 

16 

o 
7 

57 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Por cessão do ilus­
tre St.:nador Benjamim Farah, concedo a palavra ao nobre Senador 
Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senado­
res: 

Não estava nos meus cálculos ocupar a tribuna na sessão de ho­
je, mas acontecimentos ocorridos na Capital do Estado da Bahia, no 
sábado 13 de maio. me forçam a solicitar a atenção do Senado, dada 
a sua gravidade. 

Como é do conhecimento desta Casa e da Nação, estava pro­
gramada, há mais de um mês, a realização, no sábado 13 de maio, de' 
um ato cívico na Capital da Bahia, com o propósito de se comemorar 
a passagem do 90'1 aniversário da Abolição da Escravatura e de se 
lançar candidatos do MDB ao Senado da ~epública. 

Basta se diga que na Capital baiana se encontravam o Presiden­
te Nacional do Movimento Democrático Brasileiro - o Sr. Depu­
tado Ulysses Guimarães; o Líder na Câmara dos Deputados- o Sr. 
Tancredo Neves: o ex-Líder na mesma Casa do Congresso - Sr. 
Freitas Nobre. e o Vice-líder do MDB no Senado- Sr. Roberto Sa­
turnino. 

A simples enunciação desses homens públicos, sem mencionar 
os políticos estaduais e os candidatos ao Senado, a simples enuncia­
ção desses nomes, que a Nação inteira conhece e respeita, seria sufi­
cientt.: para evidenciar a natureza da reunião, a sua relevância e a sua 
signilicação. 

Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a autoridade estadual 
recebeu a delegação oposicionista, à frente da qual se encontrava o 
Presidente Nacional do Partido, como se se tratassem de inimigos 
públicos, postando-lhes um elevado número de policiais armados, 
não apenas com armas de fogo, como também com \ança-chamas, e 
com os imprescindíveis cachorros, que vêm sendo postos em prática 
nesta adiantada República. 

Tenho diante dos olhos o Jornal do Brasil, e este, em notícia pro­
cedente de Salvador, diz: 

''Salvador- A Praça Dois de Julho- data da Indepen­
dência da Bahia- transformou-se numa verdadeira praça de 
guerra no último sábado. Sua ocupação, comandada pelo Se­
cretário de Segurança. Coronel Luiz Artur de Carvalho, en­
volveu 400 policiais da tropa de choque, armados de metra­
lhudoras. fulis, bombas de gás e até de lança-chamas e cães 
amestrados. Isso para impedir a manifestação do MDB pro­
grumadu paru comemorar os 90 anos da abolição da escrava­
tura e. ao mesmo tempo, lançar os candidatos do Partido, na 
Bahia. ao Senado. 

A manifestação começou às 20 horas. E se realizou no in­
terior da sede do Diretório Regional, devido à proibição de 
que fosse usada a Praça Dois de Julho. Mas esta começou a 
receher policiais às 14 horas, tendo à frente o Comandante da 
PM, Coronel Filadelfo Damasceno. que justificava: "Es­
tamos adotando medidas preventivas, para evitar as repressi-

vas". A primeira providência foi obstruir a rua que dá acesso 
à sede do MDB. 

Incidentes 

Mas os primeiros incidentes começaram logo ao final da 
tarde, quando os membros da Ala Jovem que distribuíam os 
convites para a solenidade marcada Para a noite - distribui­
ção autorizada pelo Secretário de Segurança - distribuir 
convites para um ato cívico, neste País, já depende de autori­
zação de Secretário de Segurança- "foram detidos por poli­
ciais. sem nenhuma explicação. Em um caso, o Corone\ Luiz 
Artur interveio e o jovem detido foi solto de imediato. 

Em outros. porém, não houve intervenção das autorida­
des policiais. mas sim dos próprio emedebistas. O economista 
Rômulo Almeida e o suplente de Deputado Domingos 
Leonelli chegaram a entrar num camburão, em sinal de soli­
dariedade a três jovens que haviam sido presos distribuindo 
os convites. Os policiais usaram um artifício: colocaram os 
três em outro veículo e os levaram para "passear", soltando­
os no bairro do Rio Vermelho, na orla marítima. 

Com o cair da noite, a área próxima à sede foi totalmen­
te isolada por cordas, enquanto policiais se distribuíam por 
toda a Praça, que deixou de receber até mesmo os freqüenta­
dores do parque de diversões ali instalado. E, além de obs­
truir por completo a Praça, a políci~ tratou de limitar o núme­
ro de ocupantes do Diretório. A partir de 19 horas e 30 minu­
tos jornalistas foram impedidos de entrar na área delimitada 
defronte à sede. bem como membros do Partido ou parentes 
dos candidatos. 

A agressividade policial voltou-se até contra o Presiden­
te do MDB, Deputado Ulysses Guimarães, que ao chegar viu 
contra si apontadas baionetas. Um policial chegou a lhe agar­
rar pelo braço, e o Deputado o repeliu em altos brados: 
"respeitem o Presidente da Oposição". Depois de 20 minutos 
de discussões ele conseguiu entrar e, depois, em seu pronun­
ciamento, qualificou a atitude policial de "violência estúpida, 
inútil e imbecil", agradecendo sua "colaboração". 

"Eles nos ajudam em muito. Eu agradeço a imbecilidade 
desses nossos colaborado.res, que fazem disso um comício na­
cional, pois todo o Brasil vai ver através dos jornais as 
metralhadoras e os cães impedindo brasileiros pacíficos de 
exercerem o direito de se reunir". disse o Deputado. 

Depois da entrada do parlamentar na área delimitada 
pelos policiais, mais de 2 mil pessoas tentaram fazer o 
mesmo. mas não conseguiram nem entrar na Praça Dois de 
Julho. A multidão teve que se contentar em ficar nos abrigos 
de ônibus defronte ao Teatro Castro Alves, a 200 metros da 
sede do MDB, mas mesmo ali houve pancadaria, com poli­
ciais agredindo aqueles que protestavam contra a violência 
aos gritos de "abaixo a repressão". 

Comandando toda a operação, vestido num conjunto 
safflri, o Coronel Luís Artur justificava: "Soldado cumpre 
ordens. Não pode haver a concentração por determinação de 
Portaria do Ministério da Justiça". Já o comandante da PM, 
Coronel Damasceno, indagado se não estava preocupado 
com o fato de os policiais estarem ouvindo a pregação emede­
bista, respondeu, laconicamente: "Eles estão imunes". 

Ao final da reunião do MDB- que acabou terminando 
em passeat:l - novo incidente. O Deputado estadual Louri­
val Fvangelistà foi mordido por um dos cães policiatli e aca­
bou socorrido pelo médico da Secretaria de Segurança. Tão 
log0 o Deputado Ulysses Guimarães concluiu seu pronun­
ci<imento, o último. os grupos policiais se dirigiram para as 
SU viaturas post:ldas no centro da Praça Dois de Julho e retor­
naram ao Quartel-General, no Largo dos Aflitos, juntando­
se ao contingente que ali ficou a noite toda, de prontidão." 

Encerro a leitura do Jornal do Brasil. 
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O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- V. Ex• me concede 
um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MOB- RS)- Com muito pra­
zer. nobre Setlador. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ) --Peço permissão para 
interromper o discurso de V. Ex•. Darei um breve depoimento, 
presente que estive a todo este espetáculo degradante, aviltante, não 
para nós do MDB, mas para o Governo da Bahia. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Muito bem! 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB - RJ) - Fui, a convite do 
Diretório Regional, participar deste ato público; aproveitei, como há 
tempos não conversava com amigos meus da Bahia, e fui um dia 
antes. Encontrei-me. lá, com vários desses amigos. Devo dizer que de 
todos eles, todos, repito, ouvi referências ao crescimento do número 
de assaltos e de violências praticadas na cidade de Salvador. Recolhi 
essa preocupação de todos os amigos com quem estive na sexta-feira 
e no sábado pela manhã. ainda. Imaginei com1go mesmo que talvez a 
polícia da Bahia não estivesse suficientemente aparelhada, equipada 
para reprimir essas manifestações de violências contra cidadãos da ci­
dade de Salvador. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Para proteger a 
sociedade. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Exatamente! E qual 
não foi a minha surpresa quando, ao chegar, na noite de sábado, na 
Praça 2 de Julho. verifiquei que não era por falta de equipamentos, 
absolutamente, que a polícia baiana estaria impossibilitada de exer­
cer essa proteção. essa função de proteção da sociedade de Salvador. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS)- Desprovida de 
meios. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- A Praça era uma pra­
ça de guerra, efetivamente, como diz o Jornal do Brasil. Havia todo 
um exército equipado com metralhadoras, com carabinas e outros 
petrechos militares, que não conheço, mas dizem até lança-chamas, 
bazucas, morteiros e outros equipamentos dessa natureza. Para quê, 
não sei. Efetivamente não foi para proteger uma reunião de pessoas 
que lá iam, num ato público, desarmadas, um ato com propósitos 
tão pacíficos que eu levei minha mulher. Estava certo de que poderia 
levá-la a uma reunião sem nenhuma conseqüência mais desagradável. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Até porque. se 
me permite o nobre Senador, a Bahia sempre primou pela sua fidal­
guia. pela sua educação. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Exato! Esta a Bahia 
que eu conheço. Pois. chegando lá, o que aconteceu foi isso que 
V. Ex' narrou e que o Jornal do BraJil descreveu muito bem. Chega­
mos em conjunto, era o Presidente do MDB, era um dos Viee-Presi· 
dentes do MDB. o Líder na Câmara dos Deputados, era o ex-Líder 
da Casa congênere. Enfim, figuras da maior representatividade da 
Oposição, do Partido legítimo de oposição neste País, sendo que o 
Presidente Ulisses Guimarães foi Ministro, foi Presidente do 
Congresso: o Deputado Tancredo Neves ex-1~'-Ministro enfim, pes­
soas da maior respeitabilidade. que tiveram o seu caminho barrado 
por soldados com carabinas apontadas. Eu vi isto, ninguém me dis­
se! Estava nesse conjunto de pessoas, que pretendiam entrar na sede 
do Partido e que tiveram contra si carabinas apontadas pelos solda­
dos da Polícia Militar que seguravam, também, cães pastores ale· 
mães, cujas mandíbulas não são agradáveis à vista de qualquer pes­
soa. Pois bem, vi o gesto de bravura do nosso Presidente ao afastar, 
ao romper o cerco com o braço e exigir que respeitassem o Chefe da 
Oposição, no Brasil. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) -0 aparteante per­
mite que eu interrompa o seu aparte? 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Pois não. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- É evidente que a 
sua palavra dispensa qualquer adminículo de prova, dada a sua 
idoneidade e o rêspeito em que é tido nesta Casa e em todo o Pais; 
mas. apenus. à guisa de ilustração pura os Anais da Casa, eu gostaria 
de dizer que. na primeira página do Jornal do Brasil. de hoje, há um 
clichê em que aparece o Presidente Ulysses Guimarães de dedo em 
riste para os policiais. com uma metralhadora assestada. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Exatamente! 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Está aqui, na pri­
meira página do Jornal do Brasil 

O Sr. Robli'rto Saturnino (MDB- RJ)- É se V. Ex• e os leito­
res repararem, hão de ver que atrás do Presidente estou eu, fui obti­
gado a largar o braço de minha Senhora e a afastar dois soldados de 
carabina em punho apontadas para nós, tendo na outra mão, cada 
um deles. um cào desses de ferocidade realmente indescritível. Então, 
foi desta forma ... 

O SR. PAULO BROSSARD (M DB- RS) - Ninguém diria 
que se estava na Bahia! 

O Sr. Roberto Saturnino (MOB ~ RJ)- Exato. Ninguém diria 
que se estava na Bahiu! 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Na Bahia que já 
foi governada por um Otávio Mangabeira! 

O Sr. Roberto Saturnino (iVU}B- RJ)- Exatamente. Perdoe­
me. nobre Senador. que eu tenha usado do seu discurso para dar este 
aparte um pouco mais longo .. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Agradeço o seu 
aparte. 

O Sr. Roberto Saturnino (MOB- RJ)- ... mas que é carrega­
do da maior indignação. Realmente, jamais esperava passar, em Sal­
vador. na capital da Bahia, por um constrangimento, por uma situa­
çãO desta natureta. Lamento profundamente e, junto com todos os 
companheiro~ do nosso Partido, deixamos aqui o nosso protesto e a 
nossa indignação pela forma com que fomos recebidos. 

O SR. P~ULO BROSSARD (MDB- RS)- Agora. veja só 
V. Ex•, nobre Senador Roberto Saturnino. A Bahia é uma terra de 
altas tradições cívicas, políticas e culturais. A Bahia que tem dado ao 
Brasil, ussim no Império como na República, homens públicos verda­
deiramente eminentes. a Bahia que Joaquim Nabuco chegou a cha­
mar de a Virgínia brasileira: a Bahia de Ruy Barbosa; a Bahia de Otâ· 
vio Mangabeira. pois, nesta Bahia, que tem à frente do seu Governo 
um professor univcrsitúrio, lente da histórica Faculdade de Medici­
na, a primeira do Bra~il, tanto se degradaram os costumes políticos 
nesta terra que a Bahia de hoje oferece esse espetáculo de degradação 
e se\vagerismo. Mas quando há alguns dias Já chegou o governador 
nomeado não houve nada disso, ao contrário, a festa foi grande e lar­
ga. como em relação a todos os governadoreS nomeados quando che­
gavam nos seus feudos. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Em comício transmiti­
do, inclusive. pela televisão e pelo rádio. 

O SR. PAULO BROSSARD (M DB- RS)- Transmitido, in­
clusive pela televisão e pelo rádio, para tornar ainda mais patente a 
ilicitude. a ileg:.tlidade c o abuso do Governo daquele Estado que, an­
tes e acima de tudo, começou por violar a lei - convém que se diga, 
Sr. Presidente. a violar a lei_ 

A Carta outorgada. no seu art. 153, § 27, diz textualmente: 
"Todos podem reunir-se sem armas, não intervindo a 

autoridade senão para manter a ordem. A lei poderá determi· 
nar os casos em que será necessária a comunicação prévia à 
autoridade. bem como a designação, por esta, do local da reu· 
nião." 

É um direito individual, tradicional, no elenco dos direitos indi­
viduais em nosso País. Mas entre a norma inscrita nesta Carta e ~ma 
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portaria, ou suposta portarill de um Ministro de Estado, a autorida­
de estadual fica com a portaria, violando a lei, quando qualquer 
aprendiz sabe que a ordem ilegal não pode ser cumprida e a ninguém 
eximf' de responsabilidade. 

Pois isto aconteceu na Bahia. Sr. Pfesidente, na Bahia cujos fo­
ros de cultura nós todos costumamos admirar, e não sem razão! 

Tenho aqui. em mãos, Sr. Presidente, a lei que regula, que disci­
plina. o direito de reunião, que diz, no seu art. 19; 

"Art. 19 Sob nenhum pretexto poderá qualquer agente 
do Poder Executivo intervir em reunião pacífica e sem armas, 
convocada para casa particular ou recinto fechado de associa­
ção, salvo no caso do § I 5 do artigo 141 da Constituição Fe­
deral, ou quando a convocação se fizer para prática de ato 
proibido por lei." 

O ~ l 5 do art. 141 da Constituição F.ederal corresponde ao § 10 
do art. I 53 da Cuta outorgada: 

"§ lO. A casa é o asilo inviolável do indivíduo; ninguém 
pode penetrar nela, à noite, sem consentimento do morador, 
a não ser em caso de crime ou desastre, nem durante o dia, 
fora dos casos e na forma que a lei estabelecer." 

Suponho, Sr. Presidente, que eu não precise nem falar nem 
demonstrar que uma reunião cívica de um partido político para o lan­
çamento de candidatos e para festejar o 90"' aniversário da Abolição 
da Escravatura, creio que não ê ato ilícito e que seja dispensável de 
demonstrar que não é proibido por lei. 

"Art. 39 No Distrito Federal e nas cidades a autoridade 
policial de maior categoria, ao começo de cada ano fixará as 
praças destinadas a comício e dará publicidade a esse ato. 
Qualquer modificação só entrará em vigor dez dias depois de 
publicada. 

§ \9 Se a fixação se fizer em lugar inadequado que impor­
te. de fato, em frustrar o direito de reunião, qualquer indiví­
duo poderá reclamat da autoridade policial indicação de lu­
gar adequado. Se a autoridade, dentro de dois dias não o fi­
zer ou indicar lugar inadequado, poderá o reclamante impe­
trar ao Jui.t competente mandato de segurança que lhe garan­
ta o direito de comício, embora não pretenda no momento 
reali?á-lo. Em tal caso, caberá, ao Juiz indicar o lugar 
apropriado. se a polícia, modificando o seu ato, não o fizer." 

"§ 2"' A celebração do comício, em praça fixada para 
tal fim independe de licença da polícia; mas o promotor do 
mesmo, pelo menos vinte e quatro horas antes da sua realiza­
ção, deverá fazer a devida comunicação à autoridade poli­
cial." 

Devida comunicação e apenas comunicação, para quê, Sr. Presi­
dente? A lei diz: 

.. a fim de que esta lhe garanta segundo a prioridade 
do aviso, o direito contra qualquer que no mesmo dia, hora e 
lugar, pretenda celebrar outro comício." 

Ora, o anúncio para a celebração do comício na Praça 2 de Ju­
lho, que na Bahia é a praça onde sempre se realizaram as grandes 
manifestações populares, foi feito pela direção local do MDB, em 
tempo próprio, na forma da lei e, em vez de a Polícia garantir o direi­
to de reunião do cidadão, convocou todo aquele aparato policial, in­
cluindo a cachorrada, para impedir um direito que as leis da Repúbli­
ca assinam e garantem a todos os cidadãos. 

Ainda tem mais, Sr. Presidente, essa autoridade é uma autorida­
de delinqUente, ê uma autoridade que viola a lei, que descumpre a lei. 
Tenho em mãos a lei que regula o direito de representação e cuida 
dos casos de abuso de autoridade. O art. 39, letra "h", diz: 

"Art. 3"' Constitui abuso de autoridade qualquer aten­
tado:" 

"h) ao direito de reunião." 

(Lei n~' 4.898 de 9 de dezembro de 1965.) 

De outro lado, Sr. Presidente, veja o que diz a lei que dispõe 
sobre os chamados crimes de responsabilidade. 

"Art. 79 São crimes de responsabilidade contra o livre 
exercício dos direitos políticos, individuais esociais:" 

"5 - servir-se das autoridades sob sua subordinação 
imediata para praticar abuso do poder ou tolerar que essas 
autoridades o pratiquem sem repressão sua;" 

"9 - violar patentemente qualquer direito ou garantia 
individual constante do art. 141..." (é o atual art. I 53.) 

.. e bem assim os direitos sociais assegurados no artigo 
157 da Constituição:" 

Já no art. 74 dispõe a mesma lei: 

"Art. 74. Constituem crimes de responsabilidade dos 
governadores dos Estados ou dos seus Secretarias, quando 
por eles praticados, os atos definidos como crimes nesta lei." 

Estas. Sr. Presidente, são as leis da República. Se é verdadeira a 
notícia ~tampada pelo Jornal do Brasil, teria sido invocada uma por­
taria para descumprir as leis do Brasil, as leis do País, as leis federais. 

Volto a chamar a atenaçào: quando foi para receber o Sr. Antô­
nio Carlos Magalhães, aí a festa foi larga e o comício foi feito nas 
alturas do aeroporto. Eu não podia deixar de lavrar o protesto, em 
nome da Oposição. diante deste fato que não recomenda. um gover~ 
nadar, que não recomenda uma administração, que não recomenda 
a civilização e a cultura de um Estado como o da Bahia .. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - ltermite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Com prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Paulo Brossard, 
dizem que esse Governador é um dos descontentes. O que espera, o 
que virá para a Oposição nos Estados onde os Governadores estão 
satisfeitos ~:um o sistema? Nos Estados onde os Governadores fi­
zerem os parentes, os afilhados? Como iremos fazer uma campanha 
política, se temos pela frente essa perspectiva desagradável e 
sombria? Como podemos, enfim, viajar por este Brasil afora, 
levando ao povo brasileiro as esperanças de um país melhor, onde 
todos possam viver com dignidade, trabalhar, progredir e prosperar, 
se o acontecimento da Bahia, na noite de sábado, foi num Estado 
onde o Governador não conseguiu eleger os seus apaniguados, os 
seus afilhados? É de se perguntar: Se Já aconteceu isso, o que aconte­
cerá conosco, da Oposição, nos Estados onde os Governadores estão 
satisfeitos? Mui to obrigado a V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- A observação de 
V. Ex~ é inteiramente procedente, nobre Senador Agenor Maria. 
V. Ex a tem toda a razão em salientar esse aspecto. Mas ainda há um 
outro. Veja V. Ex• o exemplo que esse Governador dá às autorida­
des menores, não àquelas que atuam no coração da Capital da 
Bahia, mas àquelas que oPeram nos municípiós distantes, no sertão 
longínquo. Nobre Senador, que ex.emplo dá o Governador, quando 
procede assim no coração da Bahia- na Praça Dois de Julho fica o 
Palácio do Governo, como fica, também, a Sede do MDB- quando 
procede assim oo coração da Capital baiana, em relação a homens 
da hierarquia política e da respeitabilidade nacional do Deputado 
Ulysses Guimarães, do Deputado Tancredo Neves, do Deputado 
Freitas Nobre, e do Senador Roberto Saturnino? Que exemplo ele 
dá para as autoridades menores, em relação a pessoas que venham a 
exercer ou pretendam exercer o mesmo direito de reunião, mas que 
não tem a notoriedade e a respeitabilidade nacional desses homens 
públicos? 

Que cena lamentável, Sr. Presidente, que cena condenável, que 
cena deplorável! 

• 
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O Sr. Roberto Saturnino (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB ~ RS) ~Pois não. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Como se poderia coa­
dunar essa atitude, essa cena, o clima criado por essa intervenção 
absolutamente ilegal, corno V. Ex~ demonstra, como se poderia coa­
dunar tudo isso, com essas declarações, essas intenções declaratórias 
que alguns dos representantes do Governo veiculam através da Im­
prensa, ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Mas apenas atra­
vés da Imprensa. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- ... de que estaria che­
gando a hora ou teria chegado a hora de se processar a reabertura po­
lítica, enfim, a normalização constitucional? Como se pode coadunar 
um gesto com o outro? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB ~ RS) ~V. Ex• colocou 
o dedo em outra questão delicada e relevante. Como podem amanhã 
os porta-vozes do Governo pretender conversar com o Presidente 
Nacional do MDB, o mesmo que na capital baiana foi recebido com 
metralhadoras e com cachorros, com fuzis e com lança-chamas? 

CC!mo. Sr. Presidente? Essa é a indagação que deixo à reflexão 
dos homens responsáveis deste País. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Com a pala­
vra o nobre Senador Eurico Rezende, por cessão do Senador Virgílio 
Távora. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA ~ ES. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, e Srs. Se­
nadores: 

Invertem-se as posições com relação ao eminente Senador Paulo 
Brossard. No passado, quando S. Ex• era Secretário de Segurança, 
foi acusado da prática de violt!ncias e essas acusações partiram, preci­
samente, de um dos homens públicos gaúchos que hoje gozam da 
mais alta representatividade no Movimento Democrático Brasileiro. 
Em alguns pronunciamentos na Assembléia Legislativa farroupilha, 
o Presidente da nobre Oposição pronunciou-se contra ocorrências da 
responsabilidade do hoje Líder do MDB e que, no seu entender, refle­
tiam violência e abuso de autoridade. Passados alguns anos o ilustre 
Sr. Senador Paulo Brossard, colocando-se na posição, na inspira­
ção c com os mesmos objetivos e propósitOs do seu hoje correligioná­
rio. Sr. Pedro Simon, entende d~ identificar no episódio verificado 
na Bahia a prática de atentados à lei, a prática de violências. 

Verifica-se. então, como é versátil, como é sofisticado o talento 
do Sr. Senador Paulo Brossard, que tem a capacidade de resistir às 
acusações de violências a ele atribuídas e U:m, também, o dom multi­
plicador. inovador. de sustentar acusações contra alegadas violências 
governamentais. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE(ARENA ~ ES)~Ouço V. Ex• 

O Sr. Leite Chaves (MDR- PR)- Apenas para corrigir um 
equivoco. V. Ex~. no início do seu discurso, informou que o Senador 
Paulo Brossard foi Chefe de Segurança no Rio Grande do Sul. Isso 
jamais ocorreu. ele foi Secretário do Interior e Justiça. Acerca da 
alegada violência. esta Casa não tem dúvida alguma, porque S. Ex• 
próprio, aqui, em discurso m:tgistral, explicou o episódio. Ele, então, 
como Secn:tário da Justiça, tomou conhecimento de determinação 
de um seu subalterno em relação ao fechamento da rádio. E o 
mandado de segurança, impetrado contra essa autoridade, foi a 
posterinri. acolhido pelo Tribunal e o fechamento da TV 
determinado por regular. Veja V. Ex• que sequer a ordem dele 
partira, e sim de um subalterno, e ainda assim o Tribunal assegurara 
o cumprimento da determinação administrativa. Muito obrigado a 
V. Ex•. a essa altura de seu discurso. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES) ~Quem teria de 
agradecer a V. Ex• era o Sr. Deputado Pedro Simon, que acusou 
acremente, reiteradamente, o então Secretário do Interior, que tinha 
na sua jurisdição o poder Qe polícia, de haver praticado violências. 
Estou me baseando na palavra, que para V. Ex• deve ser insuspeita, 
do ilustre Presidente do Diretório Regional do MDB do Rio Grande 
do Sul. 

Sr. Presidente, começo por me congratular com o MDB, que 
apontou como um dos motivos principais da reunião programada 
para Salvador comemorar a Abolição da Escravatura. 

Na história desse Partido, pelo menos a que a minha geração se 
lembra. nunca ocorreu es~e tipo de exaltação à grande efeméride na­
cionaL 

Sr. Presidente, o que houve da parte dos responsáveis pela 
reunião. promovida pela nobre Oposição, foi a tentativa de 
transformar uma assembléia em recinto fechado em manifestações 
de comício e de passeata pelas ruas de Salvador. 

O M DB tem se reunido, em vários pontos do território na­
cional, nas suas sedes partidárias, nas Assembléias Legislativas, em 
recintos de teatros e de cinemas, livremente, fazendo as suas crfticas 
ao Governo. dardejando as suas acusações, defendendo o seu pro­
grama partidário, e em momento algum sofreu qualquer restrição. 
Esta é uma verdade assentada na realidade plena dos fatos, e que 
de::.afia a qualquer contestação válida. 

O Sr. Roberto Saturnino (M DB - RJ) - Permite V. Ext um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES) ~Ouço o aparte 
deV. Ex• 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Apenas para lembrar 
o precedente de Pernambuco, onde, também, a violência policial se 
caracterizou com o mesmo '!_para to e, até mesmo, com o detalhe dos 
cães amestrados. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) ~ Nobre 
Senador. V. Ex~ se engana a respeito do ocorrido em Pernambuco. 
O que houve em Pernambuco foi uma tentativa de reunião proibida 
pela Reitoria, isto é, pela autoridade universitária constituída, e, 
empós, se tentou realizar uma pas...;;eata pública. 

A questão de cães amestrados, que vem sendo objéto de citações 
reiteradas da parte da Oposição, visando a, com isto, criar, através 
de uma pretensa nota inédita, sensacionalismo ou revolta perante a 
opinião pública. deve ser entendida nos seus devidos termos. Os c.::ães 
são utilizados nos países de civilização policial mais adiantada. Dizer 
o contrário ê operar a toda carga na linguagem da má fé. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
outro aparte? 

O SR. EURIC'O REZENDE(ARENA- ES)-Ouço V. Ex• 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Nobre Senador, não 
tive notícia. ainda, da utilização de cães ferozes, em qualquer país 
civilizado. para barrar o caminho de lideres nacionais da oposição le­
gal e constituída nesses países. 

O SR. ElJRICO REZE:"'DE (ARENA - ES) - Excelência, 
também não tive notícia desses fatos. Apenas há uma diferença: 
V. Ex• coloca os cães na missão específica de barrar líderes de 
expressão nacional, quando, partindo isso da honradez parlamentar, 
do espírito público e da isenção de V. Ex•. nos causa estupefação. 
Admitir, nobre Senador. que o Governo da Bahia procurou acionar 
cães policiais para perseguir, para agredir, pa-ra se investir contra 
líderes do M DB ê levar o poder de interpretação a dimensões que, 
absolutamente. não se adaptam à costumeira imparcialidade in-ter­
pretativa de V. Ex• 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA~ ES) ~Pois não. 
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O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- :'\/obre Senador, eu 
estava lá. Ninguém me çontou, eu vi çom os meus olhos e percebi 
com o:-. meu~ sentidos. Eu estava lá! Vi o nosso caminho barrado por 
esses soldados e por es<;es càe~. Não se trata de interpretação, mas da 
connataçào dos fato~! E se V. Ex• ainda pudesse ter alguma dúvida, 
essa fotografia do Jornal do Brasil e uma outra, que saiu no jornal A 
Tarde. da Bahia, de ontem, não deixam nenhuma dúvida, nobre 
Senador. Se V. Ex• ainda pudesse ter dúvida a respeito da minha 
palavra. porque soh pu lavra eu digo. neste Senado, que o nosso ca­
minho foi barrado por soldado-; com metralhadoras e carabinas, as­
sestadas contra nós. e por cães ferozes, também colocados ali para 
impedir a nossa passagem. 

O SR. EVRICO REZE;'\IDE (ARENA- ES)- Interpretou­
me mal V. Ex• 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Eu não estou dando 
interpretação, mas descreve.1do os fatos, porqu~ os presenciei. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Excelência, eu 
não neguei a presença de cães policiais naquele esquema preventivo. 
Ninguém o nega. ele existe em vário<; Estados. Mas, esses cães não fo­
ram di:-.parado~. como deu a entender V. Ex~. contra os calcanhares 
dos Lídere:-. do Movimento Democrático Brasileiro. Esses cães 
permaneceram seguros por policiais militares. que estavam ali cum­
prindo um dever de nature7a preventiva. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Morderam a perna do 
Deputado Evangelista por acaso! 

O SR. ELRI('O REZENDE (ARENA - ES) - Verifica 
V. Ex• que o nobre Senador Paulo Brossard fez referência a uma 
multidão de duas mil pessoas. o que. segundo outros jornais, deve so­
frer uma redução muito grande. Esse fato, se ocorreu, foi um aciden­
te: não foi fruto do dirigismo policial. O fato é que os cães estavam 
contidos pelos seus condutores. 

Ma~. Sr. Presidente, estava congratulando-me com o ·Movimen­
to Democrático Brasileiro por haver ido a Salvador para comemorar 
o Q(19 aniversário da Abolição da Escravatura e, também, para lançar 
candidatos: isto é. praticar atos previstos na Lei Eleitoral, mas em 
épocas próprias. 

Sr. Presidente. há mais de um ano foi baixada uma portaria e, 
em conseqüência. expedida uma circular a todos os Governadores de 
Estado. proibindo reuniões púhlicas e passeatas de caráter político 
ou reivindicatório. 

Mas, nessa mesma circular, o ilustre Titular da Pasta da Justiça, 
o Sr. Ministro Armando Falcão, refletindo a prudência do Governo, 
recomendou às autoridades estaduais que adotassem, sempre, medi­
das preventivas. 

O Sr. Senador Paulo Brossard diz que o Governo violou a lei. e 
citou o art. 153. ~ 27. da Constituição, que reza: 

"Todos podem reunir-se sem armas, não intervindo a 
autorid;.tde senão para manter a ordem. A lei poderá determi­
nar os caso~ em que será necessária a comunicação prévia à 
autoridade, hem como a designação, por esta, do local da reu­
nião." 

Acusou. o Senador Paulo Brossard, o Governo de haver violado 
a lei. com aquelas medidas. exclusivamente preventivas. Esqueceu­
se. S.Ex~. o disposto no Art. 182, da mesma Constituição, que diz: 

··continua em vigor o Alo J~stitucional n\1 5, de 13 de 
dezemhro de 196R. c os demais Atos posteriormente baixa­
dos." 

Portanto, a Portaria Ministerial encontra respaldo integral, 
indiscutível. num dispositivo constitucional. 

No momento, gr<tç.a.~ ao compromisso assumido pela Revolução 
em 1964. c reiterada agora, em termos de eficácia absoluta, pelo 
eminenté Presidente Ernesto Geisel, de, através de reformas políti­
cas, abolir os atos de exceção. para cuja tarefa estão convocados to­
dos segmentos da so<.:iedade, inclusive o Movimento Democrático 
Brasileiro. 

Não há como se falar. portanto, em ilegalidade da parte do Sr. 
Ministro da Justiçu, quando baixou aquela portaria, e repito, reco­
mendando com prioridade absolut<J. a adoção de medidas preventi­
vas. permitindo tiS reuniões em reçinto" fechados e não as permitindo 
em praça púb!ic~L lHo. em benefício da twnqüilidade social. 

O Sr-. Leite Chaves (M DB- PR)- Permite V. Ex• um aparte. 
Senador Eurico Retende'! 

O SR. El'RICO REZENDE (ARENA- ES)- Vai me permi· 
ti r. V. E...;~. só documentar e ilustrar esta assertiva. 

Temo" ouvido. Sr. Presidente. da parte do MDB, ultimamente, 
um desejo muito grande de prestar serviço militar. Há uma busca, 
segundo os jorn;ú~. de um candid<ilo de origem nos quartéis. para 
lançar ao Colégio Eleitoral. Entre esses nomes, vinha sendo citado, 
pelo menos. o do honrado General Ariel Pacca, uma das figuras de 
vanguarda cultural e patriótica deste País. 

E. por coincidência. antes do Sr. Senador Paulo Brossard censu­
rar es.ça.'i medidas rreventiva.~. adotadas em Salvador, em beneficio 
da ordem pública. o Senado. com o seu próprio voto, com o voto da 
Oposição. uprovava a transcrição, nos Anais da Ca.,a. de um pro­
nunciamento feito pelo General Ariel Pacca. saudando os generais 
promovidos em J I de março. 

Vcj;Jmos o que diz o ilustre militar: 

"E deveremos continuar a garantir a segurança, como 
até agora o temos feito antes por medidas preventivas que 
por medidas repressivas." 

Este ê o pensamento do General Aricl Pacca, objeto, hoje, 
segundo dizem os jornais e de acordo com o que boquejam alguns 
oposicionistas. das ilusões ou das ambições sucessórias do MDB. 

Repetindo. Sr. Presidente, pela oportuniJade; 

'"E, deveremos continuar a garuntir a segurança, como 
até <Jgon! o temos feito antes por medidas preventivas que 
por medidas rcpres~ivas. Desse modo, estaremos impedindo 
que a luta armada se instale em qualquer rincão de nossa Pá­
tria. seja ela estimulada interna ou externamente. Poque a lu­
ta armada e a guerra são como os incêndios. mais fáceis de 
prevenir do que debelar." 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. E!: RICO REZENDE (ARENA- ES)- Reduzido esse 
conl'eito Us suas proporções devidas, entende-se que o General Ariel 
Pacca recomenda. como dever do Estado, adotar medidas preventi­
vas em obséquio da ordem pública, antes de adotá-las em termos 
repressivos. 

Isto. precisamente. foi o que se verificou em Salvador; enquanto 
a rcunliío decorri<J em rednto fechado, nenhuma medida de caráter 
policial foi adotada. mas. quando o entusiasmo predatório do MDB 
resolveu extrapolar as fronteiras do recinto fechado, aí então, o Go­
verno do Estado. que já tinha conhecimento através de informações 
válidas, de que aquelu manifestação iria se extravasar pelas ruas, pas­
sou a manter <J .-;ua vigiWncia. instalando um sistema de segurança 
preventiva. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ElJRICO REZENDE (ARENA- ES)- Então, Sr. Pre­
~idente. a portaríá do Sr. Ministro da Justiça - não se iluda o Mo­
vimento Democrático Brasileiro - está baseada na Constituição, 
jurada no seu todo por todos nós. e tem o abono, tem o aval, tem a 
compreensão das nossas gloriosas Fmças Armadas, através do 
conceito aqui emitido. por um dos seus mais aplaudidos Chefes. 

Ouço o eminente Senador Leite Chaves e, em seguida, darei o 
aparte ao nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Leite Cha~es (MDB- PR)- Agradeço muito a V. Ex• a 
gentileza deste aparte mas. quero antes me referir a um ponto inicial 
do seu pronunciamento. Compreendo que V. Ex• está encoótrando 
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uma dificuldade muito grande no seu discurso, a ponto de, de imedia­
to, sair do seu fulcro principal para ir tratar de candidatura:-: mili­
tares. 4uando não foi esta a razão que levou o ilustre Senador Paulo 
Bro~sard à tribuna. 

O SR. Et;RIC'O REZEl\iDE (ARENA- ES)- Isto foi apenas 
um detalhe, E.,, 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PRl- V. Ex• está encontrando 
dificuldade porque. realmente, é muito difícil justificar um ato 
arbitrário de um Governador não eleito, com base em uma portaria 
inconstitucional. V. Ex~ leu a Constituição e disse que o Al~5 está 
em vigor mas, mesmo para que esta excre!>cência funcione, é preciso 
o ato do Presidente da República, nunca de um Ministro. Um Minis­
tro não tem atribuiçõe.~ para baixar portarias, revogando a lei com 
base em Ato Institucional. Isto é violentar, inclusive, a própria lei, 
por tantas ve:tes violentada. Veja V. Ex' que mesmo os grupos discri­
cionários. como por exemplo o de Lampião que procurava cumprir 
as suas determinações, havia uma preocupação do cumprimento da 
lei do bando. para que ele se mostrasse respeitado. E a própria 
Revolução não quer. sequer, cumprir as suas leis de excepcionalida­
de, que estão mudando a todo momento. Outro ponto a que V. Ex• 
dev-e se referir. ê aquele de que o MDB não pode realizar uma 
manifestação ordeira. séria. desta natureza, com a presença do nosso 
Líder, do Presidente do nosso Partido, eleito pelo povo, e pode re­
ceber- como recebeu em Minas Gerais e em Salvador- um Gover­
nador nomeado. com faixas estipendiada pelo Governo. E aquela 
manifestação ê possível'! Esta portaria a ele não se dirige, não se re­
fere'1 Por que V. Ex• não explica estes pontos a fim de que esta Casa 
veja a situação de vexame, de desmoralização, de constrangimento 
em que se encontra o Pais? Se um partido organizado, com seu 
Presidente, com o Líder da Câmara. com Senadores presentes não 
pode realizar uma manifestação como esta - porque os cachorros, 
inclusive, impediram o povo de entrar no recinto- se um partido 
organizado não pode realizar atos assegurados pela lei, então, quem 
o pode? Quero dizer a V. Ex• que as palavras do ilustre General não 
se referem a isso. referem-se a outros pontos de segurança. Seguran­
ça, aliús. violent<lda por uma portaria dessas, partida de um ministro 
que respeita a lei. naquilo que ela tem de violt:nto mais, a desrespeita 
para usar port>Irias primárias dessa natureza, descumprindo a 
hierarquia legal. Só por lei pode-se revogar, outra lei. Jamais ato 
institucional assegura a Ministro baixar portaria, violentando lei or­
dimiria de natun:la política ou constitucional. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Devo lamen­
tar que o fato da heresia jurídica. data venia, que V. Ex• acaba de 
cometer, seja tão alta como os pinheirais do Paraná. Uma das fun­
ções mais importantes do Ministério da Justiça é zelar pela ordem 
pública interna. O Sr. Ministro da Justir;a baixou a portaria a que me 
refiro em nome do Governo, e com respaldo no Ato Institucional n~' 
5. Encontramo-nos ainda num processo revolucionário que está pres­
tes a extinguir-se. graças àquele compromisso da Rev9lução de 64 e 
em virtude. sobretudo. da formação democrática do Presidente 
Ernesto Geisel. Dizer que o Ministro da Justiça não poderia baixar 
esi.a portaria é emagrecer. ê desidratar qualquer biblioteca jurídica 
neste País. Vá V. Ex•. então, para o Poder Judiciário, e argúa a 
inconstitucionalidade ou a ilegitimidade, já que V. Exl diz que o 
Ministro é parte ilegítima da referida portaria. Por que V. Ex•, nem 
ninguém do MDB, procurou derrubar esta portaria no Supremo Tri­
bunal Federal? 

O Sr. Leite Chaves (MDB ~ PR)- Porque o Juiz que a revo­
gar é demitido do Supremo iribunal Federal. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Ou do Tri­
bunal Federal de Recursos? Sr. Senador Paulo Brossard falou que 
houve um abuso de autoridade. Está S. Ex•, então, na obrigação de 
denunciar ao Poder Judiciário esse abuso de autoridade, porque a lei 
a que S. Ex~ fez referência, lei que surgiu por iniciativa do Presidente 
Castello Branco, confere a qualquer do povo o direito de representar 

contra abuso de autoridade. Não houve abuso de autoridade, porque 
o que houve foi o cumprimento de uma portaria ministerial, 
respaldada num ato institucional, que consta da Constituição, repi­
to, juradá por todos nós. 

Ouço o cmin'!nte Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Gostaria, nobre Sena­
dor. antes de restabelecer a verdade em parte, porque V. Ex• não es­
tá a par, do que houve rea\menle em Salvador. A reunião era em 
recinto fechado, era na <iede do MDB. e nós, representante do Diretó­
rio Nacional, fomos impedidos de entrar. Não havia nenhum comí­
cio convocado. Houve, realmente, um pedido de permissão para a· 
realinçào do comício. três dias antes, foi autorizada a realização, e 
depois o secretário de segurança comunicou ao Presidente do Parti­
do que não se poderia realizar. embora sem dar explicação, sem 
dizer. por exemplo, por que essa discriminação- porque o comício 
do Sr. Antônio Carlos foi permitido no aeroporto, que ê um loca\ on­
de, realmente, até por motivo de ~egurança, deveria ter sido impedi­
da a sua realização - c, sem dar maiores explicações, o secretário 
impediu a reali1açào do comício na praça. A reunião, então, passou 
a ser convocada para J sede do Partido e foi, exatamente, ao tentar 
entrar na sede do Partido, é que fomos obstaculizados por esses 
soldados e esses cães. como mostra a fotografia. Não se tratava de 
tentativa de realização de comício em praça pública, {preciso colo­
car as coisas nos seus devidos lugares. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- As informa­
ções de que o GovernO dispunha eram no sentido de que estava pre­
parada uma manifestação de rua, através de passeata. Por isso é que 
arrovou a medida preventiva. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Nobre Senador, não 
admito- nem V. Ex•. nem o Governo- que possam julgar que o 
Presidente do Partido. o Deputado Líder do Partido na Cãmara e es­
te modesto Senador que lá esteve fossem capazes de distorcer as in­
tenções de transformar a reunião da sede num comício em praça pú­
blica. Não admitimos essa acusação. Então, o Governo não tinha in­
formação nenhuma: o Governo nos impediu, a nós, de penetrarmos 
na sede do MDB para lú realiLarrnos o ato público. Esta é a verdaÇe 
dos fatos. Agora. quanto à opinião invocada por V. Ex• do General 
Ariel Pacca. eu me pergunto, indago, faço essa indagação: o que não 
estará pensando o General Ariel Pacca? O que não estará pensando 
qualquer cidadão brasileiro que soube dos fatos, a respeito dessas au­
toridades que julgam que uma reunião promovida por um Diretório 
Regional do MDB. com a participação de dirigentes nacionais, possa 
ser tratada como um ato atentatório à segurança nacional? O que 
não estarão pen~ando dessas autoridades o General Ariel Pacca e 
qualquer cidadão brasileiro? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- Eu sei o que 
ele está pensando sobre muita gente, neste País. Faço questão de ex­
cluir V. Ex~, o Deputado Ulysses Guimarães. o Deputado Tancredo 
Neves e a maioria do MDB. Ele está pensando o seguinte- está 
aqui, no discurso que nós transcrevemos-

"-Alardeiam posições liberais. mal podendo disfarçar 
compromissos espúrios. rrotíssões de fé socializante ou men­
talidades totalitárias de diversos matizes: 

-Clamam, publicamente. pela liberdade como se não a 
desfrutassem, enquanto conspurcam-na, malbarateiam-na e 
buscam. em verdade. destruí-la." 
Assim, parece que satisfaço a curiosidade e atendo ao Senador, 

O Sr. Roberto-5aturnino (MDB- RJ) ~Só que essas pessoas 
não se encluem especificamente no nosso Partido; eventualmente, 
poderiam estar aqui como na Bancada de V. Ex~. Mas não se trata 
de enquadrar nesta situação nenhum dos dirigentes do MDB que 
estavam presentes àquela reunião. 

O SR. ElJRICO REZENDE (ARE:'\rA- ES)- Posso afirmar, 
e sob palavra de honra, Ex•, que o eminente Deputado Ulysses 
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Guimarães. V. Ex~. o ilustre Deputado Tancredo Neves e outros 
líderes que estavam lú não tomariam nenhuma atitude capaz de 
pertubar a ordem pública. Mas, V. Ex~s não podem garantir nesses 
instantes nem a sua per.,uasào nem a sua hierarquia para conter mo­
vimentos contrários [t segurança nacional. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MO)- V. Ex~ permite? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- O Governo 
tomou aquela providência sem nenhuma discriminação de caráter 
partidário: adotou-a para cumprir uma portaria, um dever, em 
benefício da sociedade. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- \1G)- V. Ext permite um 
aparte? 

O SR. EURICO Rezende (ARENA - ES)- V. Ex• vai-me 
permitir, agora. enfocar a comparação que fizeram os eminentes 
Senadores Paulo Brossard. Leite Chaves e Roberto Saturnino entre a 
proibição verificada da tentativa de comício público e de passeata, 
em SalvadOr, com a recerção de arenistas indicados para o cargo de 
Governadores de Estados. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - A minha pergunta, 
Senador Eurico Rezende, é exatamerlte neste sentido. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- A comparação 
ê disparatada .. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Na opinião de V. Ex• 

O SR. El!RICO REZENDE (ARENA- ES)- .. não resiste a 
ótica do bom senso. A reunião de Salvador teve um caráter político, 
de mobilização p:.lrtidária, e que, segundo inform~ções do Governo, 
eswva tendendo para o extravatamento em praça pública. 

A recepção dos arenistas, nos aeroportos, teve um caráter mera­
,~Tnente gratulatório. com o comparecimento não apenas da comuni­
dade partidária, mas de amigos e, até, adversários, como eu, por 
exemplo, que fui gratificado no Espírito Santo com a presença, no 
aeroporto, de dois prefeitos do M DB. 

Qual a providência que a polícia haveria de tomar para conter 
um acontecimento que renctia contentamento? 

Uma reunião partidária de mobilização política renete 
polêmica. Uma recepção de candidato indicado, em aeroporto, 
reOett, exclusivamente. um estado de efusão de alma, de alegria. São 
vozes gratulatórias. Por que, então, a presença da polícia? Qual a 
medida preventiva que a polfcia deveria tomar em oportunidade 
dessa natureza? 

Ainda me lembro que, quando o Sr. Senador Paulo Brossard foi 
escolhido Líder do MDB, a multidão emedebista- e até quem não 
era do MDB- foi recepcioná-lo no aeroporto de Porto Alegre. Lá, 
ele foi saudado efusivamente e não houve nenhuma providência 
policial, porque não havia necessidade. Era uma festa, não uma con­
trovér~ia: era uma alegria, não uma polêmica. 

Senadores da República, da lucidez dos três aqui mencionados 
por mim, fazerem essa comparação para tirar aquele tipo de 
dedução, nos colocam numa posição de amargura profunda por 
avaliar até q'.!e ponto vão o dirigismo e o passionalismo nas 
comparações e nas críticas aos atos do Governo. 

Ouço o eminente Senador Itamar Franco. 

O Sr.ltamar }·ranco (MDB- MO)- Creio que o meu aparte 
se perdeu na tentativa de explicações de V. Ex~ A pergunta que eu 
lhe furia era exatamente esta: se V. Ex~ considerava aquela recepção 
ao Pre~idente da ELETROBRÃS, o Sr. Antônio Carlos, uma mani­
festação de rua. Ê a pergunta que eu dirijo, novamente, a V. Ex•: se 
considerava como manifestação de rua a recepção oferecida ao Presi­
dente da ELETROBRÁS, na Bahia. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Recepção de 

O Sr.Jtamar Franco (MDB- MO)- V. Ex• se referiu a uma 
manife~taçào de rua. há pouco, em relação ao MDB. Eu perguntaria 

em relação à Portaria do Sr. Ministro da Justiça se aquela foi uma 
manifestação. também. de rua, aquela recepção no aeroporto. Como 
é que V. Ex~ a encara? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Não estou en­
tendendo. Excelencia. Às vezes. vou atê me recusar a responder a 
pergunta de V. Ex•, porque eu não a estou entendendo. 

Eu procurei estabelecer uma diferença .. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Mas não nos convenceu! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- ... essa diferen-
ça ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG)- Mas nós não enten­
demos essa diferença. É u razão por que da minha pergunta. V. Ex• 
não entendeu a minh<i pergunta e eu não entendi a explicação de 
V. Ex• 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Excelência, eu 
procurei explicar que há uma diferença de dimensões espaciais entre 
uma reunião p~:rtidária, visando à mobilização política, e uma re­
cepção em estação rodoviária- pouco importa- em trevos, aero­
portos. a diferença ê muito grande entre os dois episódios. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MO)- Acha V. Ex• 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - No primeiro 
pode-se aplicar a medida rreventivu prevista no Ato lnstitucional e 
renetida na portaria do Ministro. Mas no caso de recepções festivas 
que demonstram, de logo, não haver perigo para a ordem pública, es­
sas manifestações devem ser liberadas e não devem ser objeto da 
preocupação das autoridades. 

V. Ex~ mesmo, parece, quando tomo.u posse como Senador, ao 
regressar a Juiz de hna. foi recebido com charangas, banda de músi­

'ca ... 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Sem aachorros, Ex• 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- .,. e de uma 
maneira festiva, e não houve esquema policial. Então V. Ex• não se 
julgue melhor do que eu, do que os Senadores Virgílio Távora, José 
Lindoso. Augusto Franco, quando fomos recebidos sem nenhum 
aparato policial. Eu citei o caso do Líder do Partido de V. Ex• quan­
do recebido de uma maneira efusiva pelos seus correligionários, pe­
los seus admiradores, por uma multidão no aeroporto e o episódio 
transcorreu tranqüilamente, apesar do entusia~mo, aliás muito justo, 
reimmte de parte dos seus correligionários. 

O Sr. Roberto Saturnino·(MDB- RJ)- Permite, V. Ex•? 

O Sr. Itamar franco (MDB - MG) - V. Ex• permite 
que eu continue, deixando de lado a tentativa de V. Ex• explicar-se e 
eu tentar explicar a pergunta de V. Ex•? Queria apenas que V. Ex• 
completasse, V. Ex• está. toda hora, citando o Gal. Ariel Pacca. 
Conheci o General quando servi; S. Ex~ comandava a IV Região 
Militar, até então sediada em Juiz de Fora. Realmente aquele 
General ê um grande militar, um democrata. É pena que V. Ex• não 
Lenha lido, também, esse trecho da fala de S. Ex• Permitir-me-ia ler, 
apenas para que constas~e. mais uma vez. dos Anais do Senado: 

"-Se e.xpuserdes, com sinceridade e convicção, que o 
Exército brasileiro não disputa posição de poder mas defende 
pnnt:ípios éticos e objetivos do mais alto nível e de interesse 
coletivo: 

- Se souherdes revelar o amor ao próximo, que para 
nós, antes de tudo, é este povo brasileiro sofrido que, pacien­
temente. bhora em todos os rincões de nossa terra:·· 

Pena que V. Ex• não tivesse lido este trecho do nobre General 
Ariel Pacca. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Somos 
realmente um povo sofrido, nobre Senador, porque temos regiões 
em desenvolvimento. regiões dese.wolvidas e regiões subdesenvolvi-
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das. O sofrido aí. e o nobre colega não identifique nessa palavra a 
iniençào que V. Ex' procura trazer, em termos de crítica. 
Realmente .. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Nobre Senador, eu 
apenas li. As conclusões são de V. Ex• 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES) - ... é um povo 
sofrido que ainda não recebeu plenamente os benefícios da civili­
zação. Mas. no perpassar dos anos, vem melhorando sua qualidade 
de vida através da grande tarefa da emancipaç1'io econômica deste 
País. 

Mas,Sr. Presidente, em resumo .. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- V. Ex• permite um 
breve comentário'.' 

O SR. EURICO REZENDE(ARENA- ES)-Ouço V. Ex• 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Apenas para, mais 
uma vez. manifestar nossa estranheza porque V. Ex•, outra vez, 
tenta disiorcer um pouco nossas considerações. Não estamos absolu­
tamente lamentando que tenha faltado policiamento na recepção ao 
Sr. Antônio Carlos. Estamos lamentando que tenha existido a repres­
são policial na recepção a nós, dirigentes do MDB .. É muito dife­
rente. V. Ex• está colocando os acontecimentos como se estivésse­
mos. aqui. comentando a ausência da polícia na chegada do Sr. Antô­
nio Carlos. Absolutamente não. Não lamentamos isso. 
Lamentamos, talvez sim, que aquela recepção no aeroporto tivesse 
sido transformada num verda9eiro comício, com discurso, televisa­
dos e transmitidos por estações de rádio, o que não nos é permitido. 
Mas. isso é outra coisa. Agora, lamentar a falta de contingente poli­
cial lá? Nào. O que lamentamos foi a existência daquele aparato, da­
quela praça de guerra para impedir uma simples reunião do nosso. 
Partido, na sua sede, em recinto fechado e com a presença de dirigen­
tes nacionais e regi~nais. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- V. Ex• permite, nobre Se­
nador? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- V. Ex• vai me 
permitir, eminente colega Roberto Saturnino. V. Ex~ é que comete 
uma distorção. Eu entendo que, no caso de Salvador, na tentativa de 
comício. de passeata, por parte do MDB, havia necessidade de um 
sistema policial preventivo atuar. E no caso das recepções tidas pelo 
Sr. Paulo Brossard e pelos Arenistas indicados para os Governos de 
Estado. não havia necessidade de aparato policial. Devo acrescer, 
inclusive, na recepção ao Sr. Paulo Brossard esteve presente um 
representante do Governador do Estado, e o Sr. Paulo Brossard foi 
ao palácio agradeçer. V. Ex• vai verificar que, quando o Sr. Chagas 
Freitas ou V. fJ(for escolhido Governador do Estado do Rio, have­
rá televisão, haverá recepção festiva e o Governador Faria Lima 
deverá mandar um representante; tudo isto sem esquema policial 
preventivo. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Esperamos qUe não, 
mas pode ser que as autoridades julguem .. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- V. Ex• falou 
esperamos ou espero que não? 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Esperamos. Nós do 
MDB esperamos que não. Mas quem sabe alguma autoridade pode· 
râjulgar '~u~ '·'", -,derá nascer algum movimento de contestação ou 
algum<! ~· .•. 1 :) à ar !em e à segurança pública? Porque, lá em Salva­
dor. o c>~e hav1u. também, era um comício de regozijo pelo lançamen­
to de três r.:arodidahlS ao Senado Federal. Por conseguinte, era um 
regozijo le l!;"'al natureza áquele que recebia, no aeroporto, o então 
candidato :- Governador, Sr. Antônio Carlos. Não vejo onde 
estabelecer uma diferenciação que V. Ex• está pretendendo colocar. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Em resumo, 
Sr. Presidente. Srs. Senadores, o MDB deseja fazer comício. Aguar-

de a época própria. como a ARENA também aguardará a oportuni· 
da de lc,!!al. 

A portaria ministerial está em vigor. Não haverá concentração 
pública nem passeata porque o Governo se sente no dever de preser­
var a ordem püblica. que é muito mais importante do que qualquer 
um de nó~. da nossa retúric.1, da nossa oratória, da nossa acusação 
ou da nossa defesa. O Governo continuará neste propósito, com o 
compromisso indeclinável de voltar as costas para as críticas passio­
nalizadus e ficar, de frente. na vigilância e na tranqüilidade da famí­
lia brasileira. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Depois de se falar tanto em passeatas, manifestações de ruas, 
metralhadoras. carabinas, cachorros, torna-se até difícil a aborda­
gem do salário mínimo, razão pela qual encaminho à Mesa projeto 
de lei, com a devida justificativa, propondo alteração da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, estabelecendo critério para agregar ao sa­
lário mínimo o aumento da produtividade da economia nacional. 

O Senador Virgílio Távora, Sr. Presidente, iniciou, na última 
sexta-feira. aquilo que ele chamou uma "longa doutrinação sobre o 
salário". Nós esperamos que essa longa doutrinação se conclua antes 
que esses cães amestrados impeçam essa doutrinação. 

S. Ex~ o Senador Virgílio Távora chegou mesmo a afirmar 
que o fator salário é um dos elementos a considerar na comple:~a es­
trutura econômica do País. 

No debate com o Senador Franco Montara, surgiu a questão re­
lacionada com o índice 'de produtividade. 

Hoje, Sr. Presidente, como já disse no início, estamos apresen­
tando um projeto permitindo agregar ao salário mínimo o aumento 
da produtividade na economia nacional. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE)- Eminente Senador, 
permite V. E:~~ um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito pra-
zer. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Eminente Senador, 
permita apenas esclarecer mais uma vez a V. Ex• que vai ser justa­
mente. como já anunciamos, toda essa discussão sobre aumento de 
produtividade. com o coeficiente que devemos utilizar na forma do 
aumento salarial. o objeto de nosso pronunciamentO seguinte que 
não se deu hoje. mercê da cessão que houvemos fazer do nosso tem~ 
po ao Líder da Maioria. Mas, certamente, amanhã esperamos ter o 
prazer da presença de V. Ex• quando da exposição do problema, pa­
ra debates e discussões a respeito. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Agradeço o apar­
te de V. Ex~ 

Encaminho. Sr. Presidente, às mãos de V. Ex•, este projeto de 
lei que diz, no seu art. 111 , o seguinte: 

"Art. \~' Acrescente-se ao art. 81, do Decreto-lei 
n<1 5.452. de 1'1 de {tlaio de \943, os seguintes parágrafos: 

"§ 4'1 Sobre o salário mínimç determinado segundo o 
caput deste artigo incidirá um multiplicador equivalente ao 
aumento da produtividade da economia nacional no ano an­
terior. 

§ 59 O aument() da produtividade será obtida reduzin­
do do acréscimo do Produto Interno Bruto, calculado pela 
Fundação Getúlio Vargas, a variação da população economi­
camente ativa, definida pela Fundação IBGE." 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- É o projeto de le1 
que passo às mãos de V. Ex•, com a respectiva justificativa, Sr. Presi­
dente. 



Maio de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Terça~feira 16 2199 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de la Rocque)- Nobre Sena­
dor Itamar Franco. o projeto de V. Ex~ será lído no expediente ini­
cial da próxima sessão ordinária.· 

Concedo a palavra ao nobre Senador Leite Chaves. (Pat.~sa.) 
S. Ex• desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Transcorreu, no último dia 12 de maio, por entre significativas 
comemorações. o )l}l> aniversário de criação da Faculdade de Medici­
na da Universidade Federal do Cearã -estabelecimento de ensino 
superior que se impôs ao respeito dos círculos universitários do País. 

Durante a sua existência de três décadas, aquela escola formou 
L9ll:) médicos. que passaram a atuar não apenas em nosso Estado, 
mas, igualmente, em outras Unidades da Federação, especialmente 
as da área nocdestina. 

Presentemente. integram o seu corpo discente- 1.267 acadêmi­
cos, que se aprestam. após haurir os ensinamentos curriculares, para 
o exercfcio das atividades ligadas à Cíência de Hipócrates. 

Ressalte-se que a idéia de fundação da Faculdade de Medicina é 
atribuída historicamente ao professor Antonio AustregésUo que, 
ainda em !939, durante rápida permanência em Fortaleza, a discutiu 
amplamente com o inolvídável Jurandir Picanço, justificando-a 
como indispensável. em razão da necessidade de se promover a des­
centralização do Ensino Médico no Brasil. 

Embora acolhída-t:om entusiasmo, a iniciativa foi inevitavelmen­
te protdada, em função. sobretudo, da crise mundial, conseqüente 
da Segunda Grande Guerra, da qual participou o nosso Pais. 

Ao ensejo. porém, da realização, na capital alencarina, em ju­
nho de ! 946, do I Congresso Brasíleiro de Médicos Católicos, foi 
reativada. com evidente empenho, a idéia da criação de uma Faculda­
de de Medicína. 

J:.i em JQ47. constituía-se a Sociedade Promotora da FMC, 
posteriormente tran.~formada em Instituto de Ensino Médico, que 
contou com o apoio moral e financeiro da indústria, do comércio e 
de particulares. 

Uma intensa campanha de ajuda popular foi, então, desencadea­
da, S<!ndo surpreendente o número das espontâneas adesões, partidas 
de todos os segmentos da sociedade cearense. 

O Sr. Virgílio Tát"ora (ARENA- CE)- V. Ex' permite um 
aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES \MDB - CE) - Com muito 
praler. nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Faz muito bem 
V. Ex~. neste momento. truzer ao Plenário o registro de um fato, 
parü nós cearenses, tão imrortante. não só pe1o que representou, em 
termos educaçionais. para o nosso Estado aquela faculdade, como 
também. e principalmente, porque a Faculdade de Medicina é fruto 
do empreendimento, do arrojo da criatividade do povo cearense. 
Foi com o <lpoio de todas a.~ nossas lideranças que se instalou a Fa­
culdade de Medicina do Cearâ, em condições as mais adversas possí­
veis. que n~o poderiam ter sido superadas não fora aquela urliào que 
faz de uma coletividade pobre como a nossa forte e vencedora de to­
das as <1dversidade!i. Era este aparte que queríamos dar a V, ExJ, 
parabenizando-o pelü iniciativa. que toca o coração de todo o povo 
cearense. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Agrad<ço o 
aparte de V. Ex'. nobre Senador Vírgílio Távora, trazendo sua so· 
lidariedude a esta homen:tgem. sem dúvida alguma das mais justas e 
merecidas que rresto à Faculdade de Medicina do Ceará, na come­
moração dos seus trinta anos de existência. 

No plano federal. manifestações de simpatia e aplausos foram 
tornadas pUblicas. por" parte do Chefe da rjJ.çào, Marechal Eurico 
Gaspar Dutra e de seu Ministro da Educação, Professor Clemente 
Mariani. 

A bancada cearense no Congresso dispôs-se a propugnar pela 
instalação da nova Faculdade, destacando-se, por sua incessante 
atuação, Ú saudoso Paulo Sarasale- um dos baluartes do notãvel 
empreendimento. 

Somerne a 12 de maio de 1948 é que teve lugar o funcionamento 
aliciai daquela E.<;cola Super'ior, com a magistral Aula de Sapiência, 
ministradu pelo professor Alfredo Monteiro, um dos luminares da 
Medicina no Brasíl. 

Ao ser elaborada a lista tríplice para a escolha do se\l Diretor, 
dela fizeram parte Saraiva Leão, Waldemar de Alcântara e Valter 
Cantídio. rec;lindo a designação no primeiro- mais votado pelos só· 
cios fundudores do I EM. 

O Conselho Técnico Administrativo, a seguir estruturado, teve 
a compô-lo os doutores José Carlos Ribeiro, Wa!dem~r Alcântara, 
Valter Cantídío. Aluísio Pinheiro, Haroldo Juaçaba e Newton 
Gonçalves. 

Como secretário da Faculdade, o jornalista J. C. de Alencar 
Araripe foi um dos seus mais dinâmicos colaboradores tendo, recen­
temente. se aposentado naquelas funções, após prestar relevantes 
!\t:rviços U entidade. 

No primeiro vestibular realizado, ao qual se inscreveram 60 
candidatos. apenas del lograram aprovação, numa demonstração do 
rigor que imperaria na seleção dos que postulassem vaga na noVa 
Fac:uldude. 

F.stu diretriz nunca deixou de ser intransigentemente seguida, ra­
zão por que o padrão do ensino ministrado é apontado como um dos 
melhores erltre as unidades congên~res do País. 

Acre-'>cc notar que. no seio da comunidade cadêmica do Ceará, 
os alunos de Médici na gozam de conceito e prestigio indiscutíveis., pe­
la perfeit<~ conscientização que têm dos grandes problemas que 
aOigem a coletividade brasileir<l. 

Pela Lei nç 2.373, de 17 de dezembro de 1954, ocorreu a federali· 
zaçào da Faculdade de Medicina do Ceará, e, em razão disso, a sua 
incorpor<Jçào à nossa Universidade. iniciando-se a fase ainda mais 
auspiciosa da história daquela Cas:l de Ensino Superior. 

Para assinalar a denuência do 3<J9 aniversário foi organizada 
exprcs~iva programação. iniciada desde a última sexta-feira, com a 
celebração de missa gratui<Jtõria pelo Cardeal Aloísio Lorscheider, 
Arcebispo Metropoliwno de Fortaleza. 

Ã noite, Instalou-se em Sessão Magna, a Academia Cearense de 
Medicina. integrada por vultos rreeminentes dos círculos científicos 
do Estado. 

Durante todo o corrente ano, o significativo evento serâ 
re<o~lçado. dentro de um roteiro de brilh<tntes promoções, a cuja fren­
te eslarào os profe~sores Geraldo Wilson Gonçalves e José Oilson 
Menezes, respectivamente. diretor e vice-diretor do Centro de 
Ciências de Saúde. bem assím o Coordenador do Curso de Medicina, 
Dr. José CuJus Ribeiro. 

Ao registrar. na tribuna do Senado, os trinta anos de profícua 
exi.<-tência da Faculd<.~de de Medicina do Ceará, desejo congratular­
me com os seus corpos docente, discente e administrativo, 
testemunh<lndo sincero reconhecimento pelo muito que há sido feito 
por aquela Escola Superior em favor do povo alencarino. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Pronuncia o 
seguinle discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O movimento revolucionário de 64. disse-o bem o saudoso Presi­
dente C<btel!o Branco. "não foi feito para s.ervir os patrões contra os 
empregados. nem<! direita contra a esquerda". F o\ feito, isto sim, pa­
ra pôr ordem onde havia o caos; para restaurar a moralidade perdida 
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em qua,<;e todo o setor público; para combater os abusos dos podero­
sos; para normalizar a vida sindical, afetada, de um lado, pelos 
comu(JistJs. que f>empre fazem, em toda democracia, dos sindicatos 
de trabalhadores o seu objetivo principal. e. de outro lado, pelos 
velhos proflueurs do sindicalismo, cevados em empregos rendosos. 

Há. porém. que convir que algumas vezes a Revolução se exce­
deu na repressào a abusos, e chegou a ter como tais o' que eram 
conquistas juslas dos trabalhadores. Neste caso, estão os vigias 
portuârios. até hoje à espera da regulamentação do artigo 17 de 1.1ma 
lei revolucionária. a de número 5.480, de 10 de agosto de 1968. Faz 
dez anos. praticamente. que aquela categoria de trabalhadores humil­
des se vê prejudicada, diante de um impasse, pois as categorias 
econômicas da área correspondente reagem -e têm obtido êxito até 
agoru - à regulamentação. que, todavia, é uma aspiração perfei­
tamente justa dos trabalhadores do cais do porto. 

Faço um apelo. Sr. Presidente, ao ínclito Ministro Dirceu 
Nogueira. velho soldado a ~erviço do Brasil, homem de inatacável 
honestidade de propósitos, para que alcance o que eu persegui obter, 
já quando Ministco do Trabalho. em 1968, e nào consegui mais que a 
edição da Lei. (Multo bem!~ 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JARBAS PA:;­
SARINHO EM SEU DISCURSO.· 

LEI N' 5.48U, DE 10 DE AGOSTO OE 1968 

Re'i'oga o Decreto~lei p9 127, de 31 de janeiro de 1967, 
revoga e altera a redação de disp()sithos do Decreto-lei n<r 5, de 
4 de abril de 1966, e dá outras pro~idências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1" Ficam revogados o Oecreto-leí n01 127, de 31 de janeiro 
de 1967. e o artigo 14 e seu parâgrafo único do Decreto·lei nQ 5, de 4 

de abril de 1966. 

Art. 29 Os artigos 17, 18 e 21 do Decreto-lei o<~ 5, de 4 de abril 
de 1966. passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17. O serviço de vigilância em navios, por vigias 
portuários matriculados nas Delegacias de Trabalho Marítí­
mo de Preferência sindicalizados, será: 

a) obrigatório, na navegação de longo curso; e 
b) a critério da Comissão de Marinha Mercante, na 

navegação de cabotagem. 

§I"' ·A remuneração do pessoal a que se refere este arti­
go será fixada pela Comi~sào de Marinha Mercante, com pré­
via anuência do Conselho Nacional de Política Salarial. 

~ 29 A execução do serviço a que se refere o presente 
artigo, em sistema de rodizio, obedecerá às normas insti­
tuídas pelo Poder Executivo. através do Ministério dos 
Transportes". 

"Art. 18. Os trabalhadores que exerçam funções de 
direção ou chefia nos serviços de carga e descarga serão in­
dicados pela entidade estivadora.· de preferência entre sin­
dicalizados. 

Parágrafo único. A indicação para as funções de chefia 
ou direção. e seu exercício em sistema de rodízio, obedecerão 
às normas instituídas pelo Poder Executivo, àtravés do Minis­
tério dos Transportes, com a colaboração dos órgãos de re­
presentação nacional das classes interessadas". 

"Art. 21. Os trabalhadores de estiva, e de capatazia 
constituirão cate~oria profissional única denominada ··opera-

dor de carga e descarga" e reger-se·ào pelas regras gerais da 
Consolidação das leis do Trabalho. 

ç Jl' O disposto ncste'artigo vigorarã a partir da dal .. de 
sua regulamentação pelo Poder Executivo a qual atenderã às 
peculiaridades de cada porto e disporá sobre o resguardo dos 
hem. patrimoniais dos atuais sindicatos de conformidade com 
os interesses dos mesmos. 

§ 2Q Na regulamentação prevista neste artigo, ficarão 
assegurados os direitos que a lei concede à categoria dos 
arrumadores". 

Art. 39 Aplicam-se aos trabalhadores avulsos as disposições 
das Leis n9s 4.090, de 13 de julho de 1962, e 5.107, de 13 de setembro 
de ! 9ó6 e sua" respectivas alterações legais, nos têrmos de re­
gulamentação u ser expedida pelo Poder Executivo, dentro do prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta lei, por in­
termédio dos Ministérios do Trabalho e Previdência Social e dos 
T runsportes, com audiência das categorias profissionais interessa­
das, através de seus órgãos de representação de âmbito nacional. 

Parágrafo único. Ultrapassando o prazo previsto neste artigo, 
sem que ocorra a publicação da regulamentação no mesmo referida 
ficarào assegurados os direitos e vantagens nêle constantes a partir 
do dia imediato ao do término do praLo. 

Art. 4<? As contrihuíções previdenciárias e o salârio~famítia 

devidos aos trabalhadores avulsos poderão ser recebidos pelos 
~indicatos de classe respectivos, que se incumbirão de elaborar as fo­
lhas corre~pondentes e de proceder à distribuição e recolhimentos 
nos termos da regulamentação que for estabelecida pelo Ministério 
do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 5<? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brüsí!ia. !O de agosto de 1%8: 147"' da (ndependência e 80Q da 

República. - A. Costa e Silva - Luís Antonio da Gama e Silva -
Augusto Homann Rademaker Grünewald - Antonio Oelfin Netto -
Mário Oavid Andreazza- Jarbas G. Passarinho- Helio Beltrão. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Não há 
mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerràr a sessão, 
de~ignando para a prô,ima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussào, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n<:> !5, de \{}75 (n>:> 84-A/72. na Càmara dos Deputados), que aprova 
as cont<.IS d<1 Rede Ferroviária Federal S/ A e de suas subsidiárias, 
relativas ao exerci cio de I 97\, tendo 

PARECER PELO ARQUIVAMENTO, sob n' 648, de 1977, 
da Comissilo de Finança<;. 

-2-

Discussão, em turno único (aprecíaçào preliminar da consti· 
tucionalidade. nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de lei do Senado n~' 38, de 1978 - Complementar, do 
Senhor Senador Benjamim Farah, que isenta do fmposto sobre 
Circulação de Mercadorias as operações com gêneros alimentícios de 
primeira neces~idade, tendo 

PARECER.sobn"' 167,de 1978,daComissào 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-3-

Discussão. em turno úrtico, do Projeto de Resolução nQ lll, de 
1977 (apre~entado rela Comissão do Distrito Federal como con-
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clusào de seu parecer n9 981. de 1977) que aprova as. contas do Go­
verno do Distrito FederaL relativas ao exercício de 1975, tendo 

PARECER. sob nçs 982 e983, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade: e 
-de Finan~as, favoráveL 

-4-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridi­
cidade nos termos do arl. 296 do Regimento Interno) do Projeto de 
Lei do Senado n9 244. de 1977, do Senhor Senadm Franco 
Montoro. estabelecendo que as listas para a escolha dos reitores das 
Universidades estaduais e municipais obedecerão às normas 
estabelecidas em seus respectivos Estatutos, tendo 

PARECER. sob n9 20. de 1978. da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto venci­

do dos Senhores Senadores Cunha Lima, Nelson Carneiro e Leite 
Chaves. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Dn Sr. /P-Secretário da Câmara dos Deputados. encaminhando à 
re~·isào do Sen~do autógra.foJ dm seguintes projetos: 

PROJETO'DE LEI DA CÂMARA N' 31, DE 1978 
(n9J.704-Bj76, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o depósito e "enda de niculos removidos, 
apreendidos e retidos, em todo o território nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. te Os veículos removidos, retidos ou apreendidos, com 
base nas alíneas e, f e g, Qo art. 95, da Lei n9 5.108, de 21 de setem­
bro de 197~. serão depositados em locais designados pelo Departa­
mento de Trânsito dos Estados ou repartições congêneres dos Muni-
dpios. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque} - Está Art. 2<> A restituição dOs veículos depositados f ar-se-á median-
encerrada a sessão. 

I Le1•anta-se a 5e.nào ôs 17 horas e 55 minutos.) 

ATA DA 60• SESSÃO, REALIZADA EM 5-5-78 
(Publicada no DC'N- Seção 11- deó-5-78) 

RETIFICAÇOES 

No Parecer n9 206j78, da Comissão de Constituição e Justiça, 
sobre o Projeto de lei do Senado n9 165/77. "estabelecendo que a 
gratificação pagu aos diretores de empresas públicas e de economia 
mista será também devida, proporcionalmente aos. respectivos 
empregados": 

Na página 1945. 2~ coluna, na emenda do parecer, 

Onde se lê: 

Ao Projeto de lei do Senado n~' 165, de .977, "estabelecen-
do que .. 

Leia-se: 
Ao Projeto de Lei do Senado n9 165, de 1977, "estabeleceo-

do que. 

No Projeto de Lei do Senado n9 90j78, apresentado pelo Sr. Se­
nador Nelson Carneiro, que "introduz alterações no vigente Código 
Penal (Decreto-lei n" 2.848. de 7 de dezembro de 1940), para o fim 
de nele 1ncluir o crime de porte de arma e seus consectários": 

Na página 1950. 2• coluna, no art. 132 do art. I"' do projeto, 
Onde se lê: 
... dependência desta, sem licença de autoridades: 
Leia-se: 
... dependência desta, sem licença da autoridade: 

TRECHO DA ATA DA 62' SESSÃC. REALIZADA 
EM 9-5-78. QUE SE REPRODUZ POR HAVER SAlDO 
COM INCORREÇÃO NO DCN - SEÇÃO 11 - DE 
/0-5-78. PÁGINAS 2001. 

te o pagamento: 
l -das multas e taxas devidas; 
li -das despesas com a remoção, apreensão ou retenção, e das 

referentes a notificações e editais, mencionadas nos artigos subse­
qüentes. 

Art. 3<:> Os órgãos referidos no art. 19, no prazo de dez dias, 
notiftcarão por via postal a pessoa que figurar na licença como pro­
prietária do veículo, para que, dentro de vinte dias, a contar da noti­
ficação, efetue o pagamento do débito e promova a retirada do vei­
culo. 

Art. 4"' Não atendida a notificação por via postal, serão os 
interessados notificados por edital, afixado nas dependências do ór­
gão apreensor e publicado uma vel na imprensa oficial, se houver, e 
dut~s vezes em jornul de maior circulação do local, para o fim previs­
to no artigo anterior e com o prazo de trinta dias, a-contar da primei­
ra publicação. 

* 19 Do edital constarão: 
a) o nome ou designação da pessoa que figurar na licença como 

proprietária do veículo: 
b) os números da placa e do chassis, bem como a indicação da 

marca e ano de fabricação do veículo. 
~ 29 Nos caSos de penhor, alienação fiduciária em garantia e 

venda com reserva de domínio, quando os instrumentos dos respecti­
vos atm jurídicos estiverem arquivados no órgão fiscalizador compe­
tente, do edital constarão os nomes do proprietário e do possuidor 
do veículo. 

Art. 59 Não atendendo os interessados ao disposto no artigo 
anterior. e decorridos noventa dias da remoção, apreensão ou deten­
ção. o veículo será vendido em leilão público, mediante avaliação. 

* 1<:> Se não houver lance igual ou superior ao valor estimado, 
proceder-se-á à venda pelo maior lance . 

* 29 Do produto apurado na venda serão deduzidas as despe­
sa.<i previstas no art. 29 desta lei e as demais decorrentes do leilão, 
recolhendo-se o saldo ao Banco do Brasil S/ A, à disposição da pes­
soa que figurar na licença como proprietária do veículo, ou de seu 
representante legal. 

Art. 69 O disposto nesta lei não se aplica aos veículos recolhi­
dos s depósito por ordem judicial ou aos que estejam à disposição de 
autoridade policial. 

Art. 7Q 
Art. 89 

Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 
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ATAS DE COMISSOES 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir 
parecer sobre o Projeto de Lei n9 6, de 1978-CN; que "dispõe 
sobre os seniços postais H. 

2• REUNIÃO. REALIZADA 
EM 9 DE MAIO DE 1978 

Aos nove dias do mês de maio do ano de mil novecentos e seten­
ta e oito. às de1esseis horas. na sala Clóvis Bevilacqua, presentes os 
Srs. Senadores Alexandre Costa, Luiz Cavalcame, Braga Júnior, 
Lourival Baptista, Ot!o Lehmann, Wilson Gonçalves, José Sarney, 
Cunha Lima e Deputados Gerson Camata, Mário Mondino, Edgar 
Martins e Francisco Studart, reúne-se a Comissão Mista do Congres­
so Nacion<~.l, incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto 
de Lei n~' 6, de 1 978-CN, que "dispõe sohre os Serviços Postais". 

Deixam de comparecer, por nmtivo justificado, os Srs. 
Senadores Mattos Leão, Evelásio Vieira, Hugo Ramos e Deputados 
Nunes Leal, Parente Frota, ftalo Conti, Álvaro Valle, César Nas­
cimento, José Maurício e Júlio Viveiros. 

Havendo número regimental são abertos os trabalhos pelo Sr. 
Deputado Edgar Martins, Presidente da Comissão, que solicita, nos 
termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior. 
que é dada como aprovada. 

A seguir, o Sr. Presidente comunica que ao Projeto foram ofere­
cidas 6 (seis} emendas, todas julgadas pertinentes pela Presidência. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente concede a palavra ao Relator, Se­
nador José Sarney, que emite parecer favorável ao Projeto, acolhen­
do integralmente a Emenda de- n9 5, e parcialmente nos termos de 
subemenda as Emendas de n9s 2 e 6. 

Posto em discussão e votação, ê o parecer aprovado sem restri-
ções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Alfeu de Oliveira. Assistente da Comissão, lavrei a presente 
Ata. que. lida e aprovada, serâ assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 9, 
de 1978 ( CN ). que "dá nol'a reda~ào a dispositll'os do Decreto­
lei n9 835, de 8 de setembro de )969, e da Lei n9 5.691, de 11 
de agosto de 1971 ... 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO). REALIZADA 
EM 10 DE MAIO DE 1978 

Às dezesseis horas do dia dez de maio do ano de mil novecentos 
e setenta e oito, na Sala Clóvis Bevilácqua, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto·de Lei nl' 9, de 
1978 (CN ). que "dá nova redação a dispositivos do Decreto· lei 
nl' 835. de 8 de setembro de J()6(), e da Lei n9 5.692. de li de agosto 
de 1971", presentes os Senhores Senadores Alexandre Costa, 
Auguslo Franco, Dinarte Mariz, Ruy Santos, Saldanha Derzi, 
Virgílio Távora. Wilson Gonçalves, Cunha Lima e Eve\âsio Vieira e 
os Deputados Pinheiro Machado, Gomes da Silva e Aurélio Campos. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Murilo Paraiso e Franco Montoro e os Deputados Hélio 
Campos, Geraldo Freire. José de Assis, Leur Lomanto, Epitácio 
Cefeteira. Odemir Furlan. Antônio José e Fernando Gama. 

Havendo número regimental, assume a Presidência, de acordo 
com o Regimento Comum, o Senhor Senador Augusto Franco, que 

declara instalada a Comissão, e comunica aos Senhores Membros da 
Comissão presentes que efetuará a eleição do Presidente e do Vice­
Presidente, e designa o Senhor Senador Saldanha Derzi para fun­
cionar como escrutinador. 

Procedida a eleição. verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Deputado Aurélio Campos 
Em branco 

Para Vice-Presidente: 

li votos 
I voto 

Deputado Geraldo Freire ....................... 12 votos 
São declarados eleitos. respectivamente, Presidente e Vice-Ptesi-

dente da Comissão, os Senhores Deputados Aurélío Campos e 
Geraldo Freire. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Aurêlio Campos, 
Presidente da Comissão eleito, agradece em nome do Senhor Depu­
tado Geraldo Freire e no seu próprio a honra com que foram 
distinguidos, e designa o Senhor Senador Ruy Santos para reJatar a 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. demais Membros da Comissão e vai à publi­
cação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei IJ9 
10, de 1978 (CN), que "dispõe sobre incentil'os fiscais para 
programas de formacão profissional e aUmentação do trabaJba­
dor nas áreas da SUDENE e da SUDAM". 

REUNIÃO (INSTALAÇÃO). REALIZADA 
EM lO DE MAIO DE 1978 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia dez de maio do ano de 
mil novecentos e setenta e oito, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes 
os Senhores Senadores Dinarte Maria, Heitor Dias, Saldanha Derzi, 
Otair Becker, Helvídio Nunes. Osires Teixeira, Agenor Maria, 
Evandro Carreira e Evelásio Vieira e os Senhores Deputados Celso 
Carvalho. Jutahy Magalhães e José Carlos Teixeira, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de 
lei n" !0, de 1978 {CN), que "dispõe sobre incentivos fiscais para 
programas de formação profissional e alimentação do trabalhador 
nas áreas da SUDENE e da SUDAM". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores José Sarney e Murilo Paraiso e os Senhores Deputados 
lnocêncio Oliveira, Rafael Faraco, Nasser Almeida, Siqueira Cam­
pos, Leônidas Samp<~.io, Walmor de Luca, José Costa e Henrique Al­
ves. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência. eventualmente, o Senhor Senador Dinarte Mariz, que 
declara instalada a Comissão. 

Em obedio:ncia a dispositivo regimental o Senhor Presidente 
esclarece que irá proceder à eleição do Presidente e Vice-Presidente. 
Distribuídas as cédulas. o Senhor Senador Dinarte Mariz convida o 
Senhor Deputado José Carlos Teixeira para funcionar como 
escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Agenor Maria 
Em branco 

li votos 
l\'oto 
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Para Vice-Presidente: 
Senador Murilo Paraíso 

honra com que r oram distinguidos e designa para relatar a matéria o 
.... 12 votos Senhor Deputado Celso Carvalho. 

S:1o declurndos eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presi­
dente, os Senhore:.. Senadores Agenor Maria e M urilo Paraíso. 

A~sumindo a Presidência, o Senhor Senador Agenor Maria 
agradece em nome do Semtdor M urilo Paraíso e no seu próprio a 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, 
lavrando eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente 
Ata que. lida'e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e 
demais membros da Comissão e vai à publicação. 
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MESA 

Presidente: J<t-Secretdrio: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

líder 

Petrônio Portella (ARENA- Pl) Henrique de lo Rocque (ARENA- MA). 

Eurico Rezende 
Vice-líderes 
Heitor Dias 

Helvidio Nunes 
José Sarney 
Mottos leão 

Os ires T eixeiro 
Otto lehmontl 

Saldanha Derzi 
Virgilio Tóvora 

1~'-Vice-Presidente: 

José Lindoso (ARENA- AM) 4~>-Secretório: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

2~'-Vice-Presidente: 

Amoral Peixoto (MDB- RJ) 

1'>-Secretário: 

Mendes Canale (ARENA- MT) 

2'1-Secre1ório: 

Mouro Benevides (MDB- CE) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

loco!: Anexo 11 - Térreo 

Te~fontts: 23-6244 e 25-8505- Ramais 193 e 257 

Suplentes de Secretório: 

Altevir leal (ARENA- AÇ) 

Evandro Carreira (MDB- AM.) 

Otoir Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Uder 
Paulo &rossard 

Vice-Líderes 
Evelósio Vieira 
Gihran Rocha 
Itamar Franco 
leite Chaves 

Marcos Freire 
Roberto Saturnino 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 

Titulares 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinorte Mariz 
Vice-Presidente: Evandro Carreira 

Suplentes 
ARENA 

A) SERVIÇO DE COMISS0ES PERMANENTES I. Heitor Dias 1. Saldanha Derzi 

Chefe: Claudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Ane•o 11- Térreo 

Telefone: 25-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 

Titulares 

I. Otoir Becker 

2. Benedifo Ferreiro 

3. ltolivio Coelho 

4. Murilo Poraiso 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Agenor Maria 

Vice-Presidente: Otair Becker 

Suplentes 

ARENA 

1. Dinorte Mariz 

2. Saldanha Derzi 

3. Mattos Leão 

5. Vasconcelos Torres 

MOS 

1. Ageoor Maria 1. Adolberto Seno 

2. Roberto Soturnino 2. Evelósio Vieira 

Assistente: Clóudio Carlos Rodrigues Costa- Ramais 301 e 313 

Reuniões: Ter~os-feiros, às 10:30 horas 

local: Sala "Clóvis. Bevilóç:quo" ~ Anexo 11- Rarnol 623 

2. Jarbas Passarinho 2. José Sarney 
3. Dinarte Mariz 3. Otoir Becker 
4. Teotônio Vilela 
5. Braga Junior 

MOS 
1. Agenor Mario 1. Evelósio Vieira 
2. Evandro Carreira 2. Gilvon Rocha 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramol676 
Reuniôes: Terços-feiras, às 10:00 horas 
Local: Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Kríeger 
1'>-Vke-P"res'idente: Accioly Filho 
2'1-Vite-Presidente: leite Chaves 

Titulares 

1 . Acóoly Filho 
2. Gustavo Copanemo 
J_ Daniel Krieger 
4. Eurico Rezende 
5. Heitor Dias 
6. Helvídio Nunes 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltalivio Coelho 
9. Otto lehmann 

10. Osires Teixeira 

1. Dirceu Cardoso 
2. Leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 
5. Orestes Quércio 

Suplentes 
ARENA 

1 . Mattos Leão 
2. Lenoir Vargas 
3. Arnon de Mello 
4. Vasconcelos Torres 
5. Milton Cobrai 
6. José Sarney 

MOS 
1. Franco Montara 
2. lozaro Borbozo 
3. Cunha Lima 

Asmtente: Oclniel Reis de Souza~ Ramol1:175 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sola "Clóvis Bevilócqua"- Anexo 11 - Ramal623 
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COMISSÃ_O DO DISTRITO FEDERAl- (CDF) 
(ll membros) 

COMPOSIÇÀO 

Pre~ider.te: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: !tomo r Franco 

Titulares 

ARENA 

I. Heitor Dia~ l. Avgvsto Franco 

2. Mvrilo Paraíso 2. José Sarney 

3. CoHete Pinheiro 3. Braga Junior 

4. Omes Tebc:eiro 4. Altevir leal 

5. Saldanha Derz.i S. Luiz Cavolcanf$ 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílío Távora 

8. Ale~tondre Costa 

MDB 

1. !1omor Franco 1. Evondro Carreira 

2. lazaro Borbozo 2. Nel~o Carneiro 

3. A do lberto Seno 

Aui~ten!e: Ronaldo Pacheco de Oliveira -Ramal 306 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 

local, Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares Suplentes 

I. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. José Guiomard 

4. Luiz Cavalcante 

5. Murilo Poroiso 

6. Vasconcelos Torres 

1. Dinarte Mariz 

8. Otoir Becker 

I. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Soturnino 

AREN,t., 

MDB 

l. Cottete Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarney 

4. Domícío Gondim 

5. Jarbas Passarinho 

I. Agenor Mario 

2. Orestes Quércia 

Assistente, Daniel Rei~ de Souza- Ramal 675 

Reuniões: Ouartas.-feiros, às 10:30 horas 

local: Sala "Rui Barbosa"- Ane~to 11 -Ramais 621 e 716 

' 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CUlTURA- (CEC) 
(9 membros} 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Evefósio Vieiro 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Tono Dutra 1. Helvídio Nunes 

2. Gustavo Coponemo 2. Ruy Santos 

3. Joóo Calmon 3. Arnon de Mello 

4. Otto Lehrnonn 4. Heitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 

6. Cattete Pinheiro 

MOS 

1. Evelosio Vieira 1. Franco Montoro 

2. 11omar Franco 2. Cunho Lima 

3. Adolberto Seno 

Assistente: Sônia Andrade Pei110to- Ramal 307 

Reunióes, Quintos· feiras, às 10:00 horo~ 

local, Solo "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros.) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente, Franco Montara 

Vice-Presidente: Oomicio Gondim 

Titulares 

ARENA 

1. Teotôr.io Vilela 

2. Alell.ondre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

4. Domício Gondim 

5. Helvidio Num!S 

6. ler.oir Vargas 

7. Mattos leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Torso Outro 

·11. Virgrlio Távora 

12. Magalhães Pinto 

MDB 

1. Franco Mol1toro 

2. Evelosio Vi~ira 

3. Gilvon Rocha 

4. Roberto Soturnino 

5. Cunha Uma 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 

Suplentes 

1. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

5. José Guiomard 

6. José Sarney 

7. Soldonka Dttni 

1. Hugo Ramos 

2. Dirceu Cordo'Cl 

J. fvandro Carreira 

Local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 ..--, Romal623 
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COMISSÃO DE lEGISLAÇÃO SOCIAL- (ClS) 

Titulares 

1. Jessé Freire 
2. Ruy Santos 

3. lenoir Vargas 

(9membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércia 

Suplentes 

ARENA 
1. Sraga Junior 
2. Virgllio Távora 
3. Q1.ires Teixeira 

4. Jarbas Passarinho 4. Domicio Gondim 

5. lourival Baptista 

6. Ac:cioly Filho 
MDB 

1. franco Montara 1. lázaro Sarb<,r.a 

2. Orestes Quércio 2. Cunho lima 

3. Nelson Carneiro 

A~sístente: lêda Ferreira da R~ho- Ramal312 

Reuniões, Quintas-f.eiras, às 11:00 hora• 
local: Safa "Clóvis Bevilácqua"- An•xo U- Ramo\623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 memb.-os) 

Titulares 

1.1 Milton Cabral 
2. Domício Gondim 
3. Arnon de Mello 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Panarinho 
Vice-Presidente: luir. Cavalcante 

Suplentes 

ARENA 
1, José Guiomard 
2. Murilo Poroiso 

3. Virgílio Tdvora 

.4. luiz Covakante 
S. Jarbas Passarinhll 

MOB 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 

2. Itamar Franco 2. FrancCJ Montara 

· Auistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às l 0:00 horas 

Local: Sola "Rui &arboso"- Anexo 11- Ramais 621 e716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 

Titulares 

l, Helvídio Nunes 

2. Otto lehmonn 
3. Saldanha Derzi 

l. Hugo Ramos 
2. Adalberto Seno 

(5 mBmbros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vice-Presidente, Helvídio Nunes 

Suplentes 

ARENA 
1, Virgllio Tóvora 

2. Arnon de Mello 
3. Jarbas Passarinho 

MOS 
1. Dirceu Cardoso 

Assistel'lte: Mario Carmen Castro Souto- Ramal 134 
Reuniões: Quintol-feir'os, às 12:00 horas 
tocai: Salo-''<:lóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 

• 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros} 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Magalhães Pinto 

1~-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 

2~-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

1. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Távora 

4. Jeué Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derr.i 

7. José Sarney 

8. Joóo Calmon 

9. Augu~to Franco 

1 O. Otto lehmonn 

1. Paulo 8rC>nord 

2. (;i Ivan Rocha 

3. Itamar Franco 

4. le\te Chaves 

5. Ntt/son Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assi1tente: C&ndidCJ Hippertt- Ramo1676 

Aeunibes: Terços-feiras, às 10:30 horas 

Suplente~ 

l, Atdoly Filho 

2. Fausto Costeio-Bronco 

3. Helvídio Nunes 

4. Oomício Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

6. luiz CaValcante 

1. Marcos Freire 

2. Hugo Ramos 

3. Roberto SC!turnino 

local: Solo "Avi Barbosa"- A.nexo ll- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 rn~mbros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Rvy Santos 

Vice-Pre~ident&: Altevir leal 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Altevir leal 1. Soldanho Derzi 

2. Ruy Santos 2. ltalívia Coelho 

3. C'attete Pinheiro 3. Osires Tel:<eira 

•• Fovsto Castelo-Branco 

5. Lourival Baptista 

.MOB 

I. Adolberto Seno 1. Beniamirn Forah 

2. (;ilvan Rocha 2. Cunha limo 

Assitf{mte: lêdo Ferreiro da R~cha- Rarr.al 312 

Reuniões: Ouíntas,-feiras, as 11:00 horas 

local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Romois 621 e 716 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 

Titulares 

1. Jose Guiomord 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Milton Cobrai 
Vice-Presidente: Augusto franco 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Vo~concelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgdio Tovoru 3. Dinorte Mariz 
4. Augusto Franco 
5. Mi•ton Cabral 

MDB 
1. Adolberto Seno 1. Agenor Mario 
2. Benjomim Foroh 2. Dirceu Cardoso 

Assistente: lêdo Ferreiro do Rocha- Ramal 312 
Reunióes: Ouortça-feiros, às 9:00 horas 
local: Sola "Rui Barbosa:'- Ane,.o 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL- (CSPC) 

Titulares 

1. lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. He•tor Dias 
S. Saldanha Derzi 

1. Benjamim Farah 
2. Hugo Ramos 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Benjamim Faro h 
Vice-Presidente: lenoir Vargas 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Gustavo Copanemo 
3. Mattos leão 

MDB 
1. Adolberto Seno 
2. Lázaro Barbo:r:a 

Assistente, Sônia Andrade Peixoto - Ramal 307 
Reuniões: Quintos-feiras, ós 9:00 horas 
local: Solo "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 e 716 

COMIS~ .. O DE TRANSPORTES, COMUNI~AÇOES 
E OBRAS PUBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alexandre Casto 

Titulares Svplente1. 
ARENA 

1. Alexandre Costa 1. Otto.tehmann 
2. Luiz Cavalcante 2. Teotônio Vilela 
3. Braga Junior 3. Wilson Gonçalves 
4. Lourival Baptista 
5. Mattos leõo 

MDB 
1. Evondro Carreira 1. lázaro Borbo:r:o 
2. Evelósio Vieira 2. Roberto Soturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Rui Borboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUERITO 

Comissões Temporários 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
LocaL Anexo 11- Térreo 
Telefone: 25·8505- Ramol303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional 
2) Comissões Temporárias poro Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Misto do Proieto de Lei Orçomentório (art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes- Romol67-4, 
Alfev de bliveiro- Ramal 674; Cleide Mario 8. F. Cruz- Ramal 598; 
Mouro Lopes de Sá- Ramo1310. 

SERYIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

. PARAO ANO DE 1978 

HORAS TI:RCA S A L A S ASSISTEN'I'E IIORAS QUINTA S A L A S ASSISTEKTE 

RUY BARBOSA RONALDO 09:00 C,F CLOVIS BEVILlCOUA C.\NOIOO 
C.T. 

~md• -621 • "' Ramal • 623 

10100 
CLOVIS BEVIUCQUA GUILHERME 09: lO c.s.P.c. RUY BARBOSA S.,NIA 

C.A.R.1 Ram&l • 62J Ra.r..ais ·621 e "' 
C,A. CLOVIS BE:VII.A.COUA CLAUDIO C.E.C CLOVIS BEVILlCQUA S0NIA - Ramal - 623 COSTA Ramd - 623 

10130 10:00 
RUY BARBOSA cANO IDO RUY B.ARJ!OSA 

C.R.t. RamaiS -621 e 716 
C.D.F. 

RamaiS •621 e 716 RONA!-00 

C.L.S CLOVIS.EEVILACOUA L!DA HORAS QUARTA S A L 1\. S ASSISTENTE Ramal - 623 
11:00 

RUY DARBOSA L!DA 
RUY IIJ'.RBOSA ..... 

09 I 00 c.s.N. RamAiS -621 e 716 
c.s. Rami111S -621 • 716 

CLOVIS OEVll..ACOUJI. CLOVIS BrYILlCOUA :1.\Fti!I. 
C.C.J'. 

R~or.~lll • 623 DANIEL 12:00 C.R. Rar:14l - 623 CAX·:1...'! 

l010C 

C.M.E, RUY BARBOSA 
RO~ALOO 

RamaiS -621 • 716 

10: 30 C.E. RUY BAR!lOSA DANIEL 
Ra~U •621 e 7l6 
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DIREITO FINANCEIRO 
Le1 n9 4.320/64. Diretrizes de interpretação. Regulamentação. 

Plano de Contas Ún1co dos Órgãos da Administração D1reta. 

2' EDIÇÃO JUNHO DE 1976 ' 

PREÇO: 
Cr$ 20,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, 229 ANDAR 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo 1. 22• andar. ;aça dos TrAs Poderes -70000- Brasllia- D'F, 

acompanhados de Cheque nL .ninat. visado. pagável em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de ReembolSo Postal. 



= 
REPRESENTAÇ0ES POR INCONSTITUCIONALIDADE 

DISPOSITIVOS DE CONSTITUIÇÜES ESTADUAIS 

Acórdãos do STF !íntegras) em Representações por mconstltUc1onal1dade de disp•JSitlvos 
de Constituições estaduais. Resoluções do Senado Federal, suspendendo 

a ('lxecução de dispositivos julgados inconstitucionais pelo STF. 

EDIÇÃO 1976 

2 tomos 

PRECO: • 

Cr$ 150,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, 229 AN_DAR 

Os pedidos de public.ação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS O:> SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo 1. 22• andar. Praça dos Três Poderes -70000- Brasflia- DI,F. 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagãvel em Brasília e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

= 



CÓDIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

Decreto-Lei n' 1.001/69 

Decreto-Lei n' 6.227/44 
Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo D'Aquino), Exposição de Mo­
tivos (Min. Gama e Silva), Código de Processo Penal Militar, Lei de Organi­
zação Judiciária Militar e ementário de legislação sobre Justiça Militar a 
Segurança Nacional. 

"Revista da lnformaçio Legislativa" n• 26- 439 p6ginas 
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